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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Ng 06/91 - E

REGULAMENTA OS SERYIÇOS DE INSPEÇÃO
INDUSTRIAL E SANITARIA DEpPRODUTOS'
DE ORIGEM ANIMAL NO MUNICIPIO DE A~

GUDO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se

guinte Lei:

Art. 19

Art. 29

Art. 39

Art. 49

Art. 59

TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente regulamento estatui as normas que regulam, em todo

o Municipio a Inspeçao Industrial e Sanitaria de produtos de'

origem animal nos Abatedouros.

Ficam sujeitos a Inspeção, e reinspeção, previstos neste regu

lamento, os animais de açougue e seus produtos derivados.

A Inspeção a que se refere o artigo anterior é Privativa da

Divisão de Inspeção Sanitaria de Produtos de_Origem Animal
'

(DISPOA) da Secretaria Municipal de Agricultura da Prefeitura

Municipal de Agudo, sempre que se tratam de produtos destina-

dos ao comercio local.

A Inspeção de que se trata o presente regulamento sera reali-

zada:

Nas propriedades rurais fornecedoras de materias-primas,
'

destinadas ao preparo de Produtos de Origem Animal.

2. Nos estabelecimentos que recebem, abatem ou industrializam

as diferentes especies de açougue, entendidas como tais as

fixadas neste regulamento.
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A concessão de Inspeção pelo D.I.S.P.O.A., isenta o estabele~
cimento de qualquer outra fiscalização, Industrial ou Sanita-

ria Federal e Estadual.
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Art. 6- ~ Os Produtos de Origem Animal, fabricados em estabelecimentos'

sujeitos aNInspeçao do DISPOA, ficam desobrigados de analise

ou aprovaçoes previas a que estiverem sujeitos por força da

Legislaçao Federal ou Estadual.

Paragrafo Unico ~ Na rotulagem desses produtos, ficam dispen-
sadas todas as exigencias relativas a indi-

caçoes de analise ou aprovaçoes previas.

Art. 79 - Entende-se por Estabelecimento de Produtos de origem Animal,'
para efeito do presente regulamento as instalações indicadas'

pelo DISPOA, nas quais são abatidos ou industrializados ani-

mais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, mani-

pulados, elaborados, transformados, preparados, conservados,'
armazenados, depositados, acondicionados, embalados e rotula-

dos com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus de
rivados e produtos utilizados em sua industrialização.

Art. 89 - A inspeção do pISPOA, se estende as casas atacadistas e vare-

jistas, em carater supletivo, sem prejuizo da fiscalização da

e Secretaria da Saude do Estado, a qual foi dada a competencia'
pela Lei n9 7.889, de 23 de novembro de 1989, Art. 49 Alinea'

d.

Paragrafo Unico - Reinspecionam Produtos de origem Animal,
'

destinados ao comercio local.

Art. 99 - A Inspeção §anitaria de Produtos de Origem Animal sera insta-

lada em carater permanente ou periodico.

§ 19 - Terão inspeção periódica os estabelecimentos de carnes

e derivados que abatem e industrializam as diferentes'

especies de açougues classificados como Classe I.

§ 29 - Terão inspeção permanente, os estabebcimentos de canws

e derivados que abatem e industrializam as diferentes'

especies de açougue classificados como Classe II; mata
douros de aves e coelhos e fabrica de produtos suínos.

Art. 10 - A Inspeção Industrial e Sanitaria de Produtos de Origem Ani-'

mal, a cargo do DISPOA, abrange:

1. A Higiene geral dos estabelecimentos registrados ou rela-'

cionados; ,

2. A~captação, canalização, deposito, tratamento eNdistribui-
çao de agua de abastecimento, bem como a captaçao, distri-

buição e escoamento das aguas residuais;

3. O funcionamento dos estabelecimentos;
4. O exame "Ante" e "Post-Mortem" dos animais de açougue;

CÂMARA MiNimPAL

A ULQ

RETIRADO

;aí/12111_



Art.

Art.

Art.

Art.

11

12

13

14

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

- 03 _

5. As fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo,

acondicionamento, conservação, transportes e deposito de

todos os produtos e subprodutos de origem animal e suas

materias-primas, acondicionadas ou não de vegetais;
6. A embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos;
7. Os exames tecnologicos, microbiologicos, histologicos, to-

xicologicos e químicos da materia~prima e produtos, quando
for o caso;

8. Os produtos e subprodutos existentes nos mercados de consu
mo, para efeito de verificação do cumprimento de medidas '

estabelecidas no presente regulamento;
9. Os meios de transportes de animais vivos e produtos deriva

dos e suas materias~primas, destinadas a Alimentaçao Huma-

na.

Nos estabelecimentos de carnes e derivados sob inspeção do

DISPOA, a entrada de materias-primas procedentes de outros
'

sob Fiscalizaçao Federal ou Estadual, so e permitida a juizo'
da mesma divisão.

Os estabelecimentos registrados, que prepararam subprodutos
'

não destinados a Alimentação Humana, só podem receber mate~

rias-primas de locais não fiscalizados, quando acompanhados
'

de~certificados Sanitarios da Divisão Sanitaria Animal da Re-

giao.

Os Servidores incumbidos da execução do presente regulamento,
terão carteira de identidade pessoal e funcional, fornecida '

pelo DISPOA ($MA-PM), da qual constarão, alem da denominação
do órgão, o numero de ordem, nome, fotografia, impressao digi
tal, cargo e data de expediçao.

Parágrafo Único ~ Os &nvidores a que se refere o presente ar-

tigo no exercicio de suas funções, ficam

obrigados a exibir a carteira funcional,
'

quando convidados a se identificarem.

Por "Carne de Açougue" entendem-se as massas musculares matu-
radas e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou nao a

base ossea correspondente de animais abatidos sob Inspeçao VÊ
terinaria.

§ 19 - Quando destinada à elaboração de conservas em gera1,'

por "Carne”(Materia-prima), devem-se entender as mas-'

sas musculares, despojadas de gorduras, aponeuroses,
'

vasos, ganglios, tendoes e ossos.
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§ 29 - Consideram-se "Miudos" os orgãos e vísceras dos ani-

mais de açougue usados na Alimentaçao Humana (miolos,'
lingua, coraçao, fígado, rins, rumem, reticulo), alem

dos mocotos e rabada.

Art. 15 ~ O animal abatido, formado das massas musculares e ossos, des-

proyidos da cabeça, mocotos, cauda, couro, orgãos e vísceras'
toracicas e abdominais tecnicamente preparado, constitui a

"Carcaça".

§ 19 - Nos suínos a "Carcaça" pode ou não incluir o couro, ca

beca e pes.

_

§ 29 - A “Carcaça" dividida ao longo da coluna vertebral da '

as "Meias Carcaças" que, subdivididas por um corte, VÊ
riavel segundo habitos regionais, dao os "Quartos" an~

teriores ou dianteiros e posteriores ou trazeiros.

Art. 16 - A simples designação "Produto", ”Subproduto”, ”Mercadoria" ou

"Genero”, significa, para efeito do presente regulamento, que

se trata de "Produto de Origem Animal ou suas Materias-Hüms".

TÍTULO II

CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 17 - Classificação dos Estabelecimentos dos Produtos de Origem Ani
mal correspondente:

-Os de Carne e Derivados

Parágrafo Único - A Simples designação "Estabelecimento“ axag
ge todos os tipos de modalidades de Estabe-

lecimentos previstos na classificação do '

presente regulamento.

CAPÍTULO I

ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS

Art. 18 - Os Estabelecimentos de Carne e Derivados são classificados em

1. Abatedouro Distrital Classe I

2. Abatedouro Distrital Classe II

3. Matadouro de Aves e Coelhos
,

4. Matadouro e Fabrica de Produtos Suínos.
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§ 19 - Entende-se por "Abatedouro Distrital Classe I", o esta

belecimento dotado de instalações completas e equipa-T
mentos adequados para o abate¡ manipulação, elaboraão,
preparo e conservaçao das especies de açougue sob va~

riadas formas, com aproveitamento completo, racional e

perfeito, de sub-produto não comestíveis, podendo se-

rem comercializadas apenas no local de abate(Respecti-

vo Distrito).

§ 29 - Entende-se por ”Abatedouro Distrital Classe II",o esta
belecimento dotado de instalações completas e equipa-'

mentos adequados para o abate, manipulação, elaboraâo,
preparo e oonservaçao das especies de açougue sob va-

riadas formas com aproveitamento completo racional e
'

perfeito, de sub-produtos não comestíveis visando este
o fornecimento de carne ao Comercio Interno do Munici-

pio.

§ 39 - Entende-se por “Abatedouro de Aves e Coelhos”, o esta-

belecimento dotado de instalações para o Abate e Indug

trialização de: a) Aves e b) Coelhos, dispondo de frio

industrial e a juizo do DISPOA, de instalaçoes para o

aproveitamento de sub-produtos não comestíveis, poden-

do serem comercializados apenas no Municipio. ,

§ 49 - Entende-se por "Matadouro e Fabrica de Produtos Burns'

o estabelecimento que dispoe de sala de matança e de-

mais dependencias para que industrialize animais da @É

pecie suina; disponha de instalaçoes de frio industrkü

e aparelhagem adequada ao aproveitamento completo de
'

Subprodutos não comestíveis. Este visa apenas o Comer-

cio no Municipio.

TÍTULO III

FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 19 - Não sera autorizado o funcionamento de estabelecimento de Pro

dutos de Origem Animal, para exploração do Comercio Distrital

ou Municipal, sem que esteja completamente instalado e equipa

do para a finalidade a que se destine.

Parágrafo Único - As instalações e o equipamento de que tra-

tam este artigo compreendem as dependencias

mínimas, maqu1naria e utensílios diversos,'

em face da capacidade de produçao de cada
'

estabelecimento.
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20 - Os Estabelecimentos de Produtos de Origem Animal

fazer as seguintes condiçoes basicas e comuns:
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devem satiâ

Dispor de area suficiente para construcao do edificio ou

edificios principais e demais dependencias;
Dispor de luz natural e artificial abundante, bem como de

ventilaçao em todas as dependencias, respeitadas as peojia
ridades de ordem tecnologica cabíveis;

_

Possuir pisos convenientemente impermeabilizados com mate-

rial adequado, egigindoüse conforme a natureza do estabele

cimento e condiçoes pelo DISPOA, o cimento comum ou color:
do com vermelhao, ladrilhos hidraulicos ou de ferro, lages
de pedra reconhecidamente impermeavel e de facil junção ou

outro material previamente aprovado; os pisos devem ser
'

construídos de modo a facilitar a coleta das aguas n5khxús

e sua drenagem para a~rede de esgoto.
Ter paredes e separaçoes revestidas ou impermeabilizadas,'
como regra geral, ate 2m (dois metros) de altura minima, e

total ou parcialmente quando necessario com azulejos bran-

cos vidrados e, em casos especiais, a juizo do DISPOA, com

outro material adequado; a parte restante sera conveniente

mente rebocada, caiada ou pintada.
_

Possuir forro de material adequado em todas as dependêncks
onde se realizem trabalhos de recebimento, manipulação e

preparo de materias-primas e produtos comestíveis.
Dispor de dependencias e instalaçoes mínimas, para indus-'

trialização, conservação, embalagem e deposito de produtos

comestíveis, separadas por meio de paredes totais das des-

tinadas ao preparo de produtos não comestíveis.

Dispor de mesas de aço inoxidavel para os trabalhos de ma-
nipulação e preparo de matérias-primas e produtos comesti-

veis, montadas em estrutura de ferro, tolerando-se alvena-

ria revestido de azulejo branco ou marmore e tambem mesas'

em madeiras, revestidos de chapas metalicas inoxidaveis.

Dispor de caixas, bandejas, gamelas, taboleiros e quaiquer
outros recipientes de aço inoxidavel; os tanques segundo

'

sua finalidade, podendo ser de alvenaria, convenientemente

revestidos de azulejos brancos;
r

Dispor de rede de abastecimento de agua para atender sufi-

cientemente as necessidades do trabalho industrial, as de-

pendências sanitarias e dieta hídrica dos animais e, quan-

do for o caso de instalações de tratamento de agua.

10. Dispor de rede de esgoto em todas as dependências, liga-'
das a tubos coletadores e estes ao sistema geral de escoa

mento, dotado de canalizaçoes amplas e de instalaçoes pa-

ra retencao e aproveitamento de gorduras, residuos e cor-

pos flutuantes, bem como para depuraçao artificial, se Rr

necessario, com desaguadouro final em curso de agua cauda
loso e perene ou em fossa septica.
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11. Dispor de rouparia, vestiarios, banheiros, privadas, mic-

torio e demais dependencias necessarias, em numero propor

cional ao pessoal, instaladas separadamente para cada se:

xo completamente isolados e afastados das dependências '

onde são beneficiados produtos destinados a Alimentaçao
'

Humana.

12. Possuir janelas basculantes e portas de facil abertura,
'

de modo a ficarem livres os corredores e passagens provi-

das de telas moveis a prova de moscas, quando for o caso.

13. Possuir instalações de frio com camaras e ante câmaras '

que se fizerem necessarias em numero e com area suficien-

te segundo a capacidade^do estabelecimento.

14. Possuir elevadores, mecanicos, que ofereçam garantia de

resistencia, segurança e estabilidade.

Art. 21 - Tratando-se de estabelecimento de carnes e derivados devem sa

tisfazer mais as seguintes condiçoes:

l. Ser construido em centro de terreno, afastado dos limites'

das vias publicas preferencialmente 20m (vinte metros) na

frente e com entradas laterais, que permitam a movimenta-'

ção de veiculos de transporte.
2. Ter os seguintes Pes-Direito: Sala de matança de bovinos

5,25 m (cinco metros e vinte e,cinco centimetros), de san-

gria a linha do matambre e dai por diante no minimo de 4m

(quatro metros); nas demais dependencias o pe-direito sera

fixado por ocasião do exame dos projetos apresentados ao

DISPOA. N

3. Dispor de currais, bretes e demais instalaçoes para recebi

mento, espera e circulação de animais, convenientemente pa

vimentados ou impermeabilizados, com declive para a rede
'

de esgoto, providos de bebedouros e comedouros.
4. Dispor de locais apropriados para separaçao e isolamento

de animais doentes.

5. Localizar os currais de recebimentos de animais, cocheiras

pocilgas e outras dependencias, que por sua natureza produ

zem mau cheiro, o mais distante possivel dos locais onde

são recebidos, manipulados ou preparados produtos utiliza-

dos na Alimentação Humana.

6. Possuir instalaçoes adequadas para o preparo de sub-produ-

tos não comestíveis.
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7. Possuir de acordo com a natureza do estabelecimento, depo-
sito para chifres, cascos ossos, adubos, crinas, alimen-

tos para animais e outros produtos e sub-produtos não co-

mestíveis, localizados em pontos afastados dos edificios

l

l

l

onde sao manipulados ou preparados produtos destinados à
Alimentaçao Humana.

8. Dispor de caldeiras com capacidades suficiente para as ne-

cessidades dos estabelecimentos.

9. Dispor das dependências de industrialização de area minima
de 20 m2(vinte metros quadrados).

Art. 22 - Nenhum estabelecimento de produtos de origem animal pode ul-'

trapassar a capacidade de suas instalaçoes e equipamentos.

Art. 23 - A^construção dos estabelecimentos deve obedecer a outras exi-
gencias que estejam previstas no codigo de obras do municipio
bem como as previstas em Legislação Ordinaria do Municipio,

'

desde que não colidam com as exigências de Ordem Sanitaria ou

Industrial previstas neste regulamento ou atos complementares

expedidos pelo DISPOA.

z

Art. 24 - O funcionamento de estabelecimentos de carnes e derivados so

pode ser autorizado dentro do Perímetro Urbano ou Suburbano,'

depois de ouvida a autoridade de Saude Publica Municipal e
'

Tecnicos do DlSPOA (SMAV e PM).

Art. 25 - Quaisquer outros detalhes serão previstos em cada caso, por 9
casiao do exame dos projetos de construçao, ampliaçao ou mibr
ma de estabelecimentos ou em instruçoes expedidas pelo DD§0A.

Art. 26 - Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento por

espaço superior a um ano, so podera reiniciar os trabalhos me
diante inspeçao previa de todas as dependencias, instalaçoes'
e equipamentos.
Paragrafo Unico - Sera automaticamente cancelado o registro

'

do estabelecimento que nao fizer o Comercio

Distrital ou Municipal pelo prazo de 1(um)'

ano e tambem do que interromper seu funcio-

namento pelo mesmo prazo.

TÍTULO IV

REGISTRO E RELACIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

Art. 27 - Nenhum estabelecimento pode realizar Comercio Distrital ou Mu
nicipal com produtos de origem animal, sem estar registrado

'

no DISPOA (SMPA - PM).
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CAPÍTULO 1

REGISTRO E RELACIONAMENTO

28 - Estão Sujeitos a registro os seguintes estabelecimentos:

1. ABATEDOURO DISTRITAL CLASSE I

2. ABATEDOURO DISTRITAL CLASSE II

3. MATADOURO DE @VES E COELHOS
,

4. MATADOURO E FABRICA DE PRODUTOS SUINOS.

Art. 29 - o registro sera requerido ao Diretor do DISPOA, instruindo-se

o processo~com os seguintes documentos.
,

1. Liberaçao para funcionamento, dos edificios construídos ou

reformados, por Tecnicos do DISPOA, atraves de Laudo Teen;
co.

2. Inscrição na Secretaria da Fazenda Estadual, através de
'

seus orgaos competentes.
3. Alvara Municipal. ,

4. Atestado de saude dos Funcionarios dos Estabelecimentos.

Art. 30 - Para a construção de estabelecimentos novos é obrigatorio:
1. O exame previo do terreno, realizado de acordo com instru-

ções baixadas pelo DISPOA.

§ 1g - O pedido de aprovação previa do terreno deve ser ins-'

truido com o laudo de Inspeção fornecido por servidor'

do DISPOA, exigindo-se, conforme o caso, a planta deta

lhada de toda a area.

Art. 31 - As firmas construtoras não darão inicio as construçoes de es-

Art.

tabelecimentos sujeitos a Inspeção Municipal, sem que os pro-

jetos tenham sido previamente aprovados pelo DISPOA.

32 - Nos estabelecimentos de Produção de Origem Animal destinadas'

a Alimentação Humana, e considerada basica, para efeito de re

gistro ou relacionamento, a apresentaçao previa de Boletim O-

ficial de exame da agua de abastecimentos, que deve se enqua-

drar nos padrões microbiologicos e quimicos seguintes:

a) Não demonstrar, na contagem global mais de 500 (quinhen-'

tos) germes por milímetro;

b) Não demonstrar no teste presuntivo para pesquisa de coli-'

formes, maior número de germes do que os fixados pelos pa-

drões para 5(cinco) tubos positivos na serie de 10 m1 (dez

mililitro) e 5(cinco) tubos negativos nas series de 1 m1 '

(um mililitro) e 0,1 (um decimo de mililitro) da amostra;
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o) A agua deve ser limpida, sem cheiro e de sabor proprio, a-

gradavel;
d) Nao contar mais de 500(quinhentas) partes por milhão de so

lidos totais;
_

e) Conter no maximo 0,005(oinco miligramas) por litro, de ni-

trogenio amoniacalí f

f) Ausencia de Nitrogenio nitroso e de sulfiricoi ,

g) No maximo 0,002 g (duas miligramas) no nitrogenio nítrico'
por litro;

h) No maximo 0,002 g (duas miligramas) de matéria-prima orgâ-
nica, por litro;

i) Grau de dureza inferior a 20 (vinte);
J) Chumbo menos de 0,1 (um décimo) de parte por milhão;
k) Cobre, menos de 3 (tres) partes por milhão;
1) Zinco, menos de 15 (quinze) partes por milhão;
m) Cloro livre, maximo de 1 (uma) parte por milhão, quando se

trata de aguas cloradas e cloro residual minimo de 0,05 '

(cinco centesimos) partes por milhão; N

n) Arsenico, menos de 0,05 (cinco centesimo) partes porxmleq
o) Fluoretos, maximo de 1 (uma) parte por milhão;

r

p) Selênio, maximo de 0,05 (cinco oentesimos) partes por mi-'

lhão; , A ,

q) Magnesio, maximo de 0,03 (tres centesimos) partes por

lhao;
I

r) Sulfatos, no mamimo de 0,10 g (dez miligramas) por litro;

s) Componentes fenolioos, no maximo 0,001 (uma milesima) par-

te por milhão.

mi-

- Quando as aguas revelem mais de 500 (quinhentos)§ 19 ger-
mes por mililitro, impõe-se novo exame de confirmaçao,
antes de condena-1a.

,

.

v

,

§ 29 - Mesmo que o resultado da analise seja favoravel, o
'

DISPOA, pode exigir, de acordo com as circunstancias '

locais, o tratamento da agua.

Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabeleci-

mentos registrados ou relacionados, tanto de seus dependencks
como instalaçao so pode ser feita apos aprovaçao previa dos '

projetos.

Art. 34 - Não sera registrado o estabelecimento destinado à produção de

alimentos para consumo humano, quando situado nas proximida-'
des de outro, que por sua natureza, possa prejudica-lo.
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Art. 35

Art. 36

Art. 37

Art. 38

Art. 39
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Apresentados os documentos exigidos neste regulamento, um Teç
nico do DISPOA, fara vistoria no estabelecimento, para apre-'

sentação do competente laudo liberando ou não o abate e indug
trializaçao neste.

Satisfeitas as exigências fi5adas no presente regulamento, o

diretor do DISPOA, autorizara a expedição do "Titulo de Regis
tro", constando do mesmo o numero do registro, nome da firma,

classificação do estabelecimento, localização e outros deta-

lhes necessarios.

O DISPOA, determinara a inspeção periódica das obras em anda~

mento nos estabelecimentos em construçao ou remodulaçao, ten-

do-se em vista o plano aprovado.

O DISPOA, divulgará projetos de orientação para construção '

dos diversos tipos de estabelecimentos de produtos de origem

animal, bem como planos, orçamentos e outros detalhes.

Em instruções expedidas pelo DISPOA, serão baixadas as normas

proprias ao processamento de registro dos estabelecimentos,
'

bem como as de transferencia de propriedade.

CAPÍTULO II

TRANSFERENCIA DE REGISTRO E RELACIONAMENTO

Art. 40 - Nenhum estabelecimento registrado ou relacionado pode ser ven
dido ou arrendado ,

sem que concomitantemente seja feita a

competente transferencia de responsabilidade ou relacionamen-

to para a nova firma.

§ 1g - No caso do comprador ou arrendatario se negar a promo-

ver a transferencia, deve ser feita pelo vendedor ou

locador, imediata comunicação escrita ao DISPOA, escla
recendo os motivos da recusa.

§ 29 ~ As firmas responsaveis por estabelecimentos registnxbs

ou relacionados durante as fases do processamento da

transação comercial, devem notificar aos interessados'

na compra ou arrendamento a situação em que se encon-'

tram, em face das exigencias deste regulamento.

A UL.:
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§ 4g - No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação
a que se refere o paragrafo 19, e o comprador ou loca-

tario nao apresentar, dentro do prazo de no maximo KD)

trinta dias os documentos necessarios a transferencia'

respectiva, e cassado o registro ou relacionamento do

estabelecimento, o^qua1 so sera reestabelecido, depois
de cumprida a exigencia legal.

§ 59 - Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamen-

to dos imoveis respectivos e realizada a transferência
do registro ou relacionamento, a nova firma e obrigada
a cumprir todas as exigencias formuladas ao anterior '

responsavel, sem prejuizo de outras que venham a ser
'

determinadas.

Art. 41 - O processo de transferência deve obedecer, no que lhe for a-

plicavel, ao mesmo criterio estabelecido para o registro ou
'

relacionamento.

Art. 42 - Tratando-se de estabelecimentosreunidos em grupos e pertengen
'

tes a mesma firma, e respeitada para cada um a classificaçao'
que lhe couber, dispensando-se apenas a construçao isolada de

dependencias que possam ser comuns.

TÍTULO V

HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 43 - Todas as dependências e equipamentos dos estabelecimentos de-

vem ser mantidos em condições de higiene, antes, durante e

apos a realização dos trabalhos industriais: as aguas servi-'

das e residuais terao destino conveniente, podendo o DISPOA,

determinar o tratamento artificial.

Art. 44 - O maquinário, carros, tanques, vagonetes, caixas, mesas e de-

mais materiais e utensílios serao convenientemente marcados '

de modo a evitar qualquer confusão entre os destinados a pro-

dutos comestíveis e os usados no transporte ou deposito
N

de

produtos não comestíveis ou ainda utilizados na alimentacao
'

de animais, usando-se as denominaçoes cometiveis e nao comes-

tiveis.
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Art. 45 - Os pisos e paredes, assim como o equipamento ou utensílios u-

sados na industria devem ser lavados diariamente e convenien~

temente desinfetados, neste caso pelo emprego de substâncias'
previamente aprovadas pelo DISPOA.

Art. 46 - Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de moscas, mos~

quitos, baratas, ratos, camundongos, quaisquer outros insetos

ou animais, agindo-se cautelosamente quanto a9 emprego de ve:

nenos, cugo so e permitido nas dependencias nao destinadas a

manipulaçao ou deposito de produtos comestíveis e mediante re

conhecimento da Inspeçao Municipal. Não e permitido para os

fins deste artigo o emprego de produtos biologigos.
Paragrafo Unico - E proibida a permanencia de caes, gatos e

de outros animais estranhos no recinto dos

estabelecimentos.

Art. 47 - Todo o pessoal que trabalha com produtos comestíveis, desde o

recebimento ate a embalagem, deve usar uniformes proprios e

limpos, inclusive gorros, aprovados pelo DISPOA.

Art; 48 - O pessoal que manipula produtos condenados ou trabalha em ne~

cropsia fica obrigado a desinfectar as maos, instrumentos e

vcstuarios com antisseticos apropriados.

Art. 49 - É proibido fazer refeições nos locais onde se realizem traba-

lhos industriais, bem como depositarAprodutos, objetos e mate

rial estranho à finalidade da dependencia ou ainda guardar
'

roupas de qualquer natureza.

Art. 50 - É proibido cuspir ou escarrar em qualquer dependência de tra-

balho.

Art. 51 - É proibido fumar em qualquer dependência dos estabelecimenüs.

Art. 52 - Todas as vezes que for necessario, a Inspeção Municipal deve

determinar a substituiçao, raspagem, pintura e reforma, em pi

sos, paredes, tetos e equipamentos.

Parágrafo Único - A critério do DlSPOA, pode ser dispensada a

impermeabilizaçao de paredes em dependenckf

onde se trabalhe com equipamento fechado.

Art. 53 _ Os pisos e paredes de currais, bretes, mangueiras~e outras
'

instalações proprias para guarda, pouso e contençao de anümns

vivos ou depositos de residuos industriaisz devem ser lavados

e desinfetados tantas vezes quantas necessarias com agua de

cal ou outro desinfetante apropriado autorizado pelos DHEÚA.
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ser

frequentemente inspecionadas e convenientemente limpas.

Art. 55 - Durante a fabricação, no embarque ou nos transportes, os pro-

Art. 56 - É proibido empregar na coleta,

dutos devem ser conservados ao abrigo de contaminaçoes de

qualquer natureza.

embalagem, transporte ou con-'

servaçao de materias-primas e produtos usados na Alimentação'
Humana, vasilhame de cobre, latão, zinco, barro, ferro, esta-

nho, com liga que contenha mais de 2% (dois por cento) de @um
bo ou apresente estanhagem defeituosa ou de qualquer utensiho

que, pela sua forma e composição, possa prejudicar as materkã
primas ou produtos: Í

Paragrafo unico - E permitido, a criterio do DISPOA, o empre-

go de continentes de madeira no acondiciona

mento de materias-primas que se destinam ã
embalagem em entrepostos exigindo-se, con-'

forme o caso, envoltorio, adequado e imper-

meavel.

Art. 57 - Os operários que trabalham na industria de produtos de origem

Art. 58

animal serao portadores de carteira de saude fornecida por au
toridade sanitaria oficial; devem apresentar condições de sau

de e ter hábitos higiêniços, anualmente serão submetidos a~eÍ
xame em repartição de Saude Publica, apresentando a Inspeção'
Municipal as anotações competentes em sua carteira, pelas

quais se verifique que nao sofrem de doenças que os incopati-
bilizem com os trabalhos de fabricação de generos alimenticks.

§ 19 - Na localidade onde não haja Serviço Oficial de Saude '

Publicaixxmm ser aceitos, a juizos do DISPOA, atesta-'

dos passadosrpor medico particular.
§ 29 - A inspeção medica e exigida, tantas vezes quantas ne-

cessarias, para qualquer empregado do estabelecimento,

inclusive seus proprietarios,se exercerem atividades '

industriais.

Sempre que fique comprovada a existência de dermaümws
de doenças infectocontagiosas ou repugnantes, e de por

tadores de salmonelas, em qualquer pessoa que exerça
T

atividades industriais no estabelecimento e ela imedia

tamente afastada do trabalho, cabendo ã Inspeção Muni:

cipal camiúcar o fato a autoridade da Sande Publica.

Os detalhes sobre a rede de abastecimento de agua em cada es-

tabelecimento, no tocante a quantidade, qualidade, canaliza-'

ção, captação, filtraçao, tratamento e distribuiçao devem

ser fixados pelo DISPOA, por ocasiao da aprovação dos proje-'

tos.
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59 - A distribuição da rede de esgoto, compreendendo canaletas, ra

60

61

62

63

64

65

los sifonados, declives, çanalizaçao, distribuição, depuraçn,
tratamento e escoamento, e fixada pelo DISPOA, em cada estabe

lecimento.
_

Os continentes ja usados, quando destinados ao acondicionamen

to de produtos utilizados na Alimentação Humana, devem ser
T

previamente inspecionados, condenando-se os que apos terem si

do limpos e desinfetados por meio de vapor e substancia permi
tida, nao forem julgados em condições de aproveitamento.

_

Paragrafo Unico - Em caso algum e permitido o acondicionamen-

to de materias-primas e produtos destinados

a Alimentação Humana em carros, recipientes

ou continentes que tenham servido a produto
nao comestíveis.

E proibido manter em estoque, nos depositos de produtos, nas
salas de recebimento, de manipulaçao, de fabricacao e nas ca-

maras Érias ou de cura, de material estranho aos trabalhos da

dependencia.

Não é permitido residir no corpo dos edificios onde são reali
zados trabalhos industriais de produtos de origem animal.

Serão diariamente limpos e convenientemente desinfetados os

instrumentos de trabalho.

Paragrafo Unico - Os estabelecimentos devem ter em estoque de
sinfetantes aprovados, para uso nos traba-'

lhos de higienização de dependencias e equi
pamentos

As câmaras frias devem corresponder as mais rigorosas condi-

coes de higiene, iluminaçao e ventilaçao e deverao ser limpas

e desinfetadas pelo menos uma vez a cada tres meses.

TÍTULO VI

OBRIGAÇÕES DAS FIRMAS

- Ficam os proprietarios de estabelecimentos^obrigados a:

1. Observar e fazer observar todas as exigencias contidas no

presente regulamento;

ocean¡
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2. Fornecer pessoal necessario e habilitado, bem como mateñal
adequado julgado índispensavel aos trabalhos de inspeçao,'
inclusive acondicionamento e autenticidade de amostras pa-
ra exames de laboratorio;

3. Fornecer ate o décimo dia de cada mês, subsequente ao ven~

cido, os dados estatísticos de interesse na avaliação da '

produçao, industrialização, transporte e comércio de produ
tos de origem animal, bem como as guias de recolhimento da
taxa de Inspeçao Sanitaria, devidamente quitadas pela re-'

partíçao arrecadadora;
v

4. Dar aviso antecipado de 12 (doze) horas, no mínimo, sobre'

a realização de quaisquer trabalhos nos estabelecimentos '

sob Inspeçao Municipal permanente, mencionando sua nature-

za e hora de inicio e de provavel conclusao;
5. Avisar com antecedencia, da chegada de gado. E fornecer t9

dos os dados que sejam solicitados pela Inspeção Muniomal.
6. Quando o estabelecimento funcione em regime de inspeção '

permanente afastado do Perímetro Urbano, de fornecer grmmi

tamente habilitação adequada aos servidores ou condução, ã

juizo do DISPOA;
7. Fornecer gratuitamente alimentaçãzao-m§moalda inspeção,

quando os horarios para as refeiçoes nao permitam que os

servidores as façam em suas resídencias, a juízo do Inspe-

tor Municipal junto ao estabelecimento;
8. Fornecer material proprio e utensílios para guarda, conser

vação e transporte de materias-primas e produtos normais e

peças patologicas que devem ser remetidos as dependencias'
do DISPOA;

x ~

9. Fornecer material destinado a Inspeçao Municipal, para seu

uso exclusivo;
, r A

10. Fornecer material proprio, utensílios e substancias ade-'

quadas para os trabalhos de coleta e transporte de amos:'
tras para laboratorio, bem como para limpeza, desinfecçao
e esterilização de instrumentosz aparelhos eNinstalaçoes;

11. Manter locais apropriados, a juizo da Inspeçao Municipal,
para sequestro de carcaças ou partes de carcaças, matemaâ
primas e produtos suspeitos; N

12. Fornecer substâncias apropriadas para desnaturaçao de pro

dutos condenados, quando não haja ínstruçoes para sua

transformação imediata;
13. Manter em dia o registro de recebimento de animais e ma-

terias-primas especificando procedencías e qualidade, pro
dutos fabricados, saida e destinoNdos mesmos;

l

14. Manter pessoa habilitada na direçao dos trabalhos tecnmos

do estabelecimento;
N , O

15. Recolher as taxas de inspeçao sanitaria, prevista nalegís
lação vigente;

_art
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16. Efetuar o pagamento de serviços extraordinários executais

por servidores da Inspeçao Municipal, de acordo com a le-

gislaçao vigente;
§ 19 - O pessoal fornecido pelos estabelecimentos fica sob as

ordens diretas do Inspetor Municipal;
§ 29 - 0 material fornecido pelas empresas constitui patrimô-

nio das mesmas porem, fica a disposiçao e sob a respog
sabilidade da Inspeçao Municipal;

§ 39 - Cancelado o registro ou o relacionamento, o material '

pertencente ao Governo, inclusive de natureza cientifi
ca, o arquivo e os carimbos oficiais de Inspeção Muni:
cipal, serao recolhidos ao DISPOA(ÊMA - PA).

Art. 66 - Correm por conta dos interessados as despesas de transporte
'

do servidor que, a pedido,for designado para proceder inspe-'
çao previa de terrenos ou estabelecimentos, para fins de re-

gistro ou relacionamento.

TÍTULO VII

INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE CARNES E DERIVADOS

CAPÍTULO I

INSPEÇÃO ”ANTE - MORTEM"

Art. 67 - Nos estabelecimentos subordinados à Inspeção Municipal é per-

mitida a matança de Bovideos, Suinos, Çvinos, Caprinos e Coe-

lhos, bem como das diferentes aves domesticas usadas na Ali-'

mentaçao Humana.
'

Art. 68 - É proibida a entrada de animais em qualquer dependência do es
tabelecimento, sem previo conhecimento da Inspeçao Municipal.

§ 19 - Por ocasião da chegada de animais, a Inspeção Munkjpal
deve verificar os documentos de procedência e julgar

'

das condições de saude do lote.
,

.

§ 29 - Qualquer caso suspeito implica no exame clinico do ahi
mal ou animais incriminados, procedendo-se quando ne-

cessario, ao isolamento de todo o lote e aplicando-se'
medidas proprias de Politica Sanitaria Animal, que ca-

da caso exigir.
A

§ 39 - Todas as vezes que, pelo adiantado da hora ou ausencia

de funcionario responsavel por tal serviço, houver ahi
mais para ingressar nos estabelecimentos, este ingres-
so so é permitido em um deposito a parte, exclusivamen
te destinado a esta finalidade, designado "DEPOSITO DE

CHEGADA“. Os animais ai introduzidos so podem ser reti
rados depois de inspecionados.

CAMARA MUNMVW
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Art. 69 - Quando houver suspeitas de carbunculo hematico, além das medi

das ja estabelecidas, a Inspeção Municipal cabe proceder com:

se segue:
l. Observar por 48 (quarenta e oito) horas; se no fim desse '

periodo nao ocorrerem novos casos, permitir o sacrifício '

de todo o lote, no final da matança;
2. Ocorrendo novos casos, determianr o isolamento de todo o

lote e aplicar Soro-Anticarbuculoso, permanecendo os ani-'

mais em observaçao pelo tempo que a Inspeção Municipal jul

gar conveniente, sendo que no minimo deve decorrer 21 (Vin
te e um) dias, depois da ultima morte ou da aplicação do T

soro para sacrifício de qualquer animal do lote;

3. Determinar a limpeza e desinfecção das dependências e lo-

cais onde estiverem em qualquer momento esses animais, com

preendendo a remoçao, a queima de toda a palha, esterco e

demais detritos e imediata aplicação, em larga escala, de

uma solução de soda a 5% (cinco por cento) ou de outro de-

sinfetante especificamente aprovado pelo DISPOA.

Art. 70 - A administração dos estabelecimentos fica obrigada a tomar as

medidas mais adequadas, no sentido de serem evitados maus tra

tos aos animais, pelos quais e responsavel desde o momento do

desembarque. ,

N

Paragrafo Unico - E proibido, no desembarque ou movimentaçao'
de animais, o uso de instrumentos pontiagu»
dos ou de quaisquer outros que possam lesar

o couro ou a musculatura.

Art. 71 - É proibida a matança de qualquer animal que não tenha permane

cido pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de descanso, jejum'

e dieta hídrica nos depositos do estabelecimento.

§ 19 - O periodo de repouso pode ser reduzido, quando o tempo

.de viagem nao for superior a 2(duas) horas e os animús

'procedem de campos proximos, mercados ou feiras, sob

controle sanitario permanente; o repouso, porem em hi-

potese alguma, deve ser inferior a 6 (seis) horas.

§ 29 - Em tais casos a autoridade sanitaria do ponto de parti
da deve fornecer um documento mencionando as condiçoes
anteriores de saude dos animais.

§ 3_ - O tempo de repouso, de que trata esteNartigo, pode ser

ampliado, todas as vezes que a Inspeçao Municipal jul-

gar necessario;

-
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Art. 72 - Apesar do exame por ocasião da chegada ao estabelecimento, os

lotes sao ainda examinados no dia do abate.
§ lg - O exame de que trata este artigo, sera realizado pelo

mesmo veterinario encarregado pela inspeção final na
'

sala de matança.
O§ 2- - Qualquer caso suspeito implica no exame clinico do an;

mal ou animais incriminados, procedendo-se de acordo '

com as medidas estabelecidas neste regulamento.

Art. 73 - Nenhum animal, lote ou tropa pode ser abatida sem autorização
da Inspeçao Municipal.

Art. 74 ~ Deve^ser evitada, a juizo da Inspeção Municipal, a matança.de
1. Femeas em estado adiantado de gestação (mais de dois ter-'

ços do tempo,normal da gravidez);
. Animais caqueticos;2

3. Animais com menos de 30 (trinta) dias de vida extra-uteri-

na;

4. Animais que padeçam de qualquer efermidade, que torne a

carne impropria para o consumo.

Art. 75 - As fêmeas em gestação adiantada ou de parto recente, não por-

tadoras de doenças infecto-contagiosa, podem ser retiradas do

estabelecimento, para melhor aproveitamento. ,

§ 1g ~ As femeas de parto recente so podem ser abatidas no mi
nimo 10 (dez) dias depois do parto, desde que não se-'

jam portadoras de doenças infecto-contagiosa, caso em

que sao julgadas de acordo com o que o presente regula
mento prescreve.

§ 29 ~ As femeas que abortarem so podem ser abatidas no mini-

mo 10 (dez) dias depois do aborto, desde que nao sejam

portadoras de doenças infecto-contagiosa, caso em que'
sao julgadas de acordo com o que prescreve o presente'
regulamento.

Art. 76 - Animais com sintomas de paralisia "Post-Mortem" e de "Doença'
de Transporte" sao,condenados. -

N

Paragrafo Unico - E permitido reter animais nas condiçoes des
te artigo, para tratamento.

Art. 77 - É proibida a matança em comum de animais que no ato de inspe-
ção "Ante-Mortem", sejam suspeitas das seguintes zoonoses:

1. Artrite Infecciosa;
2. Babesioses;
3. Brucelose; ,

4. Carbunculo Hematiço;
5. Carbunculo Sintomatico;
6. Coriza Gangrenosa;

CÂMARA MLNKHPAL
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7. EncefalomielitesAInfecciosas;
8. Enterites Septicemicas;
9. Febre Aftosa;
10. Gangrena Gasosa;
11. Linfagite Ulcerosa;
12. Metro-Peritonite;
13. Mormo;
14. Para-Tuberculose;
15. Pasteurelose;
16. Pneumoenterite;
17. Peripneumonia Contagiosa (não constatada no pais);
18. Doença de New Castle;
19. Peste Bovina (não existe no pais);
20. Peste Suina;
21. Raiva e Pseudo-Raiva (doença de Aujezsky);
22. Ruiva;
23. Tetano;
24. Tularemia gnao existente no pais);
25. Tripanosomiase;
26. Tuberculose;

§ 1g - Nos casos comprovados de peste bovina, peripneumonia
'

contagiosa, carbunculo hematico, gangrena gasosa, rui-

va e momo, os animais são imediatamente sacrificados
'

no “Departamento de Necropsia", os cadaveres devem ser

incinerados ou transformados em aparelhagem apropriada

aplicando as medidas de Defesa Sanitaria em vigor. Ca-

be a Inspeção Municipal levar a ocorrencia ao conheci-
mento da Autoridade Regional, esclarecendo a proceden-
cia dos animais e a zona percorrida pelos mesmos de

modo a serem prontamente tomadas medidas sanitarias a-

conselháveis. v

N

§ 29 No caso de qualquer outra doença contagiosa nao previs

Art. 78 - No caso das doenças referidas no artigo anterior

ta no presente artigo, o sacrifício e tambem feito em

separado, para melhor estudo das lesoes e verificaçoes
complementares para diagnosticos.

'o_respeçti-
vo lote ou tropa devem ficar em observaçao por prazo variawú,
a juizo,da Inspeçao Municipalà tendo-se em vista a doença e

seu periodo normal de incubaçao.

Art. 79 - São condenados os bovinos atingidos de anasarca,

em edema extenso e generalizado.

- Bovinos nas condições do paragrafo anterior podem

_ll-II*
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Os animais levados ao abate, para controle de provas de tuber

culinizaçao, sao sacrificados em separado, no fim da matança.

Suínos hiperimunizados para preparo de soro contra a peste
'

suina, so podem entrar em estabelecimento sob Inspeção Munici

pal, quando acompanhados de documento oficial expedidos por
Orgaos competentes, no qual se ateste que a hiperimunização '

ficou concluída pelo menos ha 15 (quinze) dias.

E proibida a matança de suinos machos não castrados ou de ani

mais^que mostrarem sinais de castraçao recente; e permitido
'

abate-los inteiros quando com menos de 175 dias de vida.

Quando o exame "Ante-Mortem", constatar casos isolados de '

doenças nao contagiosas, que por este regulamento impliquem
'

na condenação total do animal, e ele abatido no "Departamento

de Necropsia".

Quando o exame "Ante-Mortem" constatar casos isolados de doen

ças nao contagiosas, que por este regulamento permitam o aprg

veitamento condicional do animal, e ele abatido no fim da mas

tança.

São condenados os bovinos, ovinos e caprinos que no exame "Ag
te-Mortem" revelem temperatura retal igual ou~superior a

40,59C (quarenta e meio graus centigrados); sao tambem conde-

nados os suínos com temperatura igual ou superior a 419C (qua
renta e um graus centigrados), bem como asAaves com temperatu
ra igual ou superior a 439C (quarenta e tres graus centigra-'

dos).
I r

Paragrafo Unico - São condenados os animais em hipotermia.

A existência de animais mortos ou caídos nos currais ou em

qualquer dependencia do estabelecimento, devem ser imediata-'

mente levado ao conhecimento da Inspeção Municipal, para pro-

videnciar a necrópsia ou sacrifício, bem como determinar as

medidas que se fizerem necessarias.
Parágrafo Unico - As necropsias sao realizadas em lbcal apro-

priado, previsto neste regulamento.

Quando a Inspeção Municipal autorizar o transporte de animais

moñbs ounorüxrdos para o ”Departamento de Necropsia", deve
'

usar veiculo especial, apropriado, impermeavel, que permita,'

desinfecção logo apos sua utilização.
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§ 1- - Havendo suspeita de doença infecto-contagiosa, é feito'
o tamponamento das aberturas naturais antes do transpor
te de modo a ser evitada a disseminaçao das secreçoes e

excreçoes.
Í

§ 29 - Confirmada a suspeita, e o cadaver incinerado ou esteri
lizado pelo calor, em aparelhagem própria.

_

§ 39 ~ Findo os trabalhos de necropsia, devem ser rigorosamen-
te desinfetados, além do veiculo utilizado no transpor“
te, o piso da sala, todos os instrumentos e objetos que
entraram em contato com o cadaver.

Art. 88 - A Inspeção Municipal levará ao conhecimento superior, o resul
tado de necropsia que evidenciarem doenças infecto-contagiosa
remetendo material para controle de diagnostico aos laborató-
rios da Universidade Federal de Santa Maria.

Art. 89 - O lote ou tropa2 no qual se verifique qualquer caso de morte'
natural, so sera abatido depois do resultado da necropsia.

Art. 90 - A direção do~estabeleciment0 é obrigada a fornecer diariamen-
te, a Inspeçao Municipal, dados referentes aos animais entra-

dos, detalhando a procedencia, especie, numero, meio de condu
cao utilizados e hora de chegada.

CAPÍTULO II

MATANÇA

SEÇÃO I

MATANÇA DE EMERGÊNCIA

Art. 91 - Matança de emergencia e o sacrifício imediato de animais aprg
sentando condiçoes que indiquem essa providencia.
Paragrafo Unico - Devem ser abatidos de emergencia os animais

doentes, com fraturas, contusao generaliza-
da, hemorragia, hipo ou hipertemia, decubi-
to forçado, sintomas nervosos e outros esta
dos, a juizo da Inspeção Municipal.

Art. 92 - Sempre que haja suspeita de processo septicêmico, a Inspeção(
Municipal lançara mao do exame bacteriologico, principalmente
quando houver inflamação dos intestinos, mamas, uteros, arti-

culações, pulmões, pleura, peritonio ou lesoes supuradas e
'

gangrenosas.

CÁMARA NLNbJPAL
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Art. 93 ~ E proibida a matança de emergencia na ausencia de funcionario
da Inspeçao Municipal.

Art. 94 - Sao considerados improprios parac>consumo os animais que, sa~

orifícados de emergencia, se enquadrem nos casos de condena~'

çao previsto neste regulamento ou por outras razões justifica
dastela Inspeçao Municipal.
Paragrafo Unico - Sempre que os animais abatidos de emergenda

apresentem, logo apos a morte, carne com
'

reaçao francamente acida, as carcaças serao

consideradas improprias para consumo.

Art. 95 - Anímas que tenham morte acidental nas dependências do estabe-

lecimento, desde que imediatamente sangradas, a juizo da Ins-

peçao Municipal, podem ser aproveitadosL
Paragrafo Unico -

Nesses casos a Inspeçao Municipal se louva-

ra na riqueza em sangue de musculatura e na

coloraçao yermelha^escura de todos os orgxs

considerara os fenomenos congestivos das L
vísceras, sobretudo fígado e tecido subcuta
neo: verificara se a face interna do couro'

ou pele esta normalmente umida, louvandojse
ainda na verificação da congestão hipostati
ca: yerificara se a ferida de sangria tem

ou nao seus bordos inflitrados de sangue;'
levara em conta a coloração da parede abdo-

minal e odor que se exala no momento da '

exíscoração, alem de outros sinais e infor-

mes que venha a obter, para julgar se a san
gria foi ou não realizada a tempo.

'

SEÇÃO II

MATANÇA NORMAL

Art. 96 - So é permitido o sacrifício de Bovideos por insensibilizaçao'
seguida de imediata sangria.

,

Paragrafo Unico - O DISPOA pode tolerar o sacrifício por pica
da do~bulbo (choura) nos estabelecimentos

'

que nao apresentem ~condiçao de construçao'
que permita adaptaçao para emprego da marre
ta.

Art. 97 - Os suinos podem ser sacrificados por incisão dos grandes va-

sos sanguineos do pescoço~ou por punção direta no coraçao, a-

pós insensibilizaçao ou nao.
,

Paragrafo Unico - Permite-se aos animais desta especie, a in-

-l n v .. . H.
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Art. 98 - Os bovinos, caprinos e coelhos serão sacrificados por incisão
dos grandes vasos do pescoço (jugulaçao cruenta).

Art. 99 - As aves podem ser sacrificadas por qualquer dos seguintes pro

cessos:
N

,

1. Incisao das jugulares, atraves da boca, seguida de destrui

ção da medula alongada, quando se pretende realizar a depg

nagemNa seca;

2. Incisao das jugulares externamente;

3. Provocando-se uma ferida de sangria de cada lado do pesco-

ço, pela inserção de um instrumento perfurocortante nessa'

regiao., ,
,

Paragrafo Unico - E proibido o sacrifício de aves por desloca

ção da cabeça ou por qualquer processo que'

nao provoque efusao de sangue.

Art. 100 - O empregoNde qualquer outro processo de matança depende de

autorizaçao do DISPOA.

Art. 101 - A sangria deve ser completa e de preferencia realizada com O

animal suspenso pelos membros traseiros.
Paragrafo Unico - Nenhuma manipulaçao pode ser iniciada ,ana

tes que o sangue se tenha escoado ao maxi-

mo possivel.

Art. 102 - As aves podem ser depenadas por qualquer dos seguintes pro-'

cessos:

1. A seco;

2. Apos escaldagem na agua em temperatura entre 56 a 7290
'

(cümoenta e seis a setenta e dois graus centigrados), pe-

lo tempo necessario.

3. Apos escaldagem na agua, em temperatura entre 53,a 5590
l

(cincoenta e três a cincoenta e cinco graus centigrados),
pelo tempo necessario seguida ou nao de imersao das aves'

em substancias adesivas (cera, parafina, betume ou mistu-

ras prontas, destinadas a essa finalidade).

Paragrafo Unico - QualQuer outro processo depende de autori-

zação do DISPOA.

Art. 103 ~ É obrigatoria a pelagem e raspagem de toda a carcaça do sui-

no pelo previo escaldamento em agua quente, sempre que deva'

ser entregue ao consumo com o couro; a operaçao depilatoria'

sera completada a mão e as carcaças serao lavadas convenien-

temente antes de visceradas. ,

Parágrafo Unico - E proibido o chamuscamento de suínos.
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Art. 104 - E evisceraçao deve ser realizada sob as vistas de funciona-'
rios da Inspeçao Municipal, em local que permita pronto exa-

me das visceras, com identificaçao perfeita entre estas e as

carcaças.

§ 19 - Sob pretexto algum pode ser retardada a evisceração.
§ 29 - A Inspeçao Municipal agira com rigor no caso das car-

caças contaminadas por fezes no momento da eviscenaâo,
aplicando as medidas do capitulo "Inspeção Post-Mor-'
tem”.

Art. 105 - A cabeça, antes de destacada do corpo, deve ser marcada para

permitir facil identificação com a respectiva carcaça, procg
dendo-se do mesmo modo relativamente as vísceras.

r

Art. 106 - E proibida a insuflação de animais ou de qualque orgão pareg

quimetoso.,
Paragrafo unico - O DISPOA, pode permitir excepcionalmente,'

nos casos de consumo imediato, a insufla-'

çao de vitelos, ovinos e caprinos desde qe

empregado ar convenientemente purificado.

Art. 107 - Antes de atingir a sala de matança, os animais devem passar'

por um chuveiro e por um tanque de lavagem, provido de chu-'

veiros superiores e laterais.

CAPÍTULO 111

INSPEÇÃO "POST - MORTEM”

SEÇÃO I

GENERALIDADES - POVÍDEOS

Art. 108 - A inspeção "POST - MORTEM" consiste no exame de todos os or-

gãos e tecidos, abrangendo a observação e apreciaçao de
'

seus caracteres externos, sua palpação e abertura de ganghos
linfaticos correspondentes, alem de cortes sobre o parenqui-
ma dos órgãos, quando necessario.

Art. 109 - A inspeção "POST - MORTEM” de rotina deve obedecer a seguin-
te seriação: ,

1. Observação dos caracteres organolépticos e fisicos do sag

gueNpor ocasião da sangria e durante o exame de todos os

orgaos; , , A

2. Exame de cabeça, musculos,mastigadores, lingua, glandulas
salivares e ganglios linfaticos correspondentes; ,

3. Exame da cavidade abdominal, orgaos e ganglios linfaticos

correspondentes;

mIW1W,WÉTI
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4. Exame da cavidade toraxica, orgãos e gânglios linfaticos'
correspondentes;

5. Exame geral da carcaça, serosas e ganglios linfaticos ca-

vitarios, infra-musculares, superficiais e profundos aceâ
siveis, alem da avaliaçao das condiçoes de nutriçao e en-

gorda do animal.

Sempre que a Inspeção Municipal julgar necessario, as carca-

ças de suinos serao reexaminadas por outro funcionario, an-

tes de darem entrada nas camaras frigoríficas ou serem dest;
nadas ao tendal.

Devem ser sempre examinados, apos incisão, os gânglios ou re

tromamarios, os iliacos, os pre-crurais, os pre-escapulares'
e os pre-peitorais.
§ 19 - Nas especies ovina e caprina, a simples relação dos

pre-escapulares contitui a norma geral, praticando-se
incisões sempre que necessario, para esclarecimento

'

de anormalidade percebida na apalpaçao.
- Nas aves, cujos sistemas linfaticos apresente,

ções ganglionares (palmipedes em geral) estas

ser examinadas.

§ 29 forma-

devem

Todos os orgaos, inclusive os rins, serao examinados na sala

de matança, imediatamente depois de removidos das carcaças,'
assegurada sempre a identificação entre orgãos e carcaças.

Toda carcaça, partes da carcaça e órgãos com lesões ou anor-

malidades que possam tornaelos improprios para o~consumo, de
vem ser convenientemente assinalados pela Inspeçao Municipal

devendo esta apos exame completo, julgar seuNdestino correüx

§ 19 - Tais carcaças ou partes de carcaças nao podem ser sup
divididas ou removidas~para outro local, sem autoriza
çao expressa da Inspeçao Municipal.

§ 29 - As carcaças, partes e orgaos condenados, ficam sob '

custódia da Inspeção Municipal e serao conduzidos a

graxaria, em carros especiais acompanhados por um de

seus funcionarios.
Í

'

,

§ 39 ~ Todo material condenado fica tambem sob custodia da

InspeçaoNMuniCipal no ”Departamento de,Sequestro"
quando nao possa ser inutilizado no proprio dia ou lg
cal da matança.

As carcaças julgadas em condições de consumo sao assinaladas
com os carimbos previstos neste regulamento, por funcionario

ou medico veterinario credenciado pela Inspeçao Municipal.

Em hipotese alguma e permitida'ã a remoção, raspagem ou qual

quer pratica que possa mascarar lesoes antes do exame da lns

peçao Municipal.
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Art. 116 - Depois de aberta a carcaça ao meio, serão examinados o exter
no, costelas, vertebras e a medula espinhal.

Art. 117 - O couro de animais condenados por qualquer doença contagiosabem como os couros que eventualmente tenham tido contato com

eles, serao desinfetados por processos previamente aprovados
pelo DISPOA e sob vistas da Inspeção Municipal.

Art. 118 ~

Abcessos e lesões supuradas carcaças, partes de carcaças ou

orgaos atingidos de abcessos ou de lesões supuradas devem '

ser julgados pelo seguinte criterio:
1. Quando a lesao e externa, multipla ou disseminada, de mo

do a atingir grande parte da carcaça, esta deve ser conde
nada;

_

2. Carcaças ou partes das carcaças que se contaminaram aci-'
dentalmente com pus serão também condenadas;

3. Abcessos e lesões supuradas localizadas podem ser removi-
das apenas os orgãos e partes atingidas;

4. Serão ainda condenadas as carcaças com alterações gerais'
(emagrecimento, anemia, ictericia) decorrentes de proces-
so purulento.

Art. 119 - Actinomicosc e ActinobaciRXEA-Devem ser condenadas as carca-

ças que apresentem lesões generalizadas de Actinomicose ou

Actinobacilose.
Paragrafo Unico - Faz-se rejeição nos seguintes casos:
1. Quando as lesões são localizadas sem complicaçoes secunda

rias e o animal se encontra em boas condições de nutriákf
Neste caso a carcaça deve ser aproveitada, depois de remo
vidas e condenadas as partes atingidas;

2. Sao condenadas as cabeças com lesoes de Actinomicose, ex-

ceto quando a lesãonaxilar e discreta, estritamente loca
lizada, sem supuraçao ou trajetos fistulosos¡

3. Quando a Actinomicose e discreta e limitada a lingua, in-
teressando ou nao os ganglios linfaticos correspondentes,
a cabeça pode ser aproveitada, depois da remoçao e conde-
naçao da lingua e seus ganglios. -

Art. 120 - ADENITE - As adenites localizadas implicam em rejeição que
'

drena a linfa para o ganglio ou ganglios atinghbs.

Art. 121 - ANASARCA - Devem ser cbndenadas as carcaças que no exame
'

”Post - Mortem” demonstrarem edema generalizado.
Parágrafo Único - Nos casos discretos e localizados, basta '

que se removam e se condenem as partes am:
gidas.
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ANIMAIS NOVOS - Serão condenados animais novos nos seguintes
casos:

A , .

Quando a carne tem aparencia aquosa, flacida, dilacerando

se com facilidade, podendo ser perfurada sem dificuldade:
Quando o desenvolvimento muscular, considerando-se em con

1.

2.
r

junto, e incompleto e as massas musculares apresentam li~

geira infiltraçao serosa ou pequenas areas edematosas;
d. Quando a gordura Peri-renal e edematosa de cor amarelo-su

jo ou de gorduras;
4. Quando a carne se apresenta vermelho acinzentada.

BRONQOPNEUMONIAVEBMINÓTICA- Enfisema pulmonar e outras a-

fecçoes ou alteraçoes. Devem ser condenados os pulmões que
'

apresentem localizações parasitorias (Bronco-Penumonia Vermi
notica), bem como os que apresentem enfisema, aspirações ~de
sangue ou alimentos, alterações Pre-agonicas ou outras lames

localizadas, sem reflexo sobre a musculatura.

BRUCELOSE - Devem ser condenadas as carcaças com lesões es-'

, /

ternas de brucelose.

Paragrafo Unico - Nos casos de lesoes localizadas, encaminha

se as carcaças a esterilizaçao pelo calor,
depois de removidas e condenadas as partes
atingidas.

Cabunculo sintomatico, anaplasmose, Hemoglobinuria bacilar
'

dos Umdnos, Septicemia hemorragica, catarro maligno Epizooti
co, Piroplasmoses, Pioemia, Septicemia e vacümr-iàm condena-

das as carcaças e orgaos de animais atacados dessas doenças.

CARCAÇAS CONTAMINADAS - As carcaças contaminadas ou partes
'

de carcaças que se cdnaminarem por fezes durante a evisoera-

ção ou em qualquer outra fase dos trabalhos devem ser conde-

nadas.
~ ,

§ 19 - Serao tambem condenadas as carcaças, partes de carca-

ças, orgaos ou qualquer outro produto comestível que'
se contamíne por contato com os pisos ou de.qualquer'
outra forma, desde que não seja possivel uma limpeza'
completa.

~ Nos casos do paragrafo anterior, o material contamina
do pode ser destinado a esterilizaçao pelo calor, a

juizo da Inspeção Municipal, tendo-se em vista a lim-

peza praticada.

§29
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Art. 127 - CARBÚNCULO HEMÁTICO- Devem ser condenadas as carcaças porta
doras ge carbunculo hematice, inclusive couro, chifres, cas:
cos, pelos, vísceras, conteudo intestinal, sangue e gordura,
impondo-se a imediata execuçao das seguintes medidas:

1.

2.

10.

11.

Nao podem ser evisceradas as carcaças reconhecidas porta-
doras do Carbunculo Hematico;

'

Quando o reconhecimento ocorrer depois da evísceração, im
poe-se imediatamente limpeza e desinfecçao de todos os lo

cais que possam ter tido contato com residuos do animal,T
tais como: serras, ganchos, equipamento em geral, bem co-

mo a indumentaria dos operarios e qualquer outro material

que possa ter sido contaminado;
Uma vez constatada a presença de carbunculo, a matança e

automaticamente interrompida e imediatamente se inicia a

desinfecção;
Recomenda-se para a desinfecção o emprego de uma solução'
a 50% (eincoenta por cento) de hidroxido de sódio (conten
do no minimo, noventa e quatro por cento deste sal). A se
lução devera ser recente e empregada imediatamente, tao

quente quanto possivel, tomadas medidas de precauçao, ten
do em vista sua natureza extremamente caustica; deve-se '

ainda fazer proteger os olhes, sende prudente ter pronta
uma solução acida fraca de acido acetico, por exemplo, pa
ra ser utilizada em caso de queimaduras pela soluçao de-'

sinfctantc;
Pode-se empregar, também uma solução recente de hipoclori
to de sodio, em diluição a 1% (um por cento);
A aplicação de qualquer desinfetante exige a seguir abun-

dante lavagem com agua corrente e largo emprego de vapor;

O pessoal que manipulou material carbunculoso, depois
de acurada lavagem de mãos e braços, usara como desinfe-'

tante uma solução de bieloreto de marcurio a 1 : 100 (um'

por mil), por contato minimo durante um minuto;

A Inspeção Municipal tera sempre sob sua guarda quantida-

de suficiente de hidroxido de sodio e de bicloreto de me:

curio;
Como medida de precaução, todas as pessoas que tiverem '

contato eom material infeccioso, sarao mandadas ao servi-

ço de Saude Publica mais proximo;
Todas as carcaças ou partes de carcaças, inclusive couro,

cascos, vísceras e seu conteudo, que entrarem em contato'

com animais ou material infeccioso, devem ser condenados;

A agua do tanque de escaldagem de suínos, per onde tenha'

passado animal carbunculoso, tambem recebera o desinfetan
te, e sera imediatamente removida para o esgoto; o tanque

z

sera por fim convenientemente lavado e desinfetado.
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Art. 128 - Carnes cansadas (febre de fadiga) _ Em todos os casos em que

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

129

130

131

132

133

134

se comprovem alterações por fadiga, faz-se a rejeição total.

Paragrafo Unico - No caso de alteraçoes localizadas e bem '

circunscritas a um só grupo muscular e de-

pois de negativo o exame microscopico dire

to, a carcaça sera destinada a esteriliza:

ção pelo calor apos remoção e condenação '

das partes atingidas.

Carnes caqueticas ~ Sao condenadas as carcaças em estado de

caqueixa.

Carnes magras
- Animais, livres de qualquer processo patolo-

gico, podem ser destinados a aproveitamento condicional (con
serva ou salsicharia).

Carnes hidroemicas - Sao condenadas as carcaças de animais '

que apresentem infiltração edematosas dos parenquimas ou do

tecido conjuntivo.

Carnes fermentadas (carnes febrís) - Devem ser condenadas as

carcacas de animais que apresentarem alteraçoes musculares
'

acentuadas e difusas bem como quando exista degenereçencia
'

do miocardio, fígado, rins ou reaçao do sistema linfatico,
'

acompanhada de alteraçoes musculares.

§ 19 - Tambem sao condenadas as carcaças em inicio de proceâ
so putrefatlvoz ainda que em area muito limitada.

§ 29 - A rejeiçao sera tambem total, quando o processo coe-'

-xista com lesao inflamatória de origem gastrica ou in

testinal e, principalmente quando se tratar de vite-'

los, suínos e equideos. ,

Faz-se rejeição parcnufaaaalteração e limitada a um

grupo muscular e as modificações musculares são pouco

acentuadas, com negatividade do exame microscopico di
reto, destinando-se a carcaça a esterilizaçao pelo Ca

lor; apos remoção das partes atingidas.

Carnes repugnantes - São assim consideradas,e condenadas, as

carcaças que apresentarem aspecto, coloraçao anormal ou

que exalem odores medicamentosos excrementiciais, sexuais e

outros considerados anormais.

Carnes sanguinolentas - serao condenadas as carcaças, desde'

que a alteração seja consequência de doenças do aparelho di-

gestivo. ,

Parágrafo Único - Quando as lesões hemorragicas ou congesti-
vas decorrerem de contusao, traumatismo ou

fratura, a rejeição deve ser limitada as

regioes atingidas.
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Art. 135 - Carnes responsaveis por toxiinfecções - Todas as carcaças de

animais doentes, cujo consumo possa ser causa de toxiinÊmção
alimentar, devem ser condenadas. Consideram-se como tais as

que procedem de animais que apresentarem:
1. Inflamaçao aguda dos pulmoes, pleura, peritonio, pericar-

dio e meninges;
2. Gangrena, gastrite, enterite hemorrágica ou cronica;
3. Septicemia ou pioemia de origem puerperal traumatica ou

'

sem causa evidenciada;
4. Metrite ou mamite aguda difusa;
5. Poliartrite;
6. Flebite umbelical;
7. Pericardite traumatica ou purulenta;
8. Qualquer inflamaçao aguda^ou lesão supurada associada a

'

nefrite aguda, degeneresoencia, gordurosa do fígado, hi-'

pertrofia do^baço, hiperomia pulmonar, hipertrofia genera
lizada dos ganglios linfaticos e rubefaçao difusa do cou-

ro.

Art. 136 - Cirrose Hepatica - Os figados com cirrose atrofica ou hiper-
trofica devem ser condenados, exigindo-se neste caso rigoro-
so exame do animal, no intuito de se eliminar e hipotese de

doenças infecto-contagiosas. ,

Paragrafo Unico - São tambem condenados os figados com Cirrg
se decorrente de localização parasitaria.

Art. 137 - Cisticercoses ("Cysticercus bovinus”) - Serão condenadas as

carcaças com infestação intensas pelo ”Cysticercus bovinus"l

a carne e aquosa ou descorada.
~

§ 1- - Entende-se por infestação intensa a comprovaçao de um

ou mais cistos em incisoes praticadas em varias par-'
tes da musculatura e numa area correspondente e apro-

ximadamente a palma da mao.

§ 29 - Faz~se rejeição parcial nos seguintes casos:

1. Quando se verifique infestaçao discreta ou modera-
da, apos cuidadoso exame sobre o coraçao, musculos

de mastigaçao, lingua, diafragma e seus pilares,
'

bem como sobre musculos facilmente acessíveis. Nes
tes casos devem ser removidas e condenadas todas

'

partes com cistos, inclusive os tecidos circunvizi
nhos; as carcaças sao recolhidas as camaras frigo-
rificas ou desossadas e a carne tratada por salmo-

ra, pelo prazo minimo de 21 (vinte e um) dias em

condiçoes que permitam, a qualquer momento, sua i-

dentificaçao e reconhecimento. Esse periodo pode
'

ser reduzidoApara 10(dez) dias, desde que a tempe-
ratura nas camaras frigoríficas seja mantida sem

'

oscilação e no maximo a 19C (um grau centigrado);
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2. Quando o numero de cistos for maior do que o men-'

cionado no item anterior, mas a infestação não a1-

cance generalização, a carcaça sera destinada ã es
terilizaçao pelo calor;

3. Podem ser aproveitadas para consumo, as carcaças
'

que apresentem um unico cisto ja calcificado, apos

remoçao e condenaçao dessa parte.

As vísceras, com exceção dos pulmões, coração e por-'
çao carnosa do esofago e a gordura das carcaças desti

nadas ao consumo ou a refrigeração, não sofrendo qua:
quer restriçao, desde que consideradas isentas de in-

festação. Os intestinos podem ser aproveitados para
'

envoltorio, depois de trabalhados como normalmente.

Quando se tratar bovinos com menos de 6(seis) meses

de idade, a pesquisa do ”Cysticercus bovinus” pode fi

car~1imitada a um cuidadoso exame da superficie do cê
raçao e de outras superfícies musculares normalmente

visíveis.
x

Na rotina de inspeção obedecem-se as seguintes normas:

1. CABEÇAÍObservando-se e incisam-se os masseteres e

pterigoidosos internos e externos;
LINGUA-O orgao deve ser observado externamente,

'

palpado e praticados cortes quando surgir suspeita
quanto a existencia de cistos ou quando encontra-'

dos cistos nos musculos da cabeça;
CORAÇÃO-Examina-se~a'superficieexterna do coração
e faztse uma incisao longitudinal, da base a pyma,
atraves da parede do ventrículo esquerdo e do sep-

to interventricular, examinando-se as superfícies'
mais internas dos ventriculos. A seguir praticam-'
se largas incisões em toda a musculatura do orgão,
tão numerosas quanto possivel, desde que ja tenha'

sido verificada a presença de "Cysticercus bovis",
na cabeça ou lingua.
INSPEÇÃO FINAg-Na inspeção final identifica-se a

lesão parasitaria inicialmente observada e examina
se sistematicamente os musculos mastigadores, cora

ção, porção muscular do diafragma, inclusive seus

pilares, bem como os musculos do pescoço, estenden
do-se o exame aos intercostais e a outros musculos

sempre que necessario, devendo-se evitar tanto '

quanto possivel cortes desnecessarios que possam
'

acarretar maior depreciaçao a carcaça.

2.

conoc-
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Art. 138 - Contusao-Os animais que apresentem contusão generalizada de-

vem ser condenados.

Paragrafo Unico - Nos casos de contusao localizada, o apro-'
veitamento deve ser condicional (salga, aú
sicharia ou conserva) a juizo da Inspeçao'
Municipal, depois de removidas e condena-'
das as partes atingidas.

Art. 139 - Cisticercose ("0. tenuicollis”), estrongilose, teniase e as-

Caridioses. Estas parasitoses, bem como outras nao transmis-

siveis ao homem, permitem o aproveitamento do animal desde
que nao seja secundadas por alteraçoes da carne; apenas or-

gaos e partes afetadas devem ser condenadas.

Art. 140 - Distomatose - As carcaças de animais portadores de distomatg
se hepatica devem ser condenadas quando houver caquexis con-

secutiva.

Paragrafo Unico - Os figados infestados com distoma serão '

sempre condenados.

Art. 141 - Equinococose - Podem ser condenadas as carcaças de animais

portadores de equinococose, desde que concomitantemente haja
caquexia.

r N ~

§ 19 - Os orgaos e as partes atingidas serao sempre condena-

das.
§ 29 - Figados portadores de uma outra lesão de equicoconose

periférica, calcificada e bem circunscrita, podem ter

aproveitamento condicional a juizo da Inspeçao Munic;
pal e apos remoçao e condenaçao das partes atingidas.

Art. 142 - Esofagostomose - As carcaças de animais portadores de esofa-

gostomose sempre que haja cequexia consecutiva, devem ser
'

condenadas:
Paragrafo Unico - Os intestinos ou partes de intestinos po~

dem ser aproveitados sempre que os nodulos

sejam em pequeno numero e possam ser extir
pados.

Art. 143 - Gestação adiantada, parto recente e fetos - As carcaças de '

animais em gestaçao adiantada ou quexapresentem sinais de

parto recente, devem ser destinadas a esterilizaçao, desde '

que não haja evidencia de infecção.
§ 19 - Os fetos são condenados; ~

§ 29 - A fim de atender habitos regionais e Inspeçao Munici-

pal pode autorizar a venda de fetos bovinos, desde QE
demonstrem desenvolvimento superior a 7 (sete) meses,

procedam de vacas e apresentem bom estado sanitario.

§ 39 - E proibida a estocagem de fetos, bem como o emprego
'

de sua carne na elaboraçao de embutidos e enlatados.

§ 49 - Quando houver aproveitamento de couro; &afetos, sua
'

sua retirada deve ser feita na graxaria.

i“i-_mmzr_CAMARA MUNICIPAL
A Í UL 3

RETIRA nc

:ZZ/_2”'7/

i



Prefeitura Municipalde Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

_ 33 _

Art. 144 ~ Glândulas mamarias - As glândulas mamárias devem ser removi-

das intactas.

§ 19 - A presença de pus nas mamas, entrando em contato com

a carcaça ou partes da carcaça, determina a remoçao e

condenaçao das partes contaminadas.

§ 2- - O aproveitamento de glândulas mamarias para fins ali-

mentícios pode ser permitido depois de rigoroso exame

do orgao: sua retirada da carcaça~deve ser feita ^com
o cuidado de manter a identificaçao de sua proceden-'
Cia.

§ 39 - As glândulas mamárias portadoras de masmite, bem como

as de animais reagentes à brucelose, são sempre conde

nadas.
_

Art. 145 - Glossites - Condenam-se todas as linguas portadoras de glos-
site.

~ '

§ 19 - Nos casos de lesoes ja completamente cicatrizadas, as

linguas podem ser destinadas a salsicharia, para apro
veitamento apos cozimento e retirada do epitelio.

§ 29 - E proibido o entalamento dessas linguas, mesmo quando
apresentem lesoes oicatrizadas.

Art. 146 - Hepatite Nodular Necrosante - São condenados os figados com

Art. 147

necrose nodular. ~

Paragrafo Unico - Quando a lesao coexiste com outras altera-

çoes, a carcaça tambem deve ser condenada.

Ictericia - Devem ser condenadas as carcaças que apresenta:
rem coloração amarela intensa ou amarelo-esverdeada, não so

na gordura, mas também no tecido conjuntivo, aponevroses,
í

ossos, tuniça interna dos vasos, ao lado de caracteres de a-

fecção do fígado ou quando o animal não tenha sido sangrado
bem e mostre numerosas manchas sanguineas, musculatura aver-

melhada e gelatinosa, ou ainda quando revele sinais de ca-

queica ou anemia, decorrente de intoxicaçao ou infecçao.
§ 19 - Quando tais carcaças nao revelem caracteres de infec-

çao ou intoxicaçao e venham a perder a coloração ano:
mal apos a refrigeração, podem ser dadas ao consumo.

§ 2- - Quando, no caso do paragrafo anterior, as carcaças
'

conservem sua coloração depois de resfriadas, podem
ser destinadas ao aproveitamento condicional, a juizo
da Inspeção Municipal.
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§ 39 - Nos casos de coloração amarela somente na gordura de

cobertura, quando a musculatura e vísceras sao normas
e o animal se encontra em bom estado de engorda com

gordura muscular brilhante, firme e de odor agradavel
a carcaça pode ser dada ao consumo.

§ 49 - O julgamento de carcaças com tonalidade amarela ou a-

marelo-esverdeada nao sera sempre realizado com luz '

natural.
_

§ 59 - Sempre que houver necessidadez a Inspeção Municipa1~'
lançara mao de provas laboratonkus,tais como a reaçao
de diazzo para a gordura e sangue e a reaçao de grim-
bert para a urina.

Art. 148 - Ingestao de produtos toxicos ~ As carcaças provenientes de
animais sacrificados, apos a ingestão de produtos toxicos,

'

acidentalmente ou em virtude de tratamento terapeutico, inci

dem em rejeiçao total.
_

Art. 149 - Lesões do coração (miocardite, endocarditeL linfangiectasia)
- Devem ser condenados os coraçoes com lesoes de miocardite'
e endocardite.

Paragrafo Unico - Os corações com linfangiectasia podem ter
'

aproveitamento condicional na salsicharia.

Art. 150 - Lesões renais - (nefrite, nefroses, pieconefrites ou outras)

-NA presença de lesoes renais implica em estabelecer se es-l

tao ou nao ligadas a doenças infecto-contagiosas.

Paragrafo Unico - Em todos os casos os rins lesados devem '

ser condenados.

Art. 151 - Miiases - São condenadas as regioes ou orgaos invadidos por

larvas.

Paragrafo Unico - Quando a infestaçao ja determinou altera-'
goes musculares, com mau cheiro nas ragoes
atingidas, a carcaça deve ser julgada de

acordo com a extensao da alteraçao, remo-'

vendo-se e condenando-se em todos os casos

as partes atingidas.

Art. 152 - Órgãos de coloração anormal ou outras afecções.Devem ser con
denados os orgaos com coloraçao anormal, os que apresentem

'

aderencias, congestao, bem como os casos hemorragicos.

Art. 153 - Pâncreas com'Euritrema caelomaticum" - São condenados os
'

"Pancraas infestados pelo ”Euritrema caelomaticum".
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Art. 154 - Rins cisticos - Devem ser condenados os rins cisticos.

Art.

Art.

Art.

155 - Sarnas - As carcaças de animais portadores de sarnas

156

157

em

acompanhadas de caquexia ou de reflexo so-

devem ser condcnadas.

estado avançado,
bre a musculatura,

Paragrafo Único ~ Quando a sarna é discreta e ainda limitada

a carcaça pode ser dada ao consumo, depois
de remoçao e condenaçao das partes afeta-'

das.

Teleangiectasia maculosa do figado (angiomatose) - Nos casos

desta afecçao obedecem-se as seguintes normas:

1. Condenação total, quando a lesão atingir metade ou mais '

do orgao;
2. Aproveitamento condicional no caso de lesões discretas,

'

apos remoçao e condenaçao das partes atingidas.

Tuberculose - A condenação total

tes casos:

l. Quando no exame "AnteTMortem”
2.

3.

deve ser feita nos seguin-'

o animal estava febril;
Quando a tuberculose e acompanhada de anemia ou caquexia;
Quando se constatarem alteraçoes tuberculosas nos muscu-'

los, nos tecidos intramusculares, nos ossos (vertebras)
'

ou nas articulações ou ainda nos ganglios linfaticos, que

drenam a linfa dessas partes.
, N

Quando ocorrem lesões caseosas concomitantemente em orgxm

toraxioos e abdominais, com alteração de suas serosas;

Quando houver lesões miliares de parenquimas ou seroses;

Quando as lesões forem multiplas agudas e ativamente pro-

gressivas considerando-se o processo nestas condições, '

quando ha inflamação aguda nas proximidades das lesoes,ng
crose de liquefação ou presença de tuberculos jovens;

. Quando existir tuberculose generalizada.7

§ 19 - A tuberculose é considerada generalizada, quando alem

das lesoes dos aparelhos respiratorios, digestivos e

seus ganglios linfaticos são encontradas lesoes em um

dos seguintes orgãos: baço, Rins, Utero, Ovario, Teo-

ticulos, Capsulas Supra-Renais, Cerebro e Medula espi
nhal ou suas membranas. Tuberculos numerosos uniforme
mente distribuidos em ambos os pulmoes, tambem evideg
ciam generalizaçao.
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- A rejeiçao parcial nos seguintes casos:

1. Quando partes da carcaça ou orgaos apresentem le»
soes de tuberculose;

2. Quando se trate de tuberculose localizada em teci-

dos imediatamente sob a musculatura, como a tuber-

culose da pleura e peritonio parietais: neste caso

a condenaçao incidira não apenas sobre a membrana'

ou parte atingida, mas também sobre a parede tora-
xica ou abdominal correspondente;

3. Quando partes da carcaça ou orgãos se contaminem '

com material tuberculoso, por contato acidental de

qualquer natureza;
4. As cabeças com lesões tuberculosas devem ser conde

nadas, exceto quando correspondem a carcaças julga
das em~condições de consumo e desde que na cabeçaT
as lesoes sejam discretas, calcifioaks ou encapsu-

ladas, limitadas no maximo a dois gânglios, caso
'

em que serao consideradas em condições de esterili
zaçao pelo calor apos remoçao e condenaçao dos te-

cidos lesados.

5. Devem ser condenados os orgãos cujos gânglios lin-

faticos correspondentes apresentem lesões tubercu-

losas;
f

6. Intestino e mesenterio com lesões de tuberculose '

são tambem condenados a menos que as lesões sejam

discretas, confinadas a gangues linfaticos e a res
pectiva carcaça não tenha sofrido qualquer restri-

ção; nestes casos os intestinos podem ser aprovei-
tados como enyoltorio e a gordura para fusao, de:
pois de remoçao e condenaçao dos ganglios atingi-'
dos.

- Apos esterilização pelo~calor podem ser aproveitadas'
as carcaças com alteraçoes de origem tuberculosa, des
de que as lesões sejam discretas, localizadas^calcifi
cadas~ou encapsuladas e estejam limitadas a ganglios'
e orgaos, nao havendo evidencia de uma invasao recen-

te do bacilo tuberculoso, atraves do sistema circula-

torio e feita sempre remoção e condenação das partes'
atingidas. Enquadram-se neste paragrafo os seguintes'
casos:

I

1. Quando houver lesão de um gânglio linfatico cervi-

_cal e de dois grupos ganglionares yiscerais de uma

só cavidade orgânica, tais como: ganglios çervi-
'

cais, bronquicos e mediastinais ou entao ganglios'

hepaticos e mesentericos;

A, UD')
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2. Nos gânglios cervicais, um unico grupo de gânglios
viscerais e num orgao de uma so cavidade orgânica,
tais como: ganglios cervicais e brõnqncos e no pul

mao ou então nos gânglios cervicais hepáticos e na

fígado; A

3. Em dois grupos de ganglios viscerais e um orgão de

uma unica cavidade organica. tais como: nos gamibs
bronquicos e mediastinais e nos pulmões ou nos he-

paticos e mesentericos e no fígado;
4. Em dois grupos de ganglios viscerais da cavidade

'

toraxica e num unico grupoAda cavidade abdominal '

ou entao num so grupo de ganglios linfaticos visce
rais da cavidade toracica e em dois grupos da cavi
dade abdominal¡ tais como: ganglios pronquicos, me
diastinais hepaticos ou entao nos bronquicos hepa-

ticosAe mesenteriços.
5. Nos ganglios linfaticos cervicais, num grupo de '

ganglios viscerais em cada cavidade organica, tais

comoz^cervicais, bronquicos e hepaticosi
6. Nos ganglios cervicais e num grupo de ganglios vis

cerais em cada cavidade orgânica, çom focos discrã
tos e perfeitamente limitados no fígado, especial:
mente quando se trata de suínos, pois as lesões tu

berculosas do fígado são nesta especie considera-'

das primarias e de origem alimentar.

- Carcaças que apresentem lesões de carater mais grave'
e em maior numero do que as assinaladas no paragrafo'
anterior, nao se enquadrando, porem nos casos enume-

rados para condenação total, a juizo da Inspeção Muni
cipal poderão ser utilizadas para preparo de gorduras
comestíveis, desde que seja possivel remover as par-'
tes lesadas.

O aproveitamento condicional, por esterilização pelo'

calor, pode ser permitido, depois de removidas e con-

denadas as partes ou orgãos alternados, em todos os

demais casos. Quando nao houver no estabelecimento in
dustrial instalações apropriadas para a esterilizaçao
pelo calor, tais casos sao considerados de rejeiçao '

total.

Art. 158 - Tumores malignos - São condenadas as carcaças, partes de car

caças ou orgaos que apresentem tumores malignos, com ou

metastase.

Paragrafo unico

sem

r

- Quando o tumor de um orgão interno tenha
'

repercusão, por qualquer modo, sobre o es-

tado geral do animal, a carcaça deve ser

condenada, mesmo que não se tenha verifica
do metastase.

Art. 159 - Uronefrose - Condenam-se os rins com uronefrose.
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SEÇÃO II

SUÍNOS

Art. 160 - Na inspeção de suínos aplicam-se os dispositivos cabiveis es

tabelecidos na SEÇAO I - Generalidades.

Bovideos - Alem dos que se consignam nesta seçao.

Art. 161 - Afecções da Pele - Os suinos atingidos de urticaria. "DEMO-'

DEX FOLLICULORUM", Eritrema e Esclerodermia podem ser apro-'
veitados para consumo depois de removidas e condenadas as

partes afetadas e desde que a musculatura se apresente nor-'

mal.

Art. 162 - Cisticercose - E permitido o aproveitamento de tecidos adipg
sos procedentes de carcaças com infestações intensas por

'

"Cysticercus cellulosae" para o fabrico de banha, rejeitando
se as demais partes do animal.

Art. 163 ~ Énfisema Cutêneo - Deve ser condenada a^carcaça sempre que o

enfisema cutaneo resulte de doenças organicas ou infecciosas.

Paragrafo Unico - Nos casos limitados, basta condenar as re-

giões atingidas, inclusive a musculatura
'

adjacente.

Art. 164 - Estefanurose - As lesões de gordura Peri-renal provocadas pe
lo "STEPHANURUS DENTATUS” implicam na eliminação das partes'

alteradas, devendo-se entretanto, todas as vezes que for pos

sivel, conservar os rins aderentes a carcaça.

Art. 165 - Hipotilicose Cística - A verificação de numerosas vesículas'

na pele, implica na remoçao e condenaçao da mesma.

Art. 166 - Ictericia - Devem ser condenadas todas as carcaças que apre-

sentem coloraçao amarelo intenso ou amarelo-esverdeado.

Art. 167 - Peste suína - serão condenadas as carcaças de suinos atingi-
dos de peste suina.

§ 1g - Quando rins e ganglios linfaticos revelem lesoes duvi

dosas, mas se comprove lesão caracteristica de peste'

em qualquer outro orgao ou tecido, a condenaçao tam-'

bem e total.
O§ 2« - Lesões discretas, mas acompanhadas de caquexia ou de

qualquer outro foco de supuraçao, implicarao igualmen
te em condenaçao total.

_I
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§ 39 - Quando as lesões são de modo geral discretas e Chpuns

critas a um orgao ou tecido, inclusive nos rins e gâñ
gligs linfaticos, a carcaça sera destinada a esterili
zaçao pelo calor, depois de removidas e condenadas as

partes atingidas.^No estabelecimento onde não for pos

sivel esta providencia, as carcaças devem ser condenã
das.

Art. 168 - Porcos asfixiados ou escaldados vivos Todos os porcos que

morrerem asfixiados seja qual for a causa, bem como os que

cairem vivos no tanque de escaldagem, sao condenados.

Art. 169 - Sarcosporidiose - É condenada toda a carcaça com infestação'
intensa, quando existem a1teraçoes/aparentes da carne, em

virtude de degenerescencia ou calcarea.

Art. 170 - Triquinose
- A inspeção fara retirar fragmentos dos seguin-'

tes musculos: pilar do diafragma, base da lingua e laringeos

para pesquisa microscopica da "Trichinella spirallis".

§ 19 - A Inspeção Municipal pode tambem~1ançarmão do proceâ
so biologico para essa verificaçao.

§ 29 - Sera condenada a carcaça que acuse presença de triqui
na, cabendo a Inspeçao Municipal tomar as medidas pre

vistas no Art. 116.

Art. 171 - Quando a infestação por parasitas não transmissíveis ao ho-

mem e discreta e e possivel a retirada das partes atingidas,

os orgaos ou carcaças poderao ser aproveitados para consumo.

Art. 172 - Lesões tais como: congestao, infartos, degenerescencia gordu

rosa, angiectasía e outras, quando naoNligadas ao processo
'

patologico geral, so determinam rejeiçao do orgao, quando

não possam ser retiradas as partes lesadas.

Art. 173 - É permitido o aproveitamento para fabrico de banha, a juizo
da Inspeção Municipal, alem das carcaças infestadas por "Cyâ
ticercus cellulose”, tambem das que apresentem tuberculose

'

localizada, abcessos e lesoes interessando porçoes muscula-'

res que possam ser isoladas, depois de removidas e condena-'

das as partes atingidas.

Art. 174 - A Inspeção Municipal deve examinar cuidadosamente as valvu-'

las cardíacas e instestinos gdelgado e grosso) com o objeti-

vo de pesquisar lesoes imputaveis a raiva.
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SEÇÃO III

OVINOS E CAPRINOS

Art. 175 - Na inspeçao de ovinos e caprinos aplicam-se também os dispo-
sitivos cabíveis estabelelcidos nas seçoes anteriores.

Art. 176 - Bruçelose - no caso dos caprinos, a Inspeção Municipal procg
dera como se segue:

1. Condenaçao das carcaças que mostrem lesoes imputaveis a

brucelose; N

2. Coleta a seçao de tecnologia;
3. Coleta, na medida do possivel, de sangue nos vasosNinter-

nos, para imediata prova de aglutinaçao (aglutinaçao rapi
da) no laboratorio mais proximo;

4. Imediata interdição do lote para outras verificações;
5 Aplicaçao de medidas de policia sanitaria animal cabíveis.

Art. 177 a Genurose - São condenados unicamente os orgãos atingidos (cá
rebro ou medula espinhal).

Art. 178 - "Cygticercose" - Devem ser condenadas as carcaças com infes-

taçoes intensas pelo ”Cysticercus ovis”.

§ 1g - Entende_se por infestação intensa a presença de cinco

ou mais cistos na superficie muscular de cortes ou
'

nos tecidos circunvizinhos, inclusive o coraçao.
N

§ 29 - Quando o numero de cistos for menor, apos a inspeçao'
final, a carcaça sera destinada a esterilizaçao pelo

calor, depois de removidas e condenadas as partes in-

festadas.

Art. 179 - Ictericia - Devem ser condenadas as carcaças que apresentem'

coloraçao amarelo intenso ou amarelo-esverdeado.

Art. 180 - Linfadenite caseosa - Nos casos de linfadenite caseosa obedg
ce-se aos seguintes criterios:

1. Condena-se as carcaças deNanimais magros, mostrando ksoes

extensas de qualquer regiao;

2. São condenadas tambem carcaças de animais gordos quando
as lesoes sao numerosas e extensas;

3. Podem ser aproveitadas, para consumo, mesmo as carcaças
'

de animais magros com lesoes discretas dos ganglios e

das vísceras, apos remoçao e condenaçao das partes ating;
das;

RETIPIADO
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4. Podem igualmente ser aproveitadas para consumo as carca-'

cas de animais mais gordos, revelando lesões prenunciadas
das vísceras desde que so existam lesões discretas nonxas

partes, como tambem aquelas com lesoeszronunciadas, con-

finadas aos gânglios, associadas a lesoes discretas de og
tra localização;

5. Caroaças de animais magros, mostrando lesões bem pronun-'
ciadas das visceras, acompanhadas de lesões discretas de

outras partes, como tambem as que mostrem lesões pronun-'
ciadas dos ganglios ao lado de outras lesões discretas,

'

podem ser esterilizadas pelo calor apos remoção e condena

cao das partes atingidas;
6. carcaças de animais gordos com lesões pronunciadas das

vísceras e dos ganglios são tambem esterilizadas pelo ca-

lor; apos remoçao e condenação das partes atingidas.

Art. 181 - Saçosporidiose - Observa-se o mesmo criterio adotado para os

suínos.

SEÇÃO IV

-AVES E PEQUENOS ANIMAIS

Art. 182 - Todas as aves que no exame "ANTE" ou "POST-MORTEM" apresen-'

tem sintomas ou forem suspeitas de Tuberculose, Pseudo-tube:

culose, Difteria, Colera, Tifose, Diarreia Branca, Paratifo-

se, Leucoses, Peste, Septicemia em geral, psitacose e infec-

çoes estafilococicas em geral, devem ser condenadas.

Art. 183 - As enfermidades tais como Coccidiose, Êntero-hepatite, Espi-

roquetose, Coriza infectuosa, Epitelisma contagiosa, Neuro-'

linfomatose, laringetragueite, Aspargilose, determinam rejei

cao total quando em periodo agudo ou quando os animais este-

jam em estado de magreza pronunciada.

Art. 184 - As endo e ecto parasitoses, quando não acompanhadas de magrg

za, determinam a condenaçao das vísceras ou das partes alte-

radas.

Art. 185 - Os animais caqueticos devem ser rejeitados, sejam quais fQ-'

rem as causas a que esteja ligado o processo de desnutriçao.

Art. 186 - Os abcessos e lesões supuradasi quando não influirem sobre o

estado geral, ocasionam rejeiçao da parte alterada.
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Art. 187 - A presença de neoplasias acarretara rejeição total, exceto '

no caso de angioma cutaneo circunscrito, que determina a re-

tirada da parte lesada.

Art. 188 - As lesêes traumáticas, quando limitadas, implicam apenas na-

rejeiçao da parte atingida.

Art. 189 - Devem ser condenadas as aves, inclusive de caça, que apresen

tem alteraçoes putrefativas, exalando odor sulfidrico-amonia
cal, revelando crepitaçao gasosa a palpaçao ou modificaçao '

da musculatura.

Art. 190 - Quando as aves forem submetidas à ação de frio industrial, a

Inspeção Municipal controlara cuidadosamente o estado, tempo
de permanencia e funcionamento das camaras a fim de prevenir

dessecaçaoiexcessiva e de desenvolvimento~da rancificação.

Art. 191 - Na inspeção de coelhos, o exame de visar especialmente a Sep
ticemia hemorragica, Tuberculose, Pseudo-tuberculose, Pioe-'

mia, Piosepticemia e Mixomatose, rejeitando-se os animais '

portadores dessas doenças.

Art. 192 - Incidem em rejeição parcial os coelhos portadores de Necroba

ciloses, Aspergiloses e Herpes Tonsurans, desde que apresen?
tem bom estado de nutrição e tenham sido sacrificados no in;
cio da doença.

Art. 193 - Nos casos de tinha favosa, os coelhos podem ser aproveitados
desde que apresentem bom estado de nutriçao, removendo-se e

condenando-se as partes lesadas.

Parágrafo Único - Os operários encarregados da manipulação '

desses animais devem tomar a devida caute-
la à vista da possibilidade de transmissao

da doença ao Homem.

Art. 194 - Devem ser condenados os coelhos portadores de cisticercose
'

(Cysticercus pisiformis), cenurose e de coccidiose,.tendo-se

em vista a profilaxia dessas parasitoses.
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Art. 195 -

Fica a critério da InspeçãoNMunicipal resolver sobre os casos

nao previstos para a Inspeçao "POST-MORTEM”, levando-se ao

conhecimento da autoridade superior.

SEÇÃO v

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 196 - Nos casos de aproveitamento condicional, a que se refere este

regulamento, os produtos deverao ser submetidos, a criterio '

da Inspeçao Municipal a uma das seguintes operaçoes de benefi
ciamento:

1. Esterilização ou fusão pelo calor;
2. Tratamento pelo frio;
3. Salgamento;
4. Rebeneficiamento.

Art. 197 - Todas as carnes, inclusive as de avesl bem como orgaos e vis-

ccras, antes de serem recolhidas as camaras frias onde ja se

encontrem outras materias-primas armazenadasÃ devem permane-'
cer por espaço de tempo suficiente na Ante-camara.

Art. 198 - A Inspeção Municipal exigira^que as carcaças ou partes de car
caças sejam penduradas nas camaras com espaço suficiente en-'

tre cada peça e entre elas e as paredes.

Art. 199 - É proibido recolher novamente as camaras produto de origem
'

animal que delas tenham sido retiradós e que passarem algum
tempo em temperatura ambiente, a juizo da Inspeção Municipal.

Art. 200 ~ As dependencias donde as materias-primas são manipuladas por

qualquer forma devem estar providas de recipientes para reco-

lhimento de restos ou recortes que venham a ter contato com

piso, material esse que sera condenado e destinado ao preparo

de subprodutos não comestíveis.

Art. 201 - A Inspeção Municipal deve providenciar, sempre que necessario
a desinfecção de salas e equipamentos bem como determinar os

cuidados a serem dispensados aos operarios que tenham manipu-
lado animais atingidos de doenças infecciosas transmissíveis'
ao Homem.
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CAPÍTULO IV

TRIPARIA

Art. 202 - A triparia é o departamento destinado à manipulação, limpeza'
e preparo para melhor apresentaçao ou subsequente tratamento'

dos orgaos e visceras retiradas dos animais abatidos.

§ 19 - A InspeçaoNMunicipal providenciará para que a abertu-

ra dos orgaos abdominais se faça tão distante quanto'
possivel do local das demais manipulações, preferente-

mente em compartimentos separados.
§ 29 ~ E proibida qualquer manipulaçao de couros e peles na

triparia.

Art. 203 ~ São considerados produtos de triparia as cabeças, miolos, lin
guas, mocotos, esofagos, e todas as vísceras e orgaos, toraxi
cos e abdominais, nao rejeitados pela Inspeçao Municipal.

Art. 204 - Os intestinos não podem ser empregados na composição de produ
tos alimentícios; os de bovinos, suínos, ovinos e caprinos pg
dem ser utilizados como envoltorio para embutidos.

§ 19 - Para seu aproveitamento é necessario que sejam conve-'

nientemente raspados e lavados, considerando-se como
'

processos usuais de conservação a dessecação, a salga'
ou outros aprovados pelo DISPOA; I

§ 29 - Permite-se o tratamento dos intestinos de suinos e ovi
nos com soluções de papaina ou por extrato pancreatico
para que a ação enzimática desses produtos torne as

'

tripas mais maleaveis. Depois do tratamento, as tripas

devem ser lavadas com agua para remoção total do produ
to empregado.

Art. 205 - As manipulações realizadas sobre tripas, que exijam prévio '

preparo (fermentação, tratamento por soda ou bicarbonatos al-

calinos) so podem ser realizados em locais apropriados, com-

pletamente isolados a essa finalidade.

Art. 206 - As tripas destinadas a embutidos serao cuidadosamente inspe-'

cionadas, principalmente quanto a sua integridade e limpeza.

§ 19 - Tripas, porções de tripas e esôfagos infestados por pa
rasitas que, produzem nódulos devem ser condenados ex~

ceto nos casos de infestação discreta e quando os nodg
los possam ser facilmente removidos.

§ 29 - Devem ser tambem condenados quando~a limpeza deixe a

desejar ou seu estado de conservaçao nao seja perfeito.
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Art. 207 - Podem servir ainda como continentes para produtos carneos as

bexigas, o epiplon, estomago de porco, desprovido de sua mucg
sa e a pele de porco devidamente depilada.

Art. 208 - Os estômagos de bovinos destinados à alimentação humana devem

ser rigorosamente lavados imediatamente apos o esvaziamento,'

permitindo-se quando do escaldamento, o emprego da solução de

soda no maximo ate 2% (dois por cento) ou de outras substan-'

cias aprovadas pelo DISPOA, que facilitem a remoção da mucosa.

§ 19 - Permite-se o branqueamento de estomagos de bovinos pe-
lo emprego de fosfato trissodico, metasilicato de so-'

dio ou uma combinação desses produtos, pelo emprego da

cal ou de sua combinação com carbonato de sodio, alem'

de outras substancias aprovadas pelo DISPOA.

§ 29 - Çs estomagos assim tratados serão a seguir lavados com

agua fria, ate remoçao total da substancia empregada.

Art. 209 - As cabeças destinadas ao preparo de produtos para consumo de~

vem ser previamente abertas, retirados os olhos, cartuchos,
'

etimoides e as partes cartilaginosas internas do conduto audi
tivo externo.

§ 1g - Essas operações devem ser realizadas tão longe quanto
possivel do local onde são abertos e lavados os estoma
gor e intestinos.

§ 29 - A Inspeçao Municipal deve determinar medidas especiais

quanto as condições de retirada e subseqüentes cuidxks

para aproveitamento dos miolos.

Art. 210 - A medula espinhal pode ser dessecada ou congelada e destinada_
x

a elaboraçao de conservas enlatadas, em percentagens estabele
cidas pelo DISPOA.

Art. 211 ~ Os miudos (coraçao, pulmao, fígado, rins, miolos, mocotos,
'

lingua) sao submetidos a manipulaçao e limpeza adequadas, an-
tes de serem entregues ao consumo ou de entrarem para as cama
ras frias.

§ 19 - Os rins destinados ao preparo de produtos carneos de-'

vem ser previamente retalhados e a seguir abundantemeg
te lavados.

§ 2g - No caso coração dos suínos deve-se verificar a existeg
oia de coagulos sanguíneos, os quais serao sempre reti
rados.

§ 39 - As linguas mutiladas, portadoras de cicatrizes ou le-

soes sUperficiais, podem ser destinadas a salsicharia,

depois de removida e condenada a parte lesada.

RETIRADO'
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Art. 212 - É proibido o emprego de testículos no preparo de produtos co-

mestiveis.

Paragrafo Unico - Quando destinados ao consumo em estado fres
co ou apos tratamento pelo frio, os testicü
los so podem sair do estabelecimento em pe:
ças inteiras devidamente embaladas.

Art. 213 - As amigdalas, glândulas salivares, ovarios, bago, outras glan
dulas, ganglios linfaticos e hemolinfaticos, nao se prestam,'
sob qualquer forma, ao preparo de produtos alimentícios.

Art. 214 - A Inspeção Municipal, indicará melhor maneira de retirar e
'

conservar glandulas de secreçao interna ou orgaos destinados'

a elaboraçao de produtos opoterapicos.

CAPÍTULO v

GRAXARIA

SEÇÃO I

GENERALIDADES

Art. 215 - Graxaria é a seção destinada ao aproveitamento de matérias- '

primas gordurosas e de subprodutos nao comestíveis.

Parágrafo Unico - A graxaria compreende:

1. Seção de produto gordurosos comestíveis;
2. Seçao de produtos gordurosos nao comestíveis;
3. Seçao de subprodutos nao comestíveis.

Art. 216 - As dependências e equipamentos destinados a produtos gorduro-

sos comestíveis sao privativos para esses produtos, sendo mrg
bida sua utilização para manipulação de produtos ou subprodu-

tos não comestíveis.

Art. 217 - Ficam em poder da Inspeção Municipal plantas e diagramas com

a descriçao e percurso dos condutos, torneirasi valvulas,
'

unioes e outros detalhes referentes a instalaçao.

Parágrafo Único - Nenhuma modificação nessas instalaçoes pode

ser feita sem previa autorizaçao da Inspe-'

ção Municipal.
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Art. 218 - Entende-se por produtos gordurosos os que resultam do aprovei

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

219

220

221

222

223

tamento de tecidos animais, por fusao ou'por outros processos

que venham a ser aprovados pelo DISPOA.

§ 19 - Os produtos gordurosos, segundo a espécie animal de '

que procedem se distinguem em produtos gordurosos de

bovino, de ovino, de caprino, de suino e de aves.

- Os produtos gordurosos segundo o emprego a que se des-

tinam suas caracteristicas compreendem:
1. Comestíveis;
2. Não comestíveis.

§22

SEÇÃO 11

PRODUTOS GORDUROSOS COMESTÍVEIS

- Os produtos gordurosos comestíveis são genericamente denomina
dos "Gorduras" com exoeçao da ”Banha".

- Quando os produtos gordurosos são apresentados em estado li-'

quido serao denominados ”Oleos".

- E proibido o emprego de corantes ou conservantes

ras comestíveis.
nas gordu~'

Parágrafo Único - O DISPOA podera tolerar o uso de corantes '

vegetais na gordura especial de bovinos.

- É permitido o emprego de antioxidantes nos produtos gorduro-'
sos comestíveis desde que aprovados pelo DISPOA e mediante de
claraçao nos respcctivos rotulos.

A) Gorduras de Bovinos

- Entende-se por ”Gordura Bovina" o produto optido pela fusão '

de tecidos adiposos de bovinos, tanto cavitarios (visceral, '

mesenterio, mediastinal, peri-renal e pelvico), como de cober
tura (esternal, inguinal e subcutâneo), previamente lavados e

triturados. Deve enquadrar-se nas seguintes especificações:
1. Ponto de fusão final entre 499C (quarenta e nove graus ceg

tigrados) e 519C (cinquenta e um graus centigrados);
2. Acidez na fabrica ate 2 m1 (dois mililitros) de soluto al-

cal no normal em 100g (cem gramas) de gorduras;
. Ausência de rango ao sair do estabelecimento produtor;

Unidade e residuos até 1% (um por cento) no maximo.

---¡.....
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Parágrafo Único - Somente pela extração da estearina, o produ
to definido neste artigo pode ser destinado

a fins comestíveis (oleina).

Entende-se por "Oleina" o produto gorduroso comestível resul-

tante da separação da estearina existente na gordura bovina,'

por prensagem ou por outro processo aprovado pelo DISPOA, de-

ve se enquadrar nas seguintes especificações:
§ 1g - l. Ponto de fusão final não superior a 429C (quarenta'

e dois graus centigrados);
2. Acidez no estabelecimento produtor 2 m1 (dois mili-

litros) de soluto normal alcalino em 100 g (cem gra

mas) do produto;
3. Ausencia de ranço (Kreis) ao sair do estabelecimen-

to produtor;
A

4. Isento de substancias estranhas;
5. Umidade: no maximo 0,5% (meio por cento);
6. Odor e sabor agradavel;
7. Presença de revelador.

§ 29 - Considera-se fraude a adição de óleos ou gorduras es-'

tranhas.

Entende-se por ”Estearina" o resíduo que resulta da extração'
da oleina; deve enquadrar-se nas seguintes especificaçoes:

1. Acidez no estabelecimento

em soluto alcalino normal

2. Ausencia de ranço ao sair

3.

produtor 2 m1 (dois mililitros)'
em 100 g (cem gramas) do prodmb;
do estabelecimento produtor;

Ponto de fusao final nao superior a 459C (quarenta e cinco

graus centigrados);
4. Umidade e residuos ate 1% (um por cento) no maximo;
5. Presença de revelador.

Entende-se por "Gordura Caracu” o produto obtido pela fusão '

da gordura contida na medulaNdos ossos longos. Deve enquadra:
se nas seguintes especificaçoes:

1. Ponto de fusão final superior a 459C (quarenta e cinco
'

graus centigrados);
2. Acidez na fabrica até 2 ml (dois mililitros) de soluto al-

calino normal em 100 g (cem gramas) de gordura.
3. Ausencia de rango ao sair do estabelecimento produtor.
4. Umidade e residuos ate 1% (um por cento) no maximo.

5. Presença de revelador.

Parágrafo Único - É considerada fraude a adição de gorduras
estranhas a materia-prima propria ao produ-

to.

~
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Entende-se por banha,

Art.

Art.
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o de gergelim, na proporção de 5%
aprovados pelo DISPOA.

B) Gorduras de Suinos.

genericamente, o produto obtido pela fgsao de tecidos adiposos frescos de suinos ou de materia-primaoutra como definido neste regulamento.

Paragrafo Unico -

r

E proibido no fabrico da banha o emprego dacabeça orgãos das cavidades toraxicas e ad-
dominal, de gorduras rançosas ou com outros
defeitos, de restos de produtos tratados '

por via umida, de amigdalas, de palpebras,'de gorduras de raspagem, de retenção nas
"Pilçtas" ou semelhantes, sendo proibido '

tambem,

pela Inspeção Mu
nicipal. Os tecidos adiposos devem estar T

realmente isentos de tecidos musculares e
de sangue.

229 - A banha se classifica em:

230 -

a) Banha;
b) Banha refinada;
c) Banha comum;
d) Banha comum refinada.

Entende-se por “Banha" o produto obtido pela fusão exclusiva'de tecido adiposos frescos de suínos inclusive quando proce-dentes de animais destinados a aproveitamento condicional pe-la lnspeção Municipal, em autoclaves sob pressao, em tachos '

abertos de dupla parede, em digestores a seco, ou por \outroprocesso aprovadoNpelo DISPOA,~e tão somente submetido a sed;mentaçao, filtraçao e eliminaçao da umidade.

Parágrafo Único - Permite-se para o produto referido neste ar

tigo a cristalização da gordura em batedg-Tresíabertos de dupla parede com Circulagao'de agua fria ou outro processo adequado.

:rw-'1.74."-9- ›
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- A "Banha” deve satisfazer as seguintes especificações:
1. Cor branca ou branco-creme;
2. Inodora ou com odor a torresmo;

3. Textura homogenea ou ligeiramente granulada;
4. Umidade e residuos 1% (um por cento) no maximo;
5. Acidez no estabelecimento produtor 1 ml (um mililitro) em

soluto alcalino normal por cento, no maximo;
6. Ausencia de ranço (Kreis).

Entende-se por ”Banha Refinada" o produto obtido exclusivamen

te pela fusao dos tecidos adiposos frescos de suínos, inclus:
ve quando procedentes de animal destinado a aproveitamento

'

condicional pela inspeção, em autoclaves; sob pressão em ta-

chos abertos de dupla parede, em digestores a seco, ou por

outro processo aprovado pelo DISPOA, submetido a beneficiameg

to subsequenteí clarificaçao, desodorizaçao parcial, filtra-'

çao e eliminaçao da umidade, alem da cristalizaçao em batedo-

res abertos de dupla parede com circulação de agua fria, sob

açao de rolo frigorífico, pelo processo "Votador" ou por ou-

tro aprovado pelo DISPOA.

Paragrafo Unico - A banha refinada deve satisfazer as seguin-

tes especificaçoes:

1. Cor branca;

2. Odor levemente a torresmo;

3. Textura - Pasta homogênea ou ligeiramente granulada;

4. Umidade e residuos 0,5% (meio por cento) no maximo;

5. Acidez no estabelecimento produtor 2 ml (dois mililitros)'

em soluto alcalino normal por cento, no maximo;

6. Ausência de ranço (Kreis).

Entende-se por "Banha Refinada" o produto obtido exclusivameg

te pela fusão dos tecidos adiposos frescos de suínos, inclusi
ve quando procedentes de animal destinado a aproveitamento

'

condicional pela inspeção, em autoclaves sob pressao, em ta-

chos abertos de dupla parede, em digestores a seco, ou por ou

tro processo aprovado pelo DISPOA, submetido a beneficiamento
subsequente: Clarificação, desodorizaçao parcial, filtraçao e

eliminação da umidade, alem da çristalizaçao em batedores de

dupla parede com circulaçao de agua fria, sob ação de rolo
'

frigorífico, pelo processo "Votador" ou por outro aprovado DÊ

10 DISPOA.
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Parágrafo Único - A banha refinada deve satisfazer as seguin-
tes especificaçoes:

1. Cor branca;
2. Odor levemente a torresmo;
3. Textura ~ pasta homogenea ou ligeiramente granulada;
4. Umidade e residuos 0,5% (meio por cento) no maximo;
5. Acidez no estabelecimento produtor 2 m1 (dois mililitros)'

em soluto alcalino normal por cento, no maximo;
6. Ausencia de rango (Kreis).

Entende-se por "Banha COmum" o produto obtido pela fusão de

tecidos adiposos frescos de suínos, de mistura com ossos, pax
recortes de bochechas, aparas de carne e linguas, labios, fo-
cinhos,^rabos, traqueia, recortes de produtos~curados de sui-

nos, esofagos,,torresmos, gordura de decantaçao de tecidos '

adiposos de suínos, gordura de cozinhamento e inclusive essas

mesmas materias-primas quando procedentes de animais destina-

dos a esse aproveitamento pela inspeçao.

§ 19 ~ Permite-se o beneficiamento da banha comum, de acordo'

com as tecnicas previstas neste regulamento, quando o

produto sera designado "Banha Comum Refinada".

§ 29 - A banha comum ou banha comum refinada, devem obedecer'

as seguintes especificaçoes.

. Cor branca ou branco-mate;
. Odor a torresmo;

A

. Textura - Pasta homogenea ou ligeiramente granulado;
. Umidade e residuos 1% (um por cento) no maximo;
. Acidez no estabelecimento produtor 3 ml ( tres mililitros)

em soluto alcalino normal por cento,

6. Ausência de ranço.

1

2

3

4

5
no maximo;

Art. 235 - É permitido o beneficimento da "Banha" em estabelecimento sob

Inspeção Municipal, desde que procedente de outras fabicas rg

gistradas no DISPOA.

§ 1g - Nestes casos a Inspeção Municipal submetera o produto'

a um exame preliminar e so autorizara o beneficiamento

quando considerado em boas condiçoes. ,

§ 29 - Sempre que o produto à beneficiar se encontre em mas
'

condições, a Inspetoria Municipal providenciara sua
'

inutilização como produto comestível.
§ 39 - A juizo do DISPOA o produto podera retornar ao estabe-

lecimento de origem, para fins de rebeneficiamento.
- No caso do parágrafo anterior, a Inspeçao Muni01pal

'

submeterá o produto a novos exames, antes de autorizar

o rebeneficiamento.
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É proibido o fabrico de banha em tachos simples, a fogo dire-

to.

A banha que nao se enquadrar nas especificações deste regula

mento sera considerada impropria para o consumo e tratada co-

mo nele se dispoe para os produtos gordurosos nao comestíveis

E permitida a adição de estearina de banha, obtida por prensa

gem, em quantidade estritamente necessaria para homogeneizaxm

e dar ao produto consistencia e empastamento que permitam a

embalagem em papel apergaminhado e sua exposiçao a venda nas

condiçoes ambientais.

Para clarificação da "Banha Refinada", permite-se o emprego
'

da terra cre (terra fuller), tenha de diatomaceas, carvao ati
vado ou ainda de,misturas dessas substancias empregadas em

'

condições tecnologicas de tempo, temperatura e quantidade es-

tritamente necessarias.

Paragrafo Unico - Esses produtos devem ser completamente eli-

minados no decorrer do beneficiamento.

I

E permitido o uso de substancias químicas para neutralizar ou

branquear a banha refinada e a banha comum, mediante previa
'

aprovaçao do DISPOA.

Paragrafo Unico - Esses produtos devem ser completamente eli-

minados no decorrer dobeneffciamentom

A materia-prima destinada ao preparo da banha quando nao tra-

balhada no mesmo dia do abate dos animais, deve ser mantida
'

em camaras frias ate sua fusao.

Paragrafo Unico - Em todos os casos, a materia-prima sera prg

viamente lavada.

É permitido o emprego de antoxidanteana banha desde que aprg

vado pelo DISPOA, e mediante declaraçao nos respectivos rotu-

los.
'

A banha que ainda se encontre no estabelecimento produtor e

que por qualquer circunstancia não mais se enquadra nas~espe-

cifioações fixadas neste regulamento, a,juizo da Inspeçao Mu-

nicipal, pode ser rebenificiada pelas tecnicas aqui previstas.

_O”
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Art. 244 - Entende-se por "Unto fresco ou gordura de porco~em rama", a

gordura cavitaria dos suinos, tais como as porçoes adiposas
'

do mesenterio visceral, do envoltorio dos rins e de outras '

vísceras, devidamente prensadas.

Art. 245 - O "Unto" ou "Gordura de porco em rama" deve satisfazer as se-

guintes especificaçoes:

\

1. Ausencia de rango ao sair do estabelecimento produtor;
2. Isento de manchas e coagulos sanguíneos e de tecido muscu-

lar;
3. Não apresentarNdefeitos de manipulação ou de higiene;

-4. Boa apresentaçao comercial, em embalagem que proteja o pro
duto do contato com substancias estranhas e de contamina-'

çoes.
'

-

Art. 246 - Entende-se por "Toucinho Fresco" o paniculo adiposo.dos suñrs
ainda com a pele.

§ 1g ~ Quando submetido à figrorificação, sera designado "Tou
cinho Frigorificado".

§ 29 - Quando tratado pelo sal (cloreto de sódio) apresentan-
'do incisões,mais ou menos profundas na sua camada gor-

durosa, sera designado ”Toucinho\Salgado".
§ 39 - Esses produtos devem satisfazer as seguintes especifi-

caçoes:
'

1. Ausência de rango ao_sair do estabelecimento produ-

tor;
2. Isentos de manchas amareladas ou coagulos samgúneos;
3. Apresentação comercial em embalagem que os proteja'

'

do contato com substâncias estranhas e de contamina

goes;
4. E proibido o emprego de antioxidantes diretamente '

no produto ou no sal usado no seu preparo.

C) Compostos

Art. 247 - Entende-se por'Compostos", o produto obtido pela mistura de

gorduras e oleos comestíveis, de origem animal.

parágrafo Único - As gorduras de origem animal a empregar na

elaboraçag de compostos nao poderao ter pon
to de fusao superior a 479C (quarenta e se-

te graus centigrados).
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Art. 248 - Os estabelecimentos registrados no DISPOA, que se dediquem à
fabricacao de compostos e nao produzam a materia-prima de cri
gem animal necessaria a fabricaçao, so poderao recebe-la quan
do procedente de outros estabelecimentos também sob InspeçaoT
Municipal.

§ 1Q - Neste caso a Inspeção Municipal submeterá a matéñarpri
ma a um exame preliminar e~autorizara seu emprego, se

considerada em boas,condiçoes. l

§ 29 - Quando julgada em mas condições, providenciara sua inu
tilizaçao como produto comestível podendo, entretanto,

autorizar seu retorno ao estauüecimento de origem.

Art. 249 - Distinguem os seguintes compostos:

a) Compostos de Gordura Bovina - Quando óleos vegetais forem'

associados a oleina, na proporçao minima de 25% (vinte e

cinco por cento).

gb) Compostos de Gordura de Porco - Quando a banha entra em

quantidade não inferior a 30% (trinta por cento).

Art. 250 ~ É proibido o emprego de corantes nos compostos, ainda mesmo
'

que para uniformizar a tonalidade da coloraçao.

Art. 251 - Permite-se o emprego de matérias-primas hidrogenadas no prepa

ro de compostos, bem como de antioxidantes. de emulsificantes
e de outros aditivos autorizados pelo DISPOA, mediante decla-

raçao no rotulo.
-

§ 19 - Tolera-se a adição, ao composto para confeitaria, _de'
gordura hidrogenada de bovino na proporçao maxima de

20% (vinte por cento).

§ 29 - A ordura bovina e a ordura ve etal so poderão ser
'

g .
ã

~
g

submetidas a hidrogenaçao depois de previamente mistu-

radas.

§ 3g ~ Nos casos deste artigo, o composto pronto para consumo
não pode conter catalizador (níquel) em proporçao supg

rior a que se permite para as materias-primas isolada-

mente, isto é, l : 250.000 (um para duzentos e_cincoeg
ta mil); a quantidade do cataligador no produto pronto
para consumo sera proporcional a quantidade de materia
prima hidrogenada empregada.

Art. 252 - Nos compostos é obrigatório~o emprego de reveladores como, o

óleo de gergelim na proporçao de 5% (cinco por cento) ou ou-

tros aprovados pelo DISPOA.
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compostos devem satisfazer as seguintes especificações:
Pasta homogênea;
Acidez maxima no estabékmimento produtor de 1 ml (um mili-

litro) em 100 g (cem gramas) de materia gorda;
Umidade e residuos, no maximo 1% (um por cento);
Ausencia de ranço ao sair do estabelecimento produtor bem'

como de odor ou sabor indicando decomposição hidrolitica '

dos acidos gordos de baixo peso molecular.

Paragrafo Unico ~ Os compostos que não se enquadrarem nas es-

Art.

pecificaçoes deste regulamento devem ser
'

considerados improprios para o consumo e
'

tratados como o previsto para os produtos
'

gordurosos nao comestíveis.

254 - Os compostos devem sair das fábricas em embalagem original ig
violavel indicando nos rotulos sua composiçao qualitativa e

quantitativa.

Art. 255 - So é permitida a embalagem de compostos em envases de 20 kg
'

(vinte quilogramas ) no maximo, para comercio atacadista e va-
r

rejista, permitindo-se para fins industriais embalagem ate
'

200 kg (duzentos quilogramas).

Art. 256 - Podem ser toleradas variações nos componentes vegetais dos

compostos e, consequentemente, na proporção das gorduras.

Parágrafo Único - Em tais casos a firma interessada solicita~

Art.

ra previa autorização ao DISPOA, esclareceg
do as modificaçoes que pretende adotar e a

quantidade total modificada a fabricar.

257 - As gorduras comestíveis só serão embaladas depois de autoriza
çao concedida pela Inspeção Municipal.

Art. 258 - Entende-se por "Produtos Gordurosos não Comestíveis",

SEÇÃO III

PRODUTOS GORDUROSOS NÃO COMESTÍVEIS

todos

aqueles obtidos pela fusão de partes e tecidos nao empregados
na Alimentaçao Humana, bem como de carcaças, orgaos e vísce-'

ras, que forem rejeitadas pela Inspeçao Municipal.

Parágrafo Único - são também considerados produtos gordurosos

ÂMARA munwma
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não comestíveis, os~obtidos em estabeleci-'
mentos que nao dispoem de instalaçoes e

equipamentos para elaboraçao de gorduras cg
mestiveis.
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Os produtos gordurosos não comestíveis são genericamente deng
minados "SEBO", seguindo-se a especificaçao da especie animal

de que procedem. Quando procedentes de suínos serão designa-'
dos "Graxa Branca”.

O Sebo Bovino tera dois tipos:

a) Sebo Bovino n9 l;
b) Sebo Bovino n9 2.

§ 19 - São caracteristicas do Sebo Bovino ng 1:
1. Acidez inferior a 10 ml (dez mililitros) em s.n.%;
2. Textura homogenea;
3. Tonalidade creme, quando fundido;
4. Nanaximo 1% (um por cento) de umidade;
5. Odor característico.

§ 29 - São caracteristicas do Sebo Bovino n9 2:

1. Acidez superior a 10 ml (dez mililitros) em s.n.%;
2. Aspecto granuloso e com partes ainda fluidas;,
3. Tonalidade amarelo-escura ou alaranjada, com areas'

de intensidade variavel: Coloraçao avermelhada quag
do fundido.

Maximo de 1% Çum por cento) de umidade;
. Odor característico e bastante pronunciado.01h.

Os produtos gordurosos não comestíveis, serão destinados pelo
emprego de fluoresceina, brucina e oleos minerais, de acordo'

com instruçoes do DISPOA.

Todos os produtos condenados devem ser conduzidos a seção dos

digestores, evitando-se sua passagem por salas onde sejam ela
borados ou manipulados produtos comestíveis.

As carnes e produtos condenados serao inutilizados sob vigi-'
lancia de funcionario da Inspeçao Municipal.

É proibido o aproveitamento de carcaças, partes de carcaças e

orgaos de animais condenados, varredura em geral, restos e re
cortes de todas as seções do estabelecimento, para o preparo'
de subprodutos nao comestíveis.
§ 19 - Quando o estabelecimento não dispõe de aparelhagem, pg

ra a conveniente secagem da tancage ela sera pelo me-'

nos prensada antes de deixar a fabrica.
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§ 29 - É permitida a cessão de peças condenadas, a juizo da

Inspeçao Municipal, a escolas e institutos cientifuns,
mediante pedido expresso da autoridade interessada,que

declarara na solicitação a finalidade do material, as-

sumindo ainda inteira responsabilidade sobre outro des
tino que possa ser dado a ele.

Art. 265 - O envasamento das gorduras comestíveis so pode ser feito em
'

presença de funcionario da Inspeçao Municipal, que coletara
'

quando necessario amostra de cada partida, para controle labg
ratorial.

Art. 266 - So podem ser usados, para acondicionamento e transporte de '

gorduras, recipientes aprovados pelo DISPOA.

§ 1g - Para as gorduras comestíveis os recipientes devem Ser

preferentemente novos, quando ja usados devem estar em

perfeito estado de conservação e não ter sido utiliza-
do anteriormente para acondicionamento de substancias'

repugnantes ou que, impregnando a madeira, possam
'

transmitir as gorduras propriedades nocivas, cores,
'

cheiro ou sabor estranhos.

§ 29 - A limpeza dos recipientes ja usados deve ser feita a

fundo, lavando-se com escova e agua quente por dentro'

e por fora. ,

§ 39 - Para produtos gordurosos não comestíveis, os recipien-

tes devem igualmente ser perfeitamente limpos, em bom

estado de conservação e nao estar impregnados por subs
tancias capazes de transmitir as gorduras cor ou Odor'

estranhos.
§ 49 - E proibido o uso de recipientes que tenham contido an-

teriormente alcatrão ou seus derivados, azeite de pei-

xe ou tinta, bem como aqueles que nao se fecham herme-'

ticamente.

SEÇÃO IV

SUBPRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS

Art. 267 - Entende-se por "SUBPRODUTO NÃO COMESIÍVEL", todo e qualquer

residuo devidamente elaborado, que nao se enquadre nas denomi

naçoes e especificaçoes deste regulamento.

Paragrafo Único - Permitem-se~denominaçõesde fantasia mediag
te declaraçao nos rotulcs dos componentes

'

do produto, qualitativa e quantitativamenm.
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todo e qualquer sub-'

produto industrial usado na alimentação de animais, tais co-

mo:

l u

o

u

n

o

o

o

2

3

4

5

6

7

8

9

1

Farinha

Farinha

de carne' Liv ,

de sangue;
Sangue em po;

Farinha

Farinha

Farinha

Farinha

Farinha

Farinha
O. Raçoes

Art. 269 - Entende-se

zimento em digestores a seco de restos de carne de todas as
'

seçoes, de recortes e aparas diversas que nao se prestam a ou

tro aproveitamento, bem como de carcaças,

de ossos crus;

de ossos autoclavados;
de ossos degelatinizados;
de fígado;
de pulmão;
de carne e ossos;

preparadas.

por "FARINHA DE CARNE, o subproduto obtido pelo cg

partes de carcaças'
e orgaos rejeitados pela Inspeçao Munigipal, a seguir desen-'

gordurado por prensagem ou centrifugaçao e finalmente tritura
do.

§ 19 ~ O Subproduto de ue trata este artigo deve conter no
'

,

q ,

minimo 65% (sessenta e cinco por cento) de proteina;
'

no maximo 10% (dez por cento) de umidade e no maximo '

l0% (dez por cento) de gordura.
§ 29 - E roibida a mistura de elos, cerdas, cascos, chiñes,

P P \ ,

sangue, fezes e conteudo estomacal a materia-prima des

tinada ao preparo de farinha de carne.

Art. 270 - Entende-se por “FARINHA DE SANGUE", o subproduto industrial
'

obtido pelo cozimento a seco do sangue dos animais de ngQMe,

submetido ou nao a uma previa prensagem ou centrifugaçao e

posteriormente triturado.

Paragrafo Único - A Farinha de Sangue deve conter,,no minimo!
80% (oitenta por cento) de proteina e no ma
ximo 10% (dez por cento) de umidade.

Art. 271 - Entende-se por :SANGUE EM PÓ", o subproduto industrial obtido

pela desidrataçao do sangue por processos especiais.

§ 1Q - Permite-se, quando necessario, a adição de anticoagñag
tes mediante aprovaçao previa pelo DISPOA.

§ 29 - O Subproduto referido no presente artigo deve conter
r

no minimo 85% (oitenta e cinco por cento) de proteina'

en o maximo 8% (oito por cento) de umidade.
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Art. 272 - Entende-se por "FARINHA DE OSSOS CRUS”z o subproduto seco e

Art.

Art.

Art.

Art.

273

274

275

276

triturado, resultante do cozimento na agua, em tanques aber-'

tos, de ossos inteiros apos a remoçao da gordura e do excesso

de outros tecidos.

Parágrafo Único - A "FARINHA DE OSSOS CRUS", deve conter no

minimo 20% (vinte por cento) de proteinas e

40% (quarenta por cento) de fosfatos.

Entende-se por "FARINHA DE OSSOS AUTOCLAVADOS", o~subproduto'
obtido pelo cozimento de ossos em vapor sob pressao, secado e

triturado.

Parágrafo Único - 0 Subproduto de que trata este artigo, deve

conter no maximo 25% (vinte e cinco por een
to) de proteinas e no minimo 55% (cincoenta
e cinco por cento), de cinzas.

Entende-se por ”FARINHA DE OSSOS DEGELATINIZADO”, o subprodu-
to seco e triturado, obtido pelo cozimento de ossos, apos a

remoção de gordura e outros tecidos, em vapor sob pressão, rg
sultante do processamento para obtenção de cola ou gelatina.

Parágrafo Único - A Farinha de ossos degelatinizados deve con
ter no maximo 10% (dez por cento) de protei

'

na e 5% (cinco por cento) de gordura e no
'

minimo 65% (sessenta e cinco por cento) de

fosfato de calcio.

Entende~se por "FARINHA DE FÍGADO", o subproduto seco e tritu
rado, obtido~pelo cozimento a seco de figados, rins, pulmoes,

baço e coraçoes, previamente desengordurados.

Parágrafo Único - 0 Subproduto de que trata este artigo deve'

conter no minimo 65% (sessenta e cinco por

cento) de umidade.

Entende-se por "FARINHA DE PULMÃO", o subproduto seco e tritu
rado, obtido pelo cozimento a seco de pulmoes.

Parágrafo ÚniCo - O Subproduto de que trata este artigo deve

conter no minimo 65% (sessenta e cinco por

cento) de proteinas, no maximo 10% (dez por

cento) de gordura.
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Entende-se por "FARINHA DE CARNE DE OSSOS", o subproduto seco

e triturado, obtido pelo cozimento a seco de recortes em ge-

ral, aparas, residuos e limpeza de correntes das operações '

nas diversas seçoes: Ligamentos, Muoosas, Fetos e Placentas,'
Orelhas e pontas de cauda; orgãos não comestíveis ou orgãos
e carnes rejeitadas pela Inspeçao Municipal, além de ossos

diversos.

§ 19 - A Farinha de carne e ossos deve conter no minimo 40%

(quarenta por cento) de proteinas, no maximo 10% (dez'
por cento) de umidade, no maximo 10% (dez por cento) '

de gordura. A

§ 29 - E proibida a mistura de pelos, cerdas, cascos, chiñes,
sangue, fezes e conteudo estomacal a materia-prima des
tinada ao preparo da farinha de carne e ossos.

Considera-se "RAÇÃO PREPARADA", toda e qualquer mistura em

proporçao adequada de produtos,diversos destinados a alimenta
çao de animais que tenham tambem em sua composiçao subprodu-'
tos designados neste regulamento como “Alimento Para Aninaiáh

Parágrafo Único - A juizo do DISPOA, podera ser permitido o

aproveitamento de outras materias~primas
'

(vísceras, cerdas, penas, conteudo estoma~'

cal) na elaboração de subprodutos destina-'

dos a rações preparadas.

Quando a composição do ”Alimento para animais", não se enqua-

drar nas especificações ou formulas aprovadas, permite-se sua

correção pela mistura com outras partidas e apos homogeneiza-

ção perfeita.

Entende-se por "ADUBO", todo e qualquer subproduto que se mes
te como fertilizante depois de cozido, secado e triturado.

Parágrafo Único - Estes subprodutos devem,ser sempre submeti-
dos a uma temperatura minima de 11590 a

'

1259C (cento e quinze a cento e vinte e cin
co graus centigrados), pelo menos por uma

hora, quando elaborados por aquecimento a

vapor e a uma temperatura,minima de 10590 '

(cento e cinco graus centigrados), pelo me-

nos por quatro horas, quando pelo tratamen-

to a seco.

conto-co
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Entende-se por "ADUBO DE SANGUE COM SUPERFOSFATO", o subprodu
to resultante do aproveitamento do sangue, integral ou nao,

'

por adiçao de superfosfato em quantidade conveniente.

Parágrafo Único - Este subproduto~deve ter declarada no rotu-
lo sua composiçao qualitativa e quantitati-
va.

Entende-se por “CINZA DE OSSOS”, o subproduto resultante da

queima de ossos em recipientes abertos, devidamente tritura-'

dos, devendo conter no minimo 15% (quinze por cento) de fosfg
ro.

Permite-se o aproveitamento de materia fecal oriunda da limpe
za dos currais e dos veiculos de transporte, desde que o esta
belecimento disponha de insuusçoes adequadas para esse apro-'
veitamento.

Parágrafo Único ~ Em tal caso o conteudo do aparelho digesti-
vo dos animais abatidos deve receber o mes-

mo tratamento.

Entende-se por "TANCAGE". o resíduo de cozimento de materias-

primas em autoclaves sob pressao, seco e triturado.

Entende-se por “CRACKLING”, o residuo das materias-primas tra
balhadas em digestores, a seco antes de sua passagem pelo moi
nho.

Entende-se por "ÁGUA RESÍDUAL DO COZIMENTO", a parte liquida'

obtida pelo tratamento de materias-primas em autoclaves sob

pressao.

§ 19 - Permite-se seu aproveitamento depois de escoimado da

gordura, evaporado e concentrado, secado ou nao como
'

materia~prima a ser incorporada a alimento para animàs

ou para fins industriais.

§ 29 - Este produto, quando seco deve conter no maximo 3% '

(três por cento) de gordura, no maximo 10% (dez pochn

to) de umidade e no minimo 75% (setenta e cinco porcql

to) de proteina.
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Art. 287 - Permite-se a adição de conservadores à bile depois depois

Art. 288
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de

filtrada quando o estabelecimento não tenha interesse de con-

centra-la.

§ 19 - Entende-se por "ÊILE CONCENTRADA", o subproduto resul-

tante de aprovaçao parcial da bile fresca.

§ 29 ~ A Bile concentrada deve conter no maximo 25% (vinte e

cinco por cento) de umidade e no minimo 40% (quarenta'
por cento) de acidos biliares totais.

Entende-se por "ÓLEO DE MOCOTÓ", o subproduto extraído das

extremidades osseas dos membros de bovinos, depois de retira-

dos os cascos, apos cozimento em tanques abertos ou em auto_'

claves sob pressao, separado por decantaçao e posteriormente'
filtrado ou centrifugado em condiçoes adequadas.

Paragrafo Unico - O oleo de moçoto deve satisfazer as seguin-
tes caracteristicas:

. Cor amarelo-claro ou amarelo-ambar;
Menos de 1% (um por cento) entre impurezas e umidade;

Acidez em s.n.% de 5 m1 (cinco mililitros) no maximo;
Ausencia de ranço;
Ligeira turvaçaoi
Nao conter substancias estranhas,

oleos vegetais.

@07hmeoutros oleos animais ou

Art. 289 - Entende-se por "CHIFRES" a camada cornea dos bovinos.

Art. 290 - Os "Tendões e vergas", tão prontamente quanto possivel,

§ 1g ~ Os chifres devem ser deslocados de sua base de inser-'

ção depois de previamente mergulhados em agua quente
'

pelo tempo necessario (em media trinta minutos a seteg
ta graus centigrados), para melhor facilidade de sua

retirada.
I N

- Os chifres devem ser mantidos em depositos nao muito '

quente, secos e bem ventilados2 ,

- A Base de inserção da camada cornea, sera designada
'

"Sabugo de Chifre“.
l

- Entende-se por "Casco", a camada cornea que recobre a

extremidade dos membros.

Parágrafo Único - Os chifres depois de dessecados pelo calor'

e triturados constituem a "Farinha de Chi-'

fresP ou a "Farinha de Cascos" ou ainda "Fa
rinha de Chifres e Cascos", quando mistura:-
dos.

devem

dessecados ou convenientemente
'

pelo
ser submetidos a congelaçao,
tratados por agua de cal ou ainda por processo aprovado

DISPOA.
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CAPÍTULO V

CONSERVAS

Art. 291 - É proibido o emprego de substâncias que possam diminuir o va-

lor nutritivo das conservas, ser prejudiciais ou nocivas ao

consumidor.

Paragrafo Unico - E proibido o emprego de antissépticos, CO-

rantes, produtos químicos, extratos e infu-

soes de plantas ou tinturas, a menos que

constem neste regulamento ou que venham a

ser aprovados pelo DISPOA.

Art. 292 - So podem ser adicionados aos produtos carneos, sal(cloreto de

sodio). açucar (sacarose), dextrose (açucar de milho), vina-'

gre de vinho, condimentos puros de,origem vegetal, nitratos

e nitrito de sódio, nitrato de potassio (salitre) e nitrito
'

de potassio.

Parágrafo Único - Tolerause nos produtos~prontos a presença
'

de nitritos na proporçag maxima de 200 (du:
zentas) partes por milhao e de nitratos ate

1 (uma) parte por mil, separadamente.

z

Art. 293 - E permitido o emprego de substâncias farinaceas alimentícias'

com as restriçoes previstas neste regulamento.

Art. 294 - Entende-se por ”Condimento”, substancias aromaticas, sapidas,

com ou sem valor alimentício, empregadas com a finalidade de

temperar as conservas.

Parágrafo Único - São condimentos que podem ser utilizados:

¡,_x Aipo (Celeri graveolens e apium graveolens);
Alho (Alium satium);
Aneto (Anethum graveolens);
Aniz (Pimpinela anizum);
Baunicha (Vanilla planifolia andrews);
Canela (Cinamomum ceylanicum breyre);
Cardomomo (Elleteria cardamomum);
Cebola (Alium cepa);
Cominho (Cuminum cyminum, L.);LOODQCDUW-D-ÇOÍU



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

_ 64 _

10. Coentro (Coriandrum sativum, L.);
11. Cravo (Caryophillus aromaticus, L.);
12. Gengibre (Zinziber officinalis roscoe);
13. Louro (laurus nobilis, L.);
14. Macis (O envoltorio da noz moscada);
15. Maiorana (Majorana hortensis);
16. Manjerona (Origanum majorana, L.);
17.

Menta
(Menta viridis, Menta rotundifolia e Menta piperi-'

ta ;

18. Mostarda (Brassiva nigrai koeni brassiva, junca, hooker e

sinapis Alb, L.);
19. Noz moscada (Myristica fragans mane);
20. Pimentas:

,
Í

- Branca (E o mesmo fruto, porem descortinado);
- Preta (Piper nigrum, L.);
- Vermelha ou P. de caiena (Capsium baccatum L.);
- Malagueta (Capsicum pendulim velloso).

21. Pimento (Pimenta officinalis lind L.)
- Sinon: Alespice, pimenta,da jamaica, pimenta inglesa ou

condimento de quatro especies.

22. Pimentão (Paprika) - (Capsicum annum, I.);
23. Salva (Salva) - (Salvia officinalis, L.);
24. Tomilho (Thymus vulgaris, L.).

Art. 295 - Entede-se por ”Corantes", as substâncias que dêem um melhor

e mais sugestivo aspecto as conservasi ao mesmo tempo que se

prestar a uniformidade de sua coloracao.

§ 1g - São corantes permitidos os de origem vegetal como o a-

çafrão (Crocussativus L.), a curcuma (Curcuma longa L.

e Curcuma tinctoria), a cenoura (Daucs carota L.), o

Çrucum (bixa orelana).
§ 29 - E proibido o emprego de qualquer corante derivado da

hulha, em qualquer produto de origem animal, mesmo que

colorir externamente produtos carneos.

Art. 296 - O emprego de corantes e condimentos não especificados neste '

regulamento depende de previa autorização do DISPOA, bem como

o emprego de mistura ou de produtos prontos, contendo condi-'

mentos e corantes.
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Aos estabelecimentos sog Inspeção Municipal é proibida a en-

trada de produtos que nao constem deste regulamento ou que
'

nao tenham sido aprovados pelo DISPOA.

É permitido o emprego de produtos que realcem o sabor das

conservas, desde que aprovadas pelo DISPOA, e mediante decla-

raçoes nos rotulos.

ou de potássio ou

ser feito em quan-

consumo, o teor em

milhão.

O emprego de nitratos e nitritos, de sódio
de qualquer combinaçao entre eles, so pode
tidades tais que, no produto pronto para o

nitrito não ultrapasse duzentas partes por

Os nitritos de sodio ou de potassio so podem ser empregado
'

isoladamente ou combinadamente, nas seguintes proporçoes:

1. 240 g (duzentas e quarenta gramas) para cada 100 1 (cem li

tros) de salmoura;

_

2. 60 g (sessenta gramas), para cada 100 kg (cem quilogramas)

de carne na cura a seco, de mistura com o sal (cloreto de

sodio;
3. 15 g (quinze gramas), para cada 100 kg (cem quilogramas)

'

de carne picada ou triturada, de mistura com o sal (clore-

to de sodio).

§ 1g - Os estoques de nitritos, bem como de misturas prontas'

que os contenham,~ficarão sob guarda e responsabilida-
de da administracao do estabelecimento.

- A Inspeção Municipal fara verificar, sempre que julgar

necessario o teor em nitrito de produtos ou misturas
'

prontas, bem como das produzidas no proprio estabeleci

mento.
-

- E permitido o emprego de produtos ou misturas prontas'

para cura desde que aprovados pelo DISPOA.

§ 29

§ 39

O sal (cloreto de sódio) empregado no preparo de produtos car

neos comestíveis deve se enquadrar nas especificaçoes previs-

tas neste regulamento.
'

Não e permitido o emprego de salmoura turvas, sujas, alcali~'

nas, com cheiro amoniacal, fermentadas ou inadequadas por<pal

quer outra razao.

Parágrafo Único - Permite-se, todavia, a recuperação de sa1-'

mouras por fervura e filtraçao, para subse-
quente aproveitamento, a juizo da Inspeçao'
Municipal.

'-0
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Art. 303 - No preparo de embutidos não submetidos~a cozimento, é permiti

Art.

Art.

304

305

da a adiçao de agua ou gelo na proporçao maxima de 8% (três '

por cento), calculados sobre o total dos componentes e com a

finalidade de facilitar a trituração e homogeneizaçao da mes-

ma.

§ 1g - No caso de embutidos cozidos (salsichas tipo viena,
'

francfort e outras) a percentagem da água ou gelo não
de ultrapassar 10% (dez por cento).
No caso de embutidos cozidos e enlatados (salsichas ti
po viena, francfort e outras) não so levara em conta a

percentagem de agua ou gelo adicionados, devendo no en

tanto, o produto final, antes do enlatamento, se enquã
drar na relaçao agua-proteina prevista neste artigo.

O~calculo sera feito sobre o produto pronto pela rela-

çao tres e meio de agua para um de proteina (fator '

6,25).
ão e permitido o emprego de gelo quando produzido
agua potavel.

com

Entende-se por "Conserva Enlatada” todo produto em que a mate
ria-prima foi ou nao curada, codimentada, embalada em recmdmí
te metálico hermeticamente fechado, submetido a vacuo direto'

ou indireto e afinal convenientemente esterilizado pelo calor

umido e imediatamente esfriado, respeitada a peculiaridade do

produto.

Parágrafo Único - A esterilização dos enlatados obedecerá a

diferentes graduaçoes de temperatura, segun
do a capacidade da lata e a natureza do '

produto.

O recipiente metalico destinado ao preparo de conservas deve'

ser de chapa estranhada (folha de flandres), novo e isento

de falhas.

§ 19 - Não pode conter mais de 0,5% (meio por cento) de chum-

bo, nem mais de 1 : 10.000 (um para dez mil) de arseni
co e nem menos de 97% (noventa e sete por cento) de es
tanho, dosado em acido metastanico.

N

- As soldas podem ser de estanho e chumbo, desde que nao

entrem em contato com o interior do recipiente.
§ 29

_O
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Art. 306 - É permitido o emprego de continentes devidamente revestidos
'

por verniz ou outro material que venha a ser aprovado pelo

DISPOA, bem como de continentes de vidro.

Art. 307 - Os recipientes de qualguer natureza, devem ser lavadas exter

na e internamente com agua em temperatura não inferior a 8090

(oitenta graus centigrados)~e sempre submetidos a um jato de,

vapor antes de sua utilizaçao.

Parágrafo Único - O equipamento sera provido de termômetropg
ra controle da temperatura da agua.

Art. 308 - Todas as conservas que exijam esterilização devem ser submeti

das essa operaçao imediatamente apos o envase.

§ 19 - As latas verificadas mal fechadas ou defeituosas &mois

da esterilizaçao nao podem ser reparadas nem seu con-'

teudo aproveitado, a nao ser nas seguintes condições:
1. Quando a reparação for efetuada dentro das primei-'

ras 6(seis) horas que se seguirem a verificaçao~ do

defeito, submetendo-se entao a nova esterilizaçao;
2. Quando o defeito for verificado no fim dos trabaHKB

e forem as latas conservadas em camaras frias, em

temperatura não superior a 19C (um grau centigrado)
devendo-se no dia imediato fazer novo envase ou re-

paraçao seguido da esterilização.
§ 29 - 0 conteudo das latas nao reparadas, de acordo com os

itens 1 e 2 do paragrafo anterior, sera considerado im

proprio para o consumo.

Art. 309 - A esterilização so se considera completa, quando as latas ja

estejam frias e possam ser manipuladas para efeito de inspe-'

çao.

Art. 310 - O eguipamento destinado a esterilização deve ser provido de

manometro para controle de pressao e termomografo para regis-

tro da operaçao.

Parágrafo Único - A curva grafica das operações de esteriliza
ção sera entregue a Inspeção Municipal to-

das as vezes que esta solicitar, com a devi
da identificação da partida.

Art. 311 - Amostras representativas de todas as partidas de produtos en-

latados, no minimo na proporção de~1% (um por cento) serao
'

submetidas a testes de esterilizaçao de 10 (dez) dias em sala

estufa a 3790 (trinta e sete graus centigrados), antes de sua

liberação.
Parágrafo Único - Esse periodo pode ser ampliado, sempre que'

a lnspeçao Municipal julgar necessario.
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Art. 312 - A Inspeção Municipal levará em conta no exame dos enlatados:

1. O estado e condições do recipiente, que não deve apresen-'
tar falha de estanhagem, estar isento de ferrugem ou OUÊHE

defeitos, nao estar amassado, nem apresentar orifícios;

2. Não se mostrar bombeado;

3. Submetido a prova de percussão, deve revelar som correspon

dente a natureza do enlatado;

_

4. A perfuração, nao deve ocorrer desprendimento de gases,
'

nem projeçao de liquido, ao mesmo tempo que a entrada, do

ar nos continentes submetidos a vacuo produzira um ruido
'

característico, diminuindo consideravelmente a concavidade

da tampa oposta; ,
Í

5. Nas conservas gue tomam a forma da lata, e recomendavel re

tira-las num so bloco, para exame das superfícies. r

6. A conserva deve revelar cheiro, sabor e coloração proprias

ao tipo;
~

7. A fragmentaçao, não deve demonstrar a presença de tecidos'

inferiores ou de outros que nao constem da formula aprova-

da: ,
, N

8. No exame microbiologico e quimico serao realizadas as pro-

vas que couberem em cada caso e de acordo com as técnicas'

de laboratorio aprovadas pelo DISPOA.
N

A

9. As conservas enlatadas nao devem apresentar reaçao de amo-

nia e apenas ligeiros vestígios de hidrogenio sulfurado ao

sairem do estabelecimento produtor.

Art. 313 - As conservas enlatadas se classificam:

a) TIPO "A"

b) TIPO "B"

§ 19 - São consideradas conservas entaladas TIPO "A", as ela

boradas com carnes de primeira qualidade.

§ 29 - são consideradas conservas enlatadas do TIPO "B", as

elaboradas com carnes chamadas de segunda qualidade
'

de mistura com viceras.

z

Art. 314 - E permitida a adição, nas conservas enlatadas, de gelatina cg

mestivel ou de Agar - Agar em proporçoes definidas e de acor-

do com a formula aprovada.

Art. 315 - É permitida a elaboração de conservas enlatadas, contendo car

ne e produtos vegetais.

Parágrafo Único ~ Os produtos previstos neste artigo trarao

nos rotulos sua percentagem em carne e em

vegetais.

Art. 316 - As conservas enlatadas são consideradas fraudadas:
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1. Quando contenham carnes de especies diferentes das declara

das nos rotulos;
2. Quando contenham substancias estranhas à sua composição '

normal;
3. Quando apresentem proporçao de determinadas substancias, a

Cima do que permite 'este regulamento;
4. Quando forem adicionadas, comNintuito doloso, aponeuroses,

cartilagens, intestinos, tendoes e outros tecidos inferio-

res.

Art. 317 - Entende-se por ”Carne Bovina em Conserva“ (Corned Beef),o pro
duto obtido da carne desossada de bovino, curada, fragmentada

parcialmente cozida, entalada em vacuo, esterilizada e esfria
da imediatamente.

§ 1g - A "Carne bovina em conserva“, pode tambem ser elabora-

da pelo cozimento parcial apos a fragmentaçao, adicio-

nada a seguir dos agentes de cura necessario enlatada,

submetida a vacuo, esterilizada e rapidamente resfria-

da.

§ 2Q - Entende-se por "Carne bovina picada em conserva” (Cor-

ned Beef Hassh), o produto obtido como previsto neste

artigo, no qual porem, a carne e finamente picada e a-

dicionada de batatas cortadas e de condimentos.

Art. 318 - O produto elaborado nas condições do artigo anterior com de
'

suino ou ovino sera respectivamente designado "Carne de porco

em conserva", (Corned Pork) e ”Carne de ovino em conserva"
'

(Corned Mutton).

Art. 319 - Entende-se por "Peito Bovino", (Brisket Beef), o produto ela-

borado como previsto para a carne bovina em conserva, tendo
'

como materias-primas a carne da regiao do peito dos bovinos,'

curada e cortada em blocos das dimensoes da lata a usar.

Art. 320 - Entende-se por ”Carne Prensada” (Pressed Beef), carne bovina'
em conserva, tendo como materia-prima carnes curadas.num so

'

bloco, cortado nas dimensoes da lata a usar.

Art. 321 - Entende-se por ”Lingua Enlatada”, seguido de denominação da '

especie animal de procedencia, o produto obtido exclusivamen-
te com linguas, adicionado de gelatina ou de Agar-Agar.
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§ 1g - As linguas a enlatar serão previamente lavadas, raspa-

das a quente, removida a camada epitelial, bem como te

cigos vizinhos de sua inserção (ossos, cartilagens,
T

glandulas).
§ 29 - As linguas serao previamente curadas e a seguir cozi-

das em agua.

§ 39 - As linguas a enlatar não devem apresentar qualquer le-

são.
§ 49 - Permite-se completar a embalagem das latas com pedaços

de lingua.

Art. 322 - Como "Rabada Enlatada”, entende-se a conserva elaborada com
'

as watebras coccigeanas maiores dos bovinos, curadasz condi-

mentadas, adicionadas ou nao de gelatina ou de Agar-Agar, co_

Zidas, enlatadas e esterilizadas.

Art. 323 ~ Ê permitido o preparo de outras conservas enlatadas, desde

que sua composiçao e tecnologia tenham sido aprovadas pelo

D.I.S.P.O.A.

Art. 324 - Entende-se por "Presunto", seguido das especificações que çou.

berem, exclusivamente o produto obtido com o pernil dos sui -

nos.

§ 19 - Nenhum produto, elaborado com matéria-prima de suínos'

que não o pernil, pode Ser designado presunto.

§ 29 - Os presuntos podem ser designados: cru, defumado, tipo

westfalia, tipo bayone ou outros, enlatados, com ossos

ou de qualquer forma que caracterize sua peculiaridade

Art. 325 - Entende-se por “Paleta“, seguido das especificações que cou -

berem, o produto obtido com o membro dianteiro dos suínos.

Art. 326 - A designação “Apresuntado”, só pode ser dada a produtos elabg

rados com recortes de presunto ou paleta de suínos, transfor-

mados em massa condimentados, enlatados ou nao e esteriliza -

dos.

Art. 327 - Tolera-se a adição de fosfato disodico, hexameta-fosfato de
'

sodi0,pirofosfato de sodio e pirofosfato acido de sodio as

salmouras de cura destinadas a presuntos e paletas, no prepa-

ro de produtos enlatados apresuntados de massa triturada, des

de que, de tal uso não resulte mais de 0,5% (meio por oento)'

de fosfato adicionado a produto final.



Art. 328 - O lombo, as costelas ou outras partes
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Parágrafo Único - Em instruções especiais o D.I.S.P.O.A.,fi-
xara as tecnicas de emprego de tais fosfa-

tos, bem como suas quantidades maximas.

do porco, podem servir'

designadas pelas respec
peculiaridades de carac

para O preparo de conservas que serao

tivas regioes empregadas, seguidas de

terizaçao.

Entende-se por "Caldo de Carne”, o produto 1iquido~que resul-

ta do cozimento de carnes, isento de gordura, tendoes, carti-

lagens e ossos, filtrados, envasados e esterilizados.

Paragrafo Unico O ”Caldo de Carne", adicionado de vegetais'
ou de massa sera designado “Sopa", produto'
este que trara nos rotulos seus componentes

O Caldo de carne concentrado, mas ainda fluido sera designado
"Extrato Fluido de Carne”.

Parágrafo Único ~ O Extrato Fluido de Carne”, deve satisfazer

aos requesitos exigidos para o extrato de
'

carne, exceto quanto a menor concentraçao '

devendo ter mais de 50% (cinquenta por cen-

to) e menos de 75% (setenta e cinco por cen
to) de solidos totais a ser esterilizados

'

depois de evasado.

consistencia pastosa, sera

quando condimentado, sera desig
O Caldo de carne, concentrado até
designado “Extrato de Carne";
nado "Extrato de Carne com temperos”.

O "Extrato de Carne", deve apresentar as seguintes caracteriâ
ticas:

,
,

1. Perfeita solubilidade em agua fria, executando o deposito'
normal de albumina coagulada; ,

Ausência de substancias estranhas, embora inocuas, tais cg
mo caseina, dextrina e outras, exceçao feita para o "Extra
to de carne com temperos”, no qual e permitido o emprego

'

condimentos;
Ter no minimo 75% (setenta e cinco por cento),

totais; ,

4. Ter no maximo 40% (quarenta por cento) de residuo mineral,

calculado sobre os solidos totais;

Ter no maximo 12% (doze por cento) de sal, calculado sobre

os solidos totais;
6. Ter no minimo 0,6% (seis decigramas por cento) de gorduras

7. Ter no minimo 8% (oito por cento) de nitrogênio;
8. Ter no minimo 7% (sete por cento)chocreatininas calculadas

sobre os solidos totais.

2.

de sólidos'

5.

- i
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Art. 333 - Entende-se por "Pasta” o produto elaborado com carne ou orgão
reduzido a massa, condimentado, adicionado ou nao de farina ~

ceos e gordura, enlatado e esterilizado.

Art. 334 - As pastas de fígado de lingua, de presunto, de galinha ou ou-

tras, devem contar no minimo 30% (trinta por cento) da mate -

ria-prima que lhes da denominaçao.

Parágrafo Único - As pastas não podem conter mais de 10% (dez
por cento) de amido ou fecula, nem mais de'

55% (cinquenta e cinco por cento) de umida-

de.

Art. 335 - É permitido o preparo de produtos devidamente esterilizados e

destinados a alimentacao de animais (caes).

§ 1g - A elaboraçãodesses produtos não interfira de modo al -

gum com a manipulaçao e preparo de produtos alimenti -

cios de uso humano.

§ 29 - A elaboração de tais produtos sera feita em equipamen-
tos exclusivamente destinado a essa finalidade.

§ 39 - Esses Produtos e equipamentos estao sujeitos aos mes -

mos cuidados fixados neste regulamento.

Art. 336 - Entende-se por ”Embutido”, todo produto elaborado com carne
'

ou orgãos comestíveis curado ou não, condimentado, cozido ou

nao, defumado e dessecado ou não, tendo como envoltorio tripa

bexiga ou outra membrana animal.

Parágrafo Único - É permitido o emprego de películas artifici
ais no preparo de embutidos, desde que aprg
vadas pelo D.I.S.P.O.A.

Art. 337 - As tripas e membranas animais empregadas como envoltorios de-

vem estar rigorosamente limpas e sofrer outra lavagem, imedi-'

atamente antes de seu uso.

Art. 338 - Os embutidos não podem conter mais de 5% (cinco por cento) de

amido ou fecula, adicionados para dar melhor liga a massa.

Parágrafo Único - As salsichas sóNpoderao conter amido ou fe-

cula na proporçao maxima de 2% (dois por
'

cento).

Art. 339 - Segundo o tipo de embutido e suas peculiaridades, podem en-

trar em sua composiçao tendoes e cartilagens.

,.
i

o
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Entende-se por "Morcela", o embutido contendo principalmente'
sangue, adicionado de toucinho moido ou nao, condimentado e

convenientemente cozido.

A lnspeçao Municipal so permitira o preparo de embutidos de

sangue quando a materia-prima seja colhida isoladamente de ca
da animal e em recipiente separado, rejeitando o sangue procg

dente dos que venham a ser considerados improprios para o con
sumo.

Paragrafo Unico - E proibido desfibrinar o sangue a mão, quan
do destinado a Alimentaçao Humana.

Permite-se o aproveitamento do plasma sanguíneo no preparo de

embutidos, desde que obtidos em condiçoes adequadas.

Os embutidos preparados em oleos devem ser cozidos em temperâ
tura nao inferior a 729C (setenta e dois graus centigrados)

'

no minimo por 30 (trinta) minutos.

É permitido dar um banho de parafina purificada e isenta de

odores na membrana que envolve os embutidos; permite-se, com

a mesma finalidade, o emprego de cera ou de mistura desde que

não prejudiquem o produto, a juizo da Inspeção Municipal.

Parágrafo Único - O emprego de vernizes na proteção de embuti
dos depende de aprovaçao previa do DISPOA.

Os embutidos são considerados fraudados:

1. Quando forem empregadas carnes e materias-primas de quali-

dade ou em proporção diferente das constantes da formula
'

aprovada; N

2. Quando forem empregados conservadores e corantes nao permi
tidos neste regulamento;,

3. Quando houver adição de agua ou de gelo com intuito de au-

mentar o volume e o peso do produto e em proporçao superür

à permitida neste regulamento;
4. Quando forem adicionados tecidos inferiores.

Art. 346 - Devem ser considerados alterados e improprios para consumo:

l. Quando a superficie é umida, pegajosa, excluindo liquido;
2. Quando a palpaçao se'verifiquem partes ou areas flaCidas

ou consistencia anormal;

3. Quando ha indícios de fermentação putrida;

-- Jun"-
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4. Quando a massaNapresenta manchas esverdeadas ou pardacen-

tas ou coloraçao sem uniformidade;

5. Quando a gordura esta rançosa;
6. Quando o envoltorio esta perfurado por parasitas que atin

giram também a massa;

7 Nos casos de odor e sabor estranhos, anormais;

8. Quando se constatem germes patogênicos;
9. Quando manipulados em mas condições de higiene, trazidas'

pela presença de E. coli tipica.

Entendem-se por presença por “Salgados", produtos preparados
com çarne ou orgãos comestíveis, tratados por sal (cloreto '

de sodio) ou misturas de sal, açucar, nitratos, nitritos e

condimentos, como agentes de conservação e caracterização o:

ganolepticas.

Entendem-se por ”Defumados", os produtos que apos o processo

de cura sao submetidos a defumaçao, para lhes dar cheiro e

sabor característico, alem de um maior prazo de vida comer-'

cial por desidrataçao parcial.

§ 19 - Permite-se a defumação à= frio.
I

9 29 - A defumaçao deve ser feita em estufas construídas pa-

ra essa finalidade e realizada com a queima de madei_

ras nao resinosas, secas e duras.

Entende-se por “Bacon” e por "BarrigarDefumada”, o corte da

parede toraxico-abdominal do porco que vai do externo ao pu-

bis, com ou sem costelas, com musculos, tecido adiposo e pe-

le, convenientemente curado e defumado.

Parágrafo Único ~ O ”Bacon" e a "Barriga Defumada”, podem
'

ser preparados em fatias, acondicionados
'

em latas ou papel impermeavel.

Entende-se por "Lingua defumada, a lingua de bovino curada,'

cozida ou nao e defumada.

Entende-se por "Lombo", seguido de designação da tecnica de

preparo (salgado, curado, defumado), o produto obtido com o

corte da regiao lombar dos suínos.

Cortes de variadas regiões, salgados, curados ou defumados '

são considerados especialnxst industriais.

exige perfeita ideg
lParágrafo Único - Nesses casos o DIÊPOA,

tificaçao da regiao adotada, para efeito

de designaçao do produto.
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Art. 353 - Os orgaos comestíveis conservados pela salga, serão generica

Art.

Art.

Art.

^

Art.

354

355

356

357

mente designados "Miudos Salgados”, seguindo-se a denomina-'

çao de especie animal de procedencia.

Entendem-se por “Dessecados", os produtos preparados com car

nes ou orgaos comestíveis, curados ou nao e submetidos a de:

sidrataçao mais ou menos profunda.

Entendewsec por ”Charque", sem qualquer outra especificação,
a carne bovina salgada e dessecada.

§ 19 - Quando a carne empregada não for de bovino, depois da

designação “Charque”, deve esclarecer a especie de '

procedencia.
§ 29 - Permite-se na~elaboraçao do Charque a pulverizaçao do

sal com soluçao contendo substancias aprovadas pelo
DISPOA, que se destinam a evitar alteraçoes de origem
microbiana, segundo tecnica e proporçao indicadas.

O charque não deve conteerais de 45% (quarenta e cinco por

cento) de umidade na porçao muscular, nem mais de 15% (quin-
zc por cento) de resíduo mineral fixo total, tolerando-se

'

ate 5% (cinco por cento) de variaçao.

Paragrafo Unico - O charque deve ser considerado alterado:

1. Quando
. Quando

tem odor e sabor desagradáveis, anormais;
a gordura esta rançosa;

Quando amolecido, úmido e pegajoso;
Quando com areas de coloração anormal;

Quando e "seboso";
Quando apresenta larvas ou parasitas;

. Por alteraçao outrag, a juizo da Inspeção Municipal.\10307me
Entende-se por ”Gelatina Comestível", o produto da hidrólise
em agua fervente de tecidos ricos em substancias colagenicas

(cartilagens, tendões, ossos, aparas de couro), concentrado'

e secado.

§ 19 - No preparo deste produto a Inspeção Municipal só per~

mitira o emprego de materias-primas procedentes~ de

animais que não tenham sofrido qualquer restriçao.
A gelatina em folhas pode ser colorida pelo emprego

'

de corante previamente aprovado pelo DISPOA.

A gelatina comestível deve ser purificada e dessecaüg
ser inodora e transparente quando em folhas, colori-'

das ou não.
Í

A gelatina comestível deve obedecer as seguintes espg

cificaçoes:
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1. Não conter mais de 2% (dois por cento) de cinzas;

2. Nac conter menos de 15% (quinze por cento) de ni-'

trogenio; r

3. pH 4,7 a 6,5 (quatro e sete decimos a seis e cinco

decimos) numa solução de 12,5 (doze e meio por cen

to);
N

u

4. Em soluçao de 1% (um por cento) em agua quente,
'

deixada esfriar, deve formar a geleia sem cheiro e

praticamente sem sabor;

5. Arsenio: maximo, uma parte em um milhão;
6. Em solução de agua quente (1 para 40) deve serjsql

ta de qualquer cheiro desagradavel e quando vista'

em camada de 2 cm (dois centimetros) so deve mos-'

trar ligeira opalescencia;
7. Anídrido~sulforosoz maximo 40 ppm (quarenta partes

por milhao).

Art. 358 - Entendeise por "Carne desidratada der bovino", o produto ob-

tido pela desidrataçao da carne bovina fragmentada, conveni-

entemente cozida, adicionada ou não de caldo concentrado ou

de gordura fundida, dessecada em aparelhagem e sob temperatu
ra adequada.

Art. 359 - Permite-se nomes de fantasia nas conservas de carne, desde
'

que se trate de produto com formula previamente aprovada.

TÍTULO VIII

COAGULANTES, CONSERVADORES, AGENTES DE CURA E OUTROS

Art. 360 - Entende-se por coagulantes, conservadores, agentes de cura e

outros, substancias empregadas na industria de produtos ,de

origem animal, tendo em vista sua tecnologia e valor bromatg

logico, conservação e apresentaçao.
~

CAPÍTULO I

COAGULANTES

Art. 361 - Entende-se por "Coalho“,o extrato aquoso, Concentrado a bai-

xa temperatura, dessecado ou nao preparado com estomago de '

bezerro; distinguem-se os coalhos: líquidos, em po, em past;
lhas e natural seco.
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Art. 362 - São caracteristicas do coalho:

a) Coalho Liquido:
1. Limpidez ou ligeira opalescência;

. Ausencia de deposito;
Cheiro característico que não denuncie, fermentação; _

Poder coagulante minimo de 1:10.000 (um por de; mil) a

temperatura de 359C (trinta e cinco graus centigrados) e

em tempo inferior a 40 (quaraüe) minutos.

.bmw

) Coalho em Pó:

o Aspecto homogêneo;
Cor branca, ligeiramente amarelada;
Odor característico que não denuncie fermentação;
?oder coagulante minimo de 1:80.000 (um por oitenta mil)'
a temperatura de 359C (trinta e cinco graus centígrados)'
e em tempo inferior a 40 (quarenta) minutos.

c.bme
O"

) Coalho em Pastilhas:

Aspecto homogêneo;
Desagregação facil na agua;
CorAbranca, ligeiramente amarelada;
Ausencia de conservadores;
Poder coagulante nunca inferior a 1:50.000 ( um por cin-

ccenta mil) a temperatura de 359C (trinta e cinco graus
'

centigrados) em tempo inferior a 40 (quarenta) minutos.

(fl-.Bme
O

Art. 363 - Entende-se~por ”Coalho natural seco", o produto obtido por

desidrataçao do coagulador de nonato, de bezerro, de cabrito

ou de cordeiro alimentados exclusivamente com leite.

Parágrafo Único - O ?Coelho natural seco",,só pode ser usado

apos maturaçao em soro lacteo ou por cultu
ras puras de fermentos lacticos 12 e 24 '

(doze e vinte e quatro) horas antes de seu

emprego como coagulante, coando-se_previa-
mente para separar os solidos não utiliza-

veis.

Art. 364 - É,permitido adicionar aos coalhos líquidos sal (cloreto de '

sodio), alcool etilico'e glicerina e aos coalhos em po ou em

pastilhas, sal (cloreto de sodio) e lactose.

Parágrafo Único - É permitido, a adiçãg de acido borico em
'

quantidade tal que nao seja revelavel nos

queijos.

Pl'..m...: .
.
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Art. 365 - Só é permitido o uso de coalhos aprovados pelo pISPOA, e

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

366 ~

367 -

368 -

369 -

370 -

os laboratorios que os fabricam ficam sujeitos a sua fiscali
zaçao, abrangendo a instalaçao, o equipamento, a elaboraçao,
o acondicionamento e a rotulagem dos coalhos.

CAPÍTULO II

CONSERVADORES, CORANTES, CONDIMENTOS E OUTROS.

Entende-se por "Sal", para uso na indústria animal, o clore-

to de sódio obtido de jazidas, fontes naturais ou de agua do

mar.

Para emprego geral em produtos de origem animal, o sal deve'

preencher as seguintes especificaçoes:

1. Teor em cloreto de sódio: no minimo de 96,5% (noventa e

seis e meio por cento).
2. Ausência~de substâncias orgânicas e minerais estranhas à

composiçao normal do sal.
3. Insoluveis totais na agua: no maximo 0,3% (três décimos '

por cento).
4. Graus de turbidez: maximo de 50 (cincoenta).

Para o emprego na industria de lacticínios e nas algas finas,

o sal deve ser refinado e esterilizado, devendo preencher as

seguintes especificaçoes:

1. Teor mínimo em cloreto de sódio 98,5% (noventa e oito e

meio por cento);
2. Ausência de substâncias orgânicas e minerais estranhas a

composição normal do sal;
3. Insoluveis totais na agua: no maximo 0,2% (dois décimos '_

por cento);
4. Grau de tubidez: no maximo de 25 (vinte e cinco).

Nos estabelecimentos de produtos de origem animal~deve exis-

tir depositos apropriados para guarda e conservaçao do sal.

É proibido o emprego de salmouras turvas, sujas, alcalinas,'

com cheiro amoniacal, fermenüübs ou inadequadas por qualquer

outra razao.

Parágrafo Único - É permitida a recuperagão dessas salmouras

apos fervura e filtraçao, a juizo da Inspg
çao Municipal.
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A Inspeção Municipal deve verificar a espaços regulares,~ a

qualidade do sal (cloreto de sodio), emprego na fabricacao
'

dos produtos.

Entende-se por “Condimento”, o produto contendo substâncias'
aromaticas, sapidas, com ou sem valor alimentício, empregado
com o fim de temperar o alimento, dando-lhe aroma e sabor.

Entende-se por “Corante", substancia“ que confere um melhor'

e mais sugestivo aspecto aos produtos alimeticios, dando-Des

tonalidade de cor mais atraente.

permitido o emprego dos seguintes corantes e condimentos:

Açafrão (crocus satívas, L);
Aipo (Apium graveolens e Celeri graveolens);
Alho (Allium sativum);
Aneto (Anethum graveolens);
Aniz (Pimpinela anizum, L);
Baunilha (Vanilia planifolia, andrews);
Canela (Cinnamonum ccylanicum, brevre);
Cardamomo (Elleteria cardamomum);
Cebola (Allium cepa);

10. Cenoura (Dancus carota);
11. Coentro (Coriandrum sativum,
12. Cominho (Çuminum cyminum);
13. Cravo da India (Caryophylus aromaticus,
14. Curcuma (Curcuma longa, L);
15. Gengibre (Zinziber offinalis, Roscoe);
16. Louro (Laurus nobilis, L);
17. Macis (Envoltorio da Myristica fragans, Maute);
18. Maiorana (Anethum graveolens);

LOOSQOÚCNÀOJMH
FJ*

L);

L);

19. Manjerona (Origanum majorana, L);
20. Mento (M. viridis, M. rotundifolia e M. piperita, L);
21. Mostarda:

Negra (Brassiva nigra, Koen);
Parda (Brassiva juncea, Hocker);
Branca (Sinapis alba, L.) e Misturas;

22. Noz Moscada (Myristica fragans, Maute) desprovida comple
tamente de envoltorio;

23. Pimenta:

Negra (Piper nigrum, L);,
Branca (Mesmo fruto, porem descorticado);
Vermelha ou Pimenta de caiena (Capsicum baccatum,

Malagueta (Capsicum pendulum, Velloso);
L);
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24. Pimentão (Paprika) (Capsicum annum, L);
25. Pimento ou Pimenta da Jamaica ou Pimenta Inglesa (Pimen-

ta Officinalis, Linds);
26. Saliva (Saliva officinalis, L);
27. Tomilho (Thymis vulgaris, L);
28. Urucum (Bixa crellana).

Paragrafo Único - Alem desses corantes e condimentos podesmr

permitido o emprego de outros, desde que a
provados pelo DISPOA.

E proibido o uso ou emprego de substancias químicas conserva

doras, nocivas a saude do Homem, nos produtos de origem ani-

mal.

Os nitratos e nitritos de sodio e de potássio, usados na ela
boraçao dos produtos de origem animal nao devem conter means

pesados, nem substancias toxicas ou nao permitidas neste re-

gulamento.

TÍTULO 1x

EMBALAGEM E ROTULAGEM

CAPÍTULO I'

EMBALAGEM

Os produtos de origem animal, destinados à Alimentação Huma-

na, so podem ser acondicionados ou embalados em recipientes'
ou continentes previstos neste regulamento ou que venham a

ser aprovados pelo DISPOA.

Parágrafo Único - Quando houver interesse comercial, indus-'

trial ou sanitario, de acordo com a nature
za do produto, podera ser exigida embdagmn

ou acondicionamento estandartizado em for-

mato, dimensao e peso.

Recipientes anteriormente usados so podem ser aproveitados
'

para o envasamento de produtos e materias-primas utilizadas'

na Alimentação Humana, quando absolutamente integros, perfei
tos e rigorosamente higienizados.

Parágrafo unico - Em hipotese alguma podem ser utilizados,se

anteriormente tenham sido empregados no a-

condicionamento de produtos e materias-pri
mas de uso nao comestível.
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e embalagem

de materias-primas e produtos de origem animal, de acordo um

a sua natureza:

1. Estoquinete internamente c sacos de aniagem ou juta exte:
namente como envoltorio dc carnes frigorificadas, destina
das ao consumo em natureza, bem como orgaos e vísceras;

2. Sacaria propria para carnes dessecadas;

3. Sacaria de aniagem, juta ou outros para produtos destina-

dos a lavoura, a industria e a alimentacao de animais;

4. Panos proprios devidamente higienizados, conforme a natu~

reza do produto;
5. Tripas, bexigas e outras membranas animais para produtos'

embutidos;
6. Películas artificiais aprovadas pelo DISPOA;

7 Latas de folhas de flandres para produtos em geral, de a-

cordo com as especificações previstas neste regulamento;
8. Vasilhame de aço inoxidavel, permitindo-se, conforme o ca

so, os de ferro galvanizado ou estanhado;

9. Recipientes de madeira ou de papelão;
10. Papel metalico, papel impermeavel ou similar, papel aper

gaminhado e outros aprovados;
_

Recipientes de vidro;

Caixas de madeira ou engradados de madeira, conforme o

caso;

13. Barrigas, qucrtclas, bordalezas e similares;

14. Outros recipientes, vasilhames, continentes ou embakgwns

autorizadas pelo DISPOA.

ll.

12.

CAPÍTULO II

ROTULAGEM

SEÇÃO 1

ROTULAGEM EM GERAL

Todos os produtos de origem animal entregues ao comercio de-

vem estar identificados por meio de rotulos registrados, a-

plicados sobre as materias-primas, produtos, vasilhames ou

continentes, quer quando diretamente destinados ao consumo
'

publico,~quer'quando se destinem a outros estabelecimentos
'

que os vao beneficiar.

Parágrafo Único - Os produtos de origem animal que devem ser

fracionados devem conservar a rotulagem M)
sempre que possivel ou manter identiñcaça)
do estabelecimento de origem.

ooo-o
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Art. 381 -

Considera-se rotulo para efeito do artigo anterior, qualquer
identificaçao impressa ou litogragada, alem de dizeres pinta
dos ou gravados a fogo, por pressao ou decalcaçao, aplicados
sobre materias_primas, produtos ou continentes.

§ 19 - Fica a critério do DISPOA, permüjdo para certos produ
tos o emprego de rotulo sob a forma de etiqueta ou
uso exclusivo do carimbo de inspeção.

>

§ 29 ~ Os embutidos nao enlatados para a venda a granel se-

rão identificados por meio de uma etiqueta apensa a

cada'amarrado.
§ 3g - A juiso do D.l.SLP.O.A., no caso de produtos que por'

suas dimensões nao comportem no rótulo todos os diZe-

res fixados neste regulamento, tais dizeres deverao '

constar da embalagem coletiva (caixas, latas, vidros,
etc.).

Art. 382 - Além de outras exigências previstas neste regulamento e em

legislaçao ordinaria, os rotulos devem obrigatoriamente con~

ter as seguintes indicaçoes:
1. Nome verdadeiro do produto om caracteres destacados uni-'

formes em corpo e cor, sem intercalaçao de desenhos e ou-

tros dizeres, obedecendo as discriminações estabelecidas'

neste regulamento, ou nome aceito por ocasião da aproúção
das formulas;
Nome da firma responsavel;

A

Nome da firma que tenha completado operações de acondicio
namento, quando for o caso;
Carimbo oficial da lnspeçao Municipal;
Natureza do estabelecimento de acordo com a classificação
oficial prevista neste regulamento;

,

. Localização do establecimento, bairro, rua e numero;
Marca comercial do produto;\ N

. Algarismos correspondentes a data da fabricacao dispostos
em sentido horizontal ou vertical;

9. Pesos: liquido e bruto;
10. Formulas de composiçao ou outros dizeres, quando previs»

tos neste regulamento;

Art. 383 - A data de fabricação, conforme a natureza do continente ou

envoltorio, sera impressa, gravada por meio de carimbo ou ou
tro processo, a juizo do DISPOA, detalhado dia, mes e ano,

'

podendo este ser repreSentado pelos ultimos algarismos.

Parágrafo Único - Faculta-se o emprego do digito, em que o

ano sera representado por seus dois ulthms

algarismos, tendo a direita aquele que co:
responder o mes e a esquerda o referente '

ao dia da fabricacao.

A . à.)
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Art. 384 - Quando os produtos acondicionados em recipientes metálicos,'
madeira ou vidro serao designados nos rotulos ou continentes
os pesos bruto e liquido e nos demais casos, a juizo do '

DISPOA, constará apenas o peso liquido, medio ou base.

Paragrafo Unico - De acordo com a natureza da rotulagem, os

pesos devem ser impressos nos rotulos, li-

tografados ou colados por meio de carimbo.

Art. 385 - Nos rotulos podem figurar referências a prêmios obtidos em
'

exposiçoes oficiais, desde que devidamente confirmada sua
'

concessao, bem como premios de estímulos e menções honrosas'

conferidas pelo DISPOA.

xx

Art. 386 ~ Na composição de marcas é permitido o emprego de desenhos a

elas alusivas.

§ 19 - No caso de marcas com nomes de pessoas vivas ou mor-

tas de relevo no Pais, sera exigida a autorização do

homenageado ou herdeiro que tenha autoridade legal pa
ra conceder a permissao, caso o interessado nao faça
prova de anterior registro no Departamento Nacional '

de propriedade industrial.

§ 29 - E proibido o uso de marcasz dizeres ou desenhos alusi
vos a Bandeira Nacional, simbolos ou quaianwr indica»

ções referentes a atos, fatos, estabelecimentos, etcn

da União dos Estados, Territorios, dos Municipios e

do Distrito Federal, a menos que haja autorizaçao ex-

pressa da autoridade competente.

Art. 387 - É proibida qualquer denominação, declaração, palavra, desgio
ou inscrição que transmita falsa impressão, forneça Hüüeçae'
erronea de origem e de qualidade dos produtos, podendo~essa'
proibição estender-se, a juizo do DISPOA, as denominaçoes im
proprias.

Parágrafo unico - As marcas que infringirem o presente arti-

go, embora registradas no Departamento Na-

cional de propriedade industrial, nao pode
rão, a juizo do DISPOA, ser usadas.

Art. 388 - Os rótulos serao impressos, litografados, gravados ou pinta-
dos respeitando obrigatoriamente a ortografia oficial e o

'

sistema legal de unidades e medidas.

Art. 389 - No caso de cassação de registro ou relacionamento ou ainda
'

de fechamento do estabelecimento, fica a firma responsavel
'

obrigada a inutilizar a rotulagem existente em estoque, sob'

as vistas da Inspeção Municipal, a qual entregara todos os

carimbos e matrizes que tenha em seu poder.
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) MODELO 5:

Dimensões: 0,02m x 0,01m (dois por um centímetro).
. Forma: Retangular no sentido horizontal.

Dizeres: As iniciais ”S.I.M.", logo abaixo o numero de re

gistro do estabelecimento.
_

Uso: Para rotulos e outras pequenas peças para o consumo'
humano de origem animal, como linguiça.

@MH
['11

_b

SEÇÃO IV

REGISTRO DE RÓTULO

Art. 404 - Os estabelecimentos só podem utilizar rótulos em materias -

primas e produtos de origem animal, quando devidamente apro-
vados e registnxbs pelo D.I.S.P.0.A.

Parágrafo Único ~ Para efeito do registro o D.I.S.P.O.A.,
'

mantera livro proprio, especialmente desti
nado a este fim.

Art. 405 - A aprovação e registro de rótulos devem ser requeridos pelo'
interessado que instruira a petiçao com os seguintes documen
tos:

1. Exemplares, em 4 vias, dos rótulos a registrar ou usar,
'

em seus diferentes tamanhos;
2. Memorial descritivo do processo de fabricacao do produto,

em 4 vias, detalhando sua composiçao e respectivas percen
tagens.

Parágrafo Único ~ Quando o peso e a data de fabricação so '

possam ser colocados apos adicionamento e'

rotulagem do produto, a petição deve con -

signar essa ocorrência.

Art. 406 - Para efeito de registro os rótulos devem ser sempre apresen-
tados em papel; mesmo nos que devam ser litografados, pinta-
dos ou gravados, sera exata reproduçao em papel.

'

Art. 407 - É aconselhavel, para evitar despesas e simplificar o regis -

tro, que os interessados, antes de solicitarem o registro,
'

peçam exame e verificaçao de croquis dos rotulos que~preten-
dem utilizar, fazendo-os acompanhar de clara indicaçao das '

cores a empregar.

Art. 408 - Os rótulos registrados trarão impressa a declaração de seu
'

registro no D.I.S.P.0.A.,seguida do numero respectivo.

Art. 409 - Os rótulos so podem ser usados paraNos produtos a que tenham

sido destinados e nenhuma modificaçao em seusNdizeres, cores

ou desenhos pode ser feita sem previa aprovaçao do D.I.S.P.O.A

wwe“.m.
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Art. 410 - Nenhum rótulo, etiqueta ou selo pode ser aplicado escondendo
ou encobrindo, total ou parcialmente, dizeres de rotulagem '

ou o carimbo da Inspeçao Municipal.

Art. 411 - Nenhum estabelecimento de produtos de origem animal pode ter
ultimado o seu registro, sem que os rotulos dos principais '

produtos e subprodutos a serem fabricados estejam previamen-
te aprovados e registrados no D.I.S.P.O.A.

Art. 412 - Os carimbos oficiais em qualquer estabelecimento dammniemwüuzir fiel e exatamente os modelos determinados pelo Art. 403,
sob pena de responsabilidade do medico veterinario credencia
do sob jurisdição das quais esteja o estabelecimento faltoso

TÍTULO x

REINSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS PRODUTOS

Art. 413 - Os produtos de origem animal devem ser reinspocionados tan -

tas vezes quantas necessarias, antes de serem expedidos pela
fabrica para consumo.

§ 19 - Os produtos que nessa reinspeção forem julgados impré
prios para consumo devem ser destinados ao aproveita-
mento como subprodutos industriais, depois de retira-
das marcas oficiais.

§ 29 - Quando ainda permitam aproveitamento condicional ou
'

rebeneficiamento, a Inspeçao Municipal deve autorizar
que sejam submetidos aos processos apropriados, reins
pecionando-os antes da liberaçao.

Art. 414 - Nenhum produto de origem animal pode ter entrada em fabrica'
sob Inspeção Municipal, sem que seja claramente identificado
como oriundo de outro estabelecimento tambem registrado no
D.I.S.P.O.A.

Parágrafo Único - É proibido o retorno ao estabelecimento de

origem de produtos que, na inspeçao, sejam
considerados improprios para o consumo, de
vendo-se promover sua transformação ou a-

proveitamento condidional.

Art. 415 - Na reinspeção de carne em natureza ou conservada pelo frio,
deve ser condenada a que apresentar gualquer alteraçao que'
façarsummitar de processo de putrefaçao.

_0-_-
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9 19 ~ Sempre que necessario a Inspeção Municipal verificará
o PH sobre o extrato aquoso da carne,

,

§ 29 - Sem prejuiso da apreciaçao dos caracteres organolepti
cos e de outras provas, a inspeçao adotara o PH entre

6,0 e 6,4 ( seis e seis e quatro decimos) para consiw
derar a carne ainda em condiçoes de consumo.

TÍTULO XI

TRÂNSITO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

416 ~ Os produtos de materias-primas de origem animal procedentes'

417

418

419

deexmabelecimentos sob lnspeçao Municipal, satisfeitas as
'

origencias do presente regulamento, tem livre curso no Muni-

cipio, podendo ser exposto ao consumo.

Parágrafo Único - No que diz respeito ao Abatcdouro Distri _

tal Classe I, este tem seu comercio rcstri
to ao local de abate.

Autoridades de Saude Publica, em sua função de policiamento'
da alimentação nos estabelecimentos atacadistas e varejistas
devem comunicar ao D.I.S.P.O.A., os resultados das analises'

fiscais gue realizarem, se das mesmas resultar apreensão _ou

condenaçao dos produtos, subprodutos e materias-primas.

Os produtos não destinados a Alimentação Humana, como couros

lãs, chifres, subprodutos industriais e outros, procedentes'

de estabelecimentos que não inspecionados pelo D.I.S.P.O.AL,
so podem ter livre transito se procedentes de zonas onde nao

grassem doenças contagiosas, atendidas tambem outras medidas
determinadas pelas Autoridades Oficiais da Defesa Sanitaria'

Animal.*

O D.I.S.P.O.A., sempre que necessario, podera solicitar cola
boração das Autoridades Federais, Estaduais ou Municipais,

'

inclusive policiais, que desempenharem funções de fisCaliza-

ção, para auxilio na formaçao de barreiras nos principais a-

cessos do Municipio, assim como para apreensao de produtos
'

de origem animal, procedentes de estabelecimentos sem fisca-

lizaçao e outros comprovadamente de Abate Clandestino.
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TÍTULO XII

EXAME DE LABORATÓRIO

Art. 420 - Os produtos de OrigemAAnimal prontos para consumo, bem como:

Art.

Art.

Art.

421

422

423

toda e qualquer substancia que entre em sua elaboraçao, es ~

tao sujeitos a tecnologicos, quimicos e microbiologi-
cos.

exames

Os exames de carater tecnologioo visarao a tecnica de elabo-

raçao dos Produtos de Origem Animal, em qualquer de suas fa-

ses.

Paragrafo Unico - Sempre que houver necessidades, o laborato
rio pedira informaçoes a Inspeçao Munici -

pal junto ao estabelecimento produtor.

O exame quimico compreende:
l. Os caracteres organolepticos;
2. Principios basicos ou composição centesimal;
3. Indices fisicos e químicos;
4. Corantesz conservadores ou outros aditivos;
5. Exame quimico da agua que abastece os estabelecimentos '

sob Inspeçao Municipal.

Os caracteres organolépticos, a composição ccntesi -

mal e os~indices fisico-químicos serao enquadrados
'

nos padroes normais, aprovados ou que venham a ser a-

provados pelo D.I.S.P.O.A.

A orientação analítica obedecerá à seguinte seriação:
1. Caracteres organolepticos;
2. Pesquisa de corantes e conservadores;
3. Determinação de fraudes, falsificações e a1tera~ l

ções;
r r

Verificação dos minimos e maximos constantes deste

regulamento,]®uvando-se no conjunto de provas e
'

nos elementos que constam das tecnicas analiticas

que açompanham o regulamento:
- A variaçao anormal de qualquer indice, sera conveni -

entemente pesquisada, para apuraçao das causas.

4;

§ 39

O exame microbiológico deve verificar:

1. Presença de germes, quando se trata de conservas submeti-

das a esterilização;
2. Presença de produtos do metabolismo bacteriano, quando ne

cessario;
3. Contagem global de germes sobre produtos de origem aNMalj
4. Pesquisa da flora patogenica;

~

5. Pesquisa e contagem da flora de contaminaçao;
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6. Exame bacteriologico da agua que abastece os estabeleci -

mentos sob Inspeçao Municipal;
7. Exame bacteriologico de materias~primas e produtos afins'

empregados na elaboraçao de produtos de origem animal.

Art. 424 - Quando necessario, os laboratórios podem recorrer a outras '

tecnicas de exame, alem das adotadas oficialmente pelo D.I.-

S.P.O.A., mencionando~as obrigatoriamente nos respectivos
'

laudos.

TÍTULO XIII

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 425 - As infrações ao presente regulamento serão punidas adminis~L

trativamente e quando for o caso, mediante responsabilidade'
criminal.

Paragrafo Unico - InclumHsemymreamünüüàãs previstas neste re

gulamento, atos que procurem embaraçar a
T

ação dos servidores do D.I.S.P.O.A.,e vete
rinarios credenciados para o serviço de '

inspeção, visando impedir, dificultar ou
'

burlara os trabalhos de fiscalização; desa

cato, suborno,ou simples tentativa; inforÍ
mações inexatas sobre dados estatísticos '

referentes a quantidade e procedencia dos'

produtos e, de modo geral, qualquer sonega
ção que seja feita sobre assunto que dire-
ta ou indiretamente interesse a Inspeçao '

Municipal.
,

Art. 426 - As penas administrativas a serem aplicadas por servidores do
D.I.S.P.Q.A., constarao de apreensao ou~condenaçao das mate-

rias-primas e produtos, multas, suspensao temporaria de Ins-

peção Municipal e cassaçao do registro ou relacionamento do

estabelecimento. '

Art. 427 - Para efeito de apresentação ou condenação, alem dos casos es
pecificos previstos neste regulamento, consideram-se impro -

prios para o consumo no todo ou em parte, os produtos de cri
gem animal.

1. Que se apresentem danificados por umidade ou fermentação,
rançosos, mofados, de caracteres fisicos ou organolepti-
cos anormais, contendo quaisquer sujidades ou~que demons-

trarem pouco cuidado na manipulação, elaboraçao, preparo,

conservação ou acondicionamento;

_hu_
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Que forem adulterados, fraudados ou falsificados;
Que contiverem substancias toxicas ou nocivas ã saude;
Que forem prejudiciais ou imprestaveis a alimentação por'
qualquer motivo;

'

Que nao estiverem de acordo com o previsto no presente re

gulamento.

Parágrafo Único - Nos casos do presente artigo, independente

Art. 428 - Alem dos casos especificos~previsto3uw
sao considerados adulteraçoes,

mente de quaisquer outras penalidades queT
couberem, tais como multas, suspensão da '

Inspeção Municipal ou çassaçao de registro
ou relacionamento, sera adotado o seguinte
criterio:

l. Ngs casos de apreensão , apos reinspe-L
çao completa sera autorizado o aprovei*
tamento condicional que couber para Ali

mentação Humana, apos o rebeneficiamen:
to determinado pela Inspeção Municipal;
Nos casos de condenação, permite-se sem
pre o aproveitamento das materias~pri-
mas e produtos para fins nao comestí- 1

veis ou alimentação de animais, em am-L

bos os casos mediante assistência da '

Inspeção Municipal.

neste regulamento,
'

fraudes ou falsificaçoes como

regra geral:

A)

1.

ADULTERAÇÕES:
Quando os produtos tenham sido elaborados em condições '

que contrariem as especificações e determinações fixadas;
Quando no preparo dos produtos haja sido empregada mate-

ria-prima alterada ou impura;
A

Quando tenham sido empregadas substancias de qualquer qua
lidade, tipo e especies diferentes das da composição nor-

mal do produto sem previa autorização do D.I.S.P.O.A.

Quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados'
sem previa autorizaçao e nao conste declaração nos rotu-

los.

Intenção dolosa em mascarar a data de fabricação.
FRAUDES:

Alteração ou modificação total ou parcial de um ou_mais
'

elementos normais do produto, de acordo com ospaüões esta
belecidos ou formulas aprovadas pelo D.I.S.P.O.A.;
Quando as operações de manipulação e elaboração forem exe
cutadas com a intenção deliberada de estabelecer falsa im
pressão aos produtos fabricados;

~

Supressão de um ou mais elementos e substituiçao por ou -

tros visando aumento de volume ou de peso, em detrimento'
da sua composição normal ou do valor nutritivo intrinse-'
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Art. 429 -
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Conservaçao~com substâncias proibidas;
Especificaçao total ou parcial na rotulagem de um deter-

minado produto que nao seja o contido na embalagem.

FALSIFICAÇÕES:
Quando os produtos forem elaborados, preparados, e expos-
tos ao consumo com forma, caracteres e rotulagem que cons

tituem processos especiais de previlegio ou exclusividade
de outrem, sem que seus legítimos proprietarios tenham da
do autorizaçao;
Quando forem usadas denominações diferentes das previstas
neste regulamento ou em formulas aprovadas.

Todos os produtos e subprodutos de origem animal, oriundos
'

estabelecimentos sem inspeçao e de abates clandestinos,
'

e posteriormente inspeciona-
dos por tecnicos do D.I.S.P.O.A. ou veterinario credenciado,

para que se em condições de consumo sejam doados a institui~

goes comprovadamente de fins assistenciais.

Art. 430 ~ Aos infratores de dispositivos do presente regulamento e de'

atos complementares e instruções que forem expedidas, podem
ser aplicadas às seguintes penalidades:

A)

1.

MULTA DE 5 A lO VRM:

Aos que
rias em

higiene
lhos de

tos.
,

Aos responsaveis pela permanência em trabalho, de pessoas

que nao possuam carteira de saude ou documento equivalen-
te expedido pela autoridade competente de Saude Publica;
Aos que acondicionarem ou embalarem produtos em continen-

tes ou recipientes nao permitidos;
N

Aos responsaveis por estabelecimentos que nao coloquem em

destaque que o carimbo da lnspeçao Municipal nas testei -

ras dos continentes, nos rotulos ou em produtos;
Aos responsaveis pelos produtos que não contenham data de

fabricação;
_

Aos que infrigirem quaisquer outras exigências sobre rotu
lagem para as quais nao tenham sido especificadas outras'

penalidades.
'

MULTAS DE lO A 25 UP's:

Às pessoas que despacharem ou conduzirem produtos de ori-

gem animal para consumo privado, nos casos previstos nes-

te regulamento, e os destinarem a fins comerciais;

desobedecerem a quaisquer das exigências sanita---L

relaçao ao funcionamento do estabelecimento, e a

do equipamento e dependências, bem como dos traba
manipulação e preparo de materias-primas e produ-
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Aos que lançarem mao de rotulos e carimbos da Inspeção '

Municipal, para facilitar a saida de produtos e subprodu-
tos industriais de estabelecimentos que não estejam regis
trados ou relacionados no D.I.S.P.O.A.;
Aos que receberem e mantiverem guardados em estabelecimen
tos registrados ou relacionados, ingredientes ou matérias
primas proibidas que possam ser utilizados na fabricação¡
de produtos;
Aos responsaveis por misturas de materias-primas em por

-

centagens divergentes das previstas neste regulamento;
Aos que adquirirem, manipularem, expuserem a venda ou dis
tribuiçao produtos de origem animal oriundos de estabele-

cimentos nao registrados ou relacionados no D.I.S.P.O.A.;
As pessoas fisicas ou juridicas que expuseram a venda pro
dutos a granel, que de acordo com o presente regulamento
devem ser entregues ao consumo em embalagens originais;
As pessoas fisicas e jurídicas que embaraçarem ou burla-
rem a açao dos servidores do D.I.S.P.O.A. no exercicio '

das suas funções. I I

Aos responsaveis por estabelecimentos que apos o termino
dos trabalhos industriais e durante as fases de manipula-
çao e preparo, guando for o caso, naoAprocederem a limpe-
za e higienizaçao rigorosa das dependencias e equipamen -

tos diversos destinados à Alimentação Humana;
Aos responsaveis por estabelecimentos que ultrapassem a

'

capacidade maxima de abate, industrialização ou beneficia
mento;

,

Aos responSaveis por estabelecimentos registrados ou rala
cionados que não promoveram no D.I.S.P.O.A., as transfe -

rencias de responsabilidades, previstas neste regulamento
ou deixarem de fazer a notificaçao necessaria ao compra

-

dor ou locatario sobre essa exigengia legal, por ocasiao'
do processamento da venda ou locaçao;
Aos que lançarem no mercado produtos cujo rótulos não te-

nham sido aprovados pelo D.I.S.P.O.A.;
Aos responsaveis pela confecção, impressão, litografia ou

gravação de carimbos de lnspeçac Municipal a serem usados
isoladamente ou em rotulos, por estabelecimentos que nao'

estejam registrados ou em processo de registro no D.I.S.-

E.O.A.; r

As firmas responsaveis por estabelecimentos que preparem;
comeinalidade comercial, produtos de origem animal novos

e nao padronizados, cujas formulas nao tenham sido pPeVlÊ
mente aprovadas pelo D.I.S.P.O.A.

_l' .
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MULTAS DE 25 A 50 VRM'S:

Aos que lançarem mao de rotulagens e carimbos de inspeção,
para Éacilitar o escoamento de produtos de origem animal,'
que nao tenham sido inspecionados pelo D.I.S.P.O.A., ou ve

terinarios credenciados;
Aos responsaveis por estabelecimentos de produtos de ori -

gem animal que realizarem construções ou amplificações, '

sem que os projetos tenham sido previamente aprovados pelo
D.I.S.P.O.A.;

x

Aos que expuserem a venda produtos oriundos de um estabele

cimento como se fosse de outro;
~

Aos que usarem indevidamente os carimbos de Inspeção Muni~

cipal;
Aos que despacharem ou transportarem~produtos de origem a-

nimal em desacordo com as determinaçoes da Inspeçao Munici

pal;
6.aos responsaveis por estabelecimentos sob Inspeçao Munici -

D)

1'

2.

pal que enviarem para o consumo produtos sem rotulagem;

MULTAS DE 50 A 75 =VRM'S:

Aos responsaveis por quaisquer alterações, fraudes ou fal-

cificaçoes de produtos de origem animal;
Aos que aproveitarem matérias-primas e produtos condenados

ou procedentes de animais não inspecionados no preparo de'

produtos usados na Alimentação Humana;
As pessoas fisicas ou jurídicas que mantiverem, para fins'

especulativos, produtos que, a critério do D.I.S.P.O.A.,
'

possam ficar prejudicados em suas condições de consumo;^
Aos que subornarem, tentarem subornar ou usarem de violen-

cia contra servidores do D.I.S;P.O.A. ou veterinarios cre-

denciados no exercicio de suas atribuiçoes;
Aos que burlarem a determinaçao quanto ao retorno de produ
tos destinados ao aproveitamento condicional no estabeleci

mento de origem;
_

Aos que derem aproveitamento condicional diferente do que'
determinado pela Inspeção Municipal?
Aos responsaveis por estabelecimentos que fabriquem produ-
tos de origem animal, em desacordo com padrões fixados nes
te regulamento ou nas formulas aprovadas ou ainda, sonega-

rem elementos informativos sobre composiçao centesimal e
'

tecnologica do processo de fabricaçao;
,

As pessoas fisicas ou jurídicas que utilizarem rotulos de'

produtos elaborados em estabelecimentos registrados ou re-

lacionados no D.I.S.P.O.A., em produtos oriundos de estabÊ
lecimentos que não estejam sob lnspeçao Municipal;

...ovo



Art.

Art.

432

433

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

9. Aos responsaveis por estabelecimentos que abaterem animais
em desacordo com a Legislacao vigente, principalmente va ~

cas, tendo-se em mira a defesa da produçao animal do Pais;
10.Aos que venderem ou tentarem vender gorduras para pastela -

ria como margarina.

E) MULTAS DE 5 a 75VRM'a fixada de acordo com a gravidade da'

falta,~a critério do D.I.S.P.O.A. aos que cometerem outras'
infraçoes ao presente regulamento.

- Quando as infraçoes forem constatadas nos mercados consumi -

dos em produtos procedentes de estabelecimentos que devem es
tar sujeitos a Inspeçao Municipal, nos termos do presente re

gulamento, as multas a que se refere o artigo anterior pode~
rao ser aplicadas por servidores do D.I.S.P.O.A., aos propri
etarios e responsaveis por tais estabelecimentos fornecedo -

res, desde que previamente fiscalizados pelas autoridades in
cumbidas dos Estabelecimentos Atacadista ou Varejistas, e de
terminada a culpa do fornecedor das matérias-primas.

a

As penalidades a que se refere o presente regulamento serão'
aplicadas sem prejuizo de outras gue, por lei, possam ser im
postas por Autoridades dc Saude Publica, Fiscais ou polici -

ais.

As multas a que se refere o presente regulamento serão dobra
das na reincidencia e em caso algum, isemarãao infrator da É
nutilizacao do produto ou doaçao deste a entidades comprova-
damente de fins de assistênckns, quando essa medida couber,'
nem tão pouco de acao criminal.

§19 - A ação criminal cabe, não so pela natureza da infração
mas em todos os casos que se seguirem a reincidencia.
A ação criminal não exime o infrator de outras penali-
dades a serem aplicadas, a juizo do D.l.S.P.O.A., que'
podera~determinaralsuspensão da Inspeção Municipal,

'

cassaçao do registro ou relacionamento,ficando o esta-
belecimento impedido de realizar Comercio Municipal.

- A suspensão da InspeçãoNMunicipal e a cassação do rela
cionamento e registro sao aplicadas pelo Diretor do '

D.I.S;P.O.A.

§29 _

§39

Art. 434 - Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavra-
do o Auto de Infração, detalhando a falta cometida, o artigo
infringidgo9 a natureza do estabelecimento com a respectiva'
localizaçao e a firma responsavel.

CÂMARA MUÍ.LUA_
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435 - O Auto de Infração deve ser assinado pelo servidor que consta

tar a infraçao, pelo proprietario do estabelecimento ou reprã
sentantes da firma ou por duas testemunhas.

Paragrafo Unico - Sempre que o infrator ou

436 - A autoridade que lavrar o Auto
tres (3) vias: ,

da remetida ao Setor Triputario da Sec. Municipal de Financas

e a terceira

437 - O Auto da multa sera lavrado pelo Diretor do DISPOA

a primeira sera

as testemunhas se

neguem a assinar o auto, sera feita declara

cao a respeito no proprio auto,remetendo-'
se uma das vias do Auto de,Infração ao pro-

prietario da firma responsavel pelo estabe-

lecimento, por correspondencia registrada e

mediante recibo.

de Infração deve extrai-lo em

entregue ao infrator, a segun-

constituira o proprio talao de infraçoes.

e contera

os elementos que derem lugar a infraçao.

Parágrafo

438 - Nos casos emíque fique evidenciado

do dolo ou ma-fe, e tratando-se de

Único - O Auto da multa devera ser Composto por qua

tro (4) vias: a primeira sera entregue ao

infrator, a segunda e a terceira a Secreta-

ria da Fazenda Municipal e a quarta consti=

tuira o proprio talao de multas.

não haver ou não ter havi-

primeira infracao, o Dire-

tor do DISPOA, deixara de aplicar a multa, cabendo ao servi-'

dor que lavrou o Auto de Infraçao advertir o infrator e orieg

ta-lo convenientemente.

439 - O infrator uma vez multado tera setenta e duas (72) horas pa-

ra efetuar o pagamento da multa e exibir ao servidor doIMBPQA

o competente comprovante de recolhimento a reparticao arreca-

dadora Municipal.

§ 19 - Quando a repartiça
N

Municipal arrecadadora estiver, a-

fastada da localidade onde se verificou a infraçao, de

maneira a nao ser possivel o recolhimento da multa den

tro do prazo previsto neste artigo, devera ser conced:
do novo prazo, a juizo do servidor que laVrou o Auto

'

de Infraçao.
- O prazo de setentare duas (72) horas, a que se refere'

O presente artigo e contado a partir do dia em que O

infrator tenha sido notificado da lavratura do auto de

multa.
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Art. 440 - O não recolhimento da multa no prazo legal implica na cobrag

ça executiva, promovida pelo setor competente, mediante a do

cumentaçao existente.
~

Parágrafo Único - Neste caso pode ser suspensa a Inspeçao Mu

nicipal junto ao estabelecimento.

Art. 441 - Depois de aplicada a multa, somente o responsavel do DISPOA,

pode releva-la, mediante pedido fundamentado da firma respon

savel.

Parágrafo Único ~ O pedido de reconsideração da multa deve
'

ser sempre acompanhado do comprovante de

seu recolhimento a Repartiçao Arrecadadora

Municipal competente.

Art. 442 - O DISPOA, pode divulgar pela imprensa as penalidades aplica-

das declarando nome do infrator, natureza e sede do Estabelg

cimento.

Art. 443 - são responsveis pela infração as disposiçoes do presente re-

gulamento, para efeito de aplicacao das penalidades nele pre

vistas, as pessoas fisicas ou jurídicas:

l. Produtores de materia-prima de qualquer natureza, aplica-

vel a industria Animal desde a fonte de origem, até o re-

cebimento nos Estabelecimentos registrados ou relaciona-'

dos no DlSPOA.
_

2. Proprietarios ou Arrendatarios de Estabelecimentos regis-

trados ou relacionados onde forem recebidos, manipulados,

transformados, elaborados, preparados, conservados, acon-

r

dicionados, distribuidos ou despachados Produtos de Ori-'

gem Animal;
x

3. Que expuserem a venda em qualquer parte, Produtos de Ori-

gem-Animal;
4. Que despacharem ou transportarem Produtos de Origem Númal

Parágrafo Único - A responsabilidade a que se regere o pre-'

sente artigo abrange as infraçoes cometi-'

das por quaisquer empregados ou prepostos'

das pessoas fisicas ou jurídicas que explg

rem a Industria dos Produtos de Origem Ani

mal.

'

Art. 444 - A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento
'

das exigencias a que tenham motivado, marcando-lhe, quando 1

for o caso, no prazo para o cumprimento, @indo o qual podera

de acordo com a gravidade da falta e a juizo do DlSPOA, ser

novamente multado no dobro da multa anterior, suspensa a Ins

peção Municipal ou cassado o registro ou relacionamento do

Estabelecimento.
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Art. 445 - Os servidores do DISPOAÃ ou os veterinários credenciados, '

Art.

Art.

446 -

447 -

com delegação de~competencia, quando em serviço de fiscaliza
çao ou de lnspeçao Industrial e Sanitario, tem livre entrada
em qualquer dia ou hora, em qualquer estabelecimento que ma-

nipula, armazene ou transacione por qualquer forma com Produ
tos de Origem Animal.

TÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

É proibido conceder Inspeção Municipal, mesmo a titulo preoâ
rio, a qualquer estabelecimento que nao tenha sido previamen
te registrado ou relacionado no DISPOA.

Paragrafo Unico - Excetuam-se desta proibição os estabeleci-'

mentos que estejam com obras concluídas, '

que podem funcionar enquanto se processa a

ultimaçao do registro, desde que autoriza-

dos pela Direçao do DISPOA.

Nos estabelecimentos sob Inspeção Municipal a fabricação de
produtos nao padronizados so sera permitida depois de previa
mente aprovada a formula pelo DlSPOA.
§ 1g - A aprovação de formulas e processos de fabricação de

quaisquer Produtos de Origem Animal, inclui os que es
tiverem sendo fabricados antes de entrar em vigor o

presente regulamento.
Entende-se por padrao ou formula, para fins deste re-

gulamento:

1. Materias-primas, condimentos, corantes e quaisquer
outras substancias que entrem na fabricaçao;

2. Principios basicos ou composição centesimal;
3. Tecnologia do Produto;

Art. 448 - A Inspeção Municipal permanente organiàara, a distribuição '

Art.

Art.

449 -

450 -

dos servidores (Medicos veterinarios Credenciados), a fim de
atender ao exame dos animais, das materias-primas e dos pro-
dutos entrados.

O transporte de Produtos de Origem Animal deve ser feito por
veiculo apropriado, expressamente para esse fim e dotados de

instalaçoes frigoríficas.

Sempre que possivel o DISPOA, deve facilitar a seus tecnicos
a realizaçao de estagios e cursos em laboratorios e estabelâ
cimentos.
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Art. 451 - O DI§POA, promoverá a mais estreita cooperação com os Órgãos
Congeneres Estaduais e Federais, comunicando-se com os rqug

tivos Diretores e^Chefes de Serviços no sentido de conseguir
o maximo de eficiencia de Inspeçao Municipal e Sanitaria dos

Produtos de Origem Animal.

Art. 452 - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que
'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,

for necessario.

JA Art. 453 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-

das as disposiçoes em contrario.

em 12 de abril de 1991.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal

ALAOR ANTONIO SIMON

Sec. da Agricultura

Registre-se e Publique-se

PAULO AUGUSTO WILHELM
Sec.
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MENSAGEM 06 / 91-E

Senhor Presidente;
é“

Dignos Vereadores :

Passa a tramitar o Projeto de Lei 06/91-E, que regulamenta os ser-

viços de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal no Munici-

pio de Agudo.

Ao manusear o material Vossas Excelências constatarão estarem dian
te de legislação moderna, abrangente e disciplinadora por excelência.

Por prerrogativa extendida aos Municipios, entendeu por salutar a

Prefeitura Municipal de Agudo avançar no empreendimento.

Nesta contingência em final de 89 foi aprovada a Lei 718/89, que /

instituiu a Taxa de Fiscalização do Abate de animais e de Derivados. Era o ini-/

cio da implementação do que ora propomos complementar. Na sequência cronolõgi
ca jã em março de 1990 foi iniciado o trabalho de Inspeção, realizado pela Mêdi-/

ca Veterinária vinculada ã Secretaria da Agricultura. Esta inspeção sempre fun-/

cionou de forma insipiente - inobstante o esforço da profissional - pela falta de

normas claras que ditassem à todos a forma correta de agir no manuseio de car-

nes e derivados, no território do Municipio.

Embora a Administração Municipal soubesse desta lacuna na legisla-

ção, não estava ao alcance desta, legislação que contemplasse o tema da forma /

julgada ideal para a situação fática do abate em nosso municipio. Tal legislação -

que veio a originar o presente Projeto de Lei só foi obtida após exaustivas bus -

cas .

Por quê legislar sobre este ramo de atividade, poder-se-ia pergun-

tar.

A resposta nos é oferecida pela simples constatação dos produtos /

que este ramo de atividade manufatura -

carne e seus derivados.

A carne é um produto que concentra alta suscetibilidade de contami

nação, alem de ser importante vetor de moléstias, transmitincb-as, com muita fa-

cilidade, ao homem .

É 1

à*

ã
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Consumindo carne sem lhe conhecer a procedência e a sanidade é

que a população acumula grande parte das patologias que compõemo rosário /

de doença que desfilam nos consultórios médicos. Vidas já podem ter sido ceifa

das pela injestao de carnes e derivados, sem que suspeitamos.

Não se concebe que o Poder Público - a quem se atribui a realiza-

ção do Bem-Comum - se mantenha inerte ante esta situação.

Outra peculiaridade - e esta de caráter econômico - leva o Municir

pio a legislar sobre esta questão. A facilidade de se controlar o abate clandes-

tino. Erito ao largo da legalidade fiscal, o abate clandestino representa sonega_

ção de tributo - prática nefasta de negar recursos para que o Municipio possa/

efetivamente dispor de recursos para executar as obras reclamadas.

Considerando o fato de que a partir da instituição da fiscalizaçao/
sanitária não mais poderá haver comercialização de carne e derivados sem que

sejam submetidos ao crivo sanitário, fácil será detectar o trânsito e a comercia

lizaçao de carnes de origem ignorada - sabidamente livre do recolhimento dos

tributos .

Premiar os que primam pela saude da populaçao e instrumentar os

que policiam a prática de qualquer ato envolvendo carne. Este é o objetivo da

Administração Municipal com a presente Lei.

Cientes da dificuldade de entendimento da linguagem do presente /

Projeto de Lei, colocamos a Médica Veterinaria e o Secretário da Agricultura ao

dispor do Legislativo. Certamente poderão ser uteis no esclarecimento de duvi-/

das que possam advir.

Agudo, 15 de abril de 1991.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal


